
República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
ANO XXXVIII - N• 086 CAPITAL FEDERAL 

SENADO FEDERAL 

l-ATA DA 112• SESSÃO, 
EM 3 DE AGOSTO DE 1983 

1.1- ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Ofícios do Sr. 1~'­

Secretárlo da Câmara dos Deputa­
dos 

Encaminhando à revisão do Se­
nado autógrafos dos seguínieS-pro­
jetos: 

- Projeto de Lei da Câmara n~' 

100/83 (n' 2.971/80, na ·casa de 
origem), que cria a Junta de Conci: 
tiação e Julgamento de Cotia, no 
Estado de São Paulo, e determina 
outras providências~ 

- Projeto de Lei da Câmara nl' 
101/83 (n' 2.495/79, na Casa de 
origem), que estende aos eletrici­
tãrios o adicional de periculosidade 

·SUMÁRIO 
previsto no§ I~' do art. 193 da Con­

-solidação das Leis do Trabalho, 
aprovãda pelo Decreto-lei n"' 5A52, 
de 111 de maio de 1943. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 
102/83 (n' 3.059/SO, na Casa de 
origem), que altera o Decreto-lei n~ 
221, de 28 de fevereiro de 1967, que 
dispõe sobre proteção e estímulos à 
pesca. __ _ 

-Projeto de Lei da Câmara n? 
I 03/83 (n' 2.549 j.72, ·na Casa de 

_ origeni), que altera dispositivo da 
Lei n9 5.692, de 1_1_ de agosto de 
1971, que fixa Dirfi1rizes e Bases 
para o ensino de l~_e 2~ graus, e dá 
outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 
104/83 (n' 1.768/79, na Casa de 
origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 467 da ConsOlidação 
das Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n9 5A-S2, de 1 ~ dé 
maio de 1943. 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 
105/83 (n' 2.693/80, na Casa de 

_origem), que dispensa do pagamen­
to de multas e penalidades os cida­
dãos que deixarem de providenciar, 
em tempo hábil, os documentos 
que menciona. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 
106/83 (n' 3.312/80, na Casa de 
origem), que acrescenta parágrafo 
único ao art. 488 da Consolidação 
das· Leis do Trabalho, aprovada 
pelo Decreto-lei n~ 5.452, de l~ de 

~maio de 1943. 

- Projeto de Lei da Câmara n~ 
107/83 (n9 317/79, na Casa de ori­
gem), que acresceD.ta parágrafo -ao 
art. 4S-2 da COnsolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943, e dá outras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 
108/83 (n9 2.456/79_, na Casa de 
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QUINTA-FEIRA, 4 DE AGOSTO DE 1983 

Ata da 112~ Sessão, 
em 3 de agosto de 1983 

1 ~ Sessão Legislativa Ordinária 
da 47~ Legislatura 

Presidência do Sr. M oacyr Dal/a 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS. ACHAM-SE PRE­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Kalume -Alexandre Costa - João Lobo -
Almir Pinto- Virgílio Távora- Humberto Lucena­
Milton Cabral- Aderbal Jurema- Guilherme Palmei­
ra - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista_- Passos 
Pôr to - Lomanto Júnior- Luiz Viana -João Calmon 
- Moacyr Dalla- Nelson Carneiro- Roberto Satur­
nino - Itamar Franco - Alfredo Campos - Amaral 
Furlan ---Fernando Henrique Cardoso - Severo Go­
mes --Gastão Müller- José Fragelli- Marcelo Mi­
randa - Saldanha Derzi - Affonso Camargo - Jorge 
Bornhausen - Pedro Simon. 

O SR. PRESID_~NTE (Moacyr Dalla) - A _lista de; 
presença acusa o comparecimento de 30 Srs. Senadores. 
Havendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr. l"'~SeCretârio procederá à leitura do Expediente. 

E lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

OFIOOS 

Do Sr. !""'-Secretário da Câmara dos Deputados enca­
minhando à revisão do Senado autógrafos dos seguintes 
projetos: 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N' 100, DE 1983 
(N"' 2.971/80, na Casa de origem) 

Cria a Junta de Conciliação e Julgamento de Co­
tia, no Estado de São Paulo, e determina outras pro­
vidências. 

O Cõngresso Nacional decreta: 

Art. }9 Fica autorizada a criação, na 2' Região da 
Justiça do Trabalho, de uma Junta de Conciliação e Jul­
gamento na cidade de Cotia, no Estado de São Paulo. 
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origem), que altera dispositivo do 
Decreto-lei o'? 221, de 28 de feverei­
ro de 1967, que dispõe sobre pro­
teção e estíniU.los à pesca e dâ ou­
tras providências. 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 
109/83 (n~' 508/79,--na.-casa de ori­
gem), que dá nova redação ao § 39 
do art. 543 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo 
Decreto-lei n'? 5..452, de 19 de maio 
de 1943. 

- Projeto de Decreto Legislati­
vo n~' 19/83 (n"' 3/83, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo de Cooperação Cul­
tural, Educacional, Cientffica e 
TécniCa, assinado entre a Repúbli­
ca Federativa do 8(a_s_i_l e a Re­
pública Popular do Congo, em 
Brasília, a 7 de julho de 1982. 

- Projeto de Decreto Legislati­
vo n'>' 20/83 (n9 4/83, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o tex­
to do Acordo que cria uma Comis­
são Mista entre o Governo da Re­
pública Federativa d_o Bra_sil e o 
Governo da República Gabonesa, 
assinado em Brasflia, a 30 de junho 
de 1982. 

- Projeto de Decreto legislativo 
n9 21/83 (n9 5f83, na Câmara dos 
Deputados), que aprova o texto da 
Convenção lnt~rnacional sobre 
N armas de Treii:ü1mento de Maríti­
mos, Expedição de Certificados e 
Serviços de Quarto, adotada du­
rante a Conferência Diplomática 
realizada em Londres nos meses de 
junho e julho de 1978;Sob os auspl­
cios da OrganizaçãO Marítima ln­
tergovernamental - IMO. 

1.2 .. 2 - Comunicação da Presi­
dência 

Recebimento das Mensagens n9s 
157 e 158(83 (n•s 283 e 284, de 
1983, na origem), pelas quais o Se­
nhor Presidente da República, soli­
cita autorização-para que as Prefei­
turas Municipais de Cambê--PR e 
Mauá-SP, possam realizar ope­
rações de crêdito, para os fins que 
especificam. 

1.2.3 - Leitura de projeto 

- Projeto de Lei do Senado n9 
180/83, de autoria do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dispõe sobre 
a vinculação de funcionários públi­
cos municipais ao INPS, nas con­
dições que especifica, e dá outras 
providências. 

1.2.4 - Discursos do Expediente 

SENADOR ALMIR PINTO ~ 
Necrológio do Dr. Cesar Roncy. 
Comentário sobre artigo publicado 
em órgão da Imprensa a respeito 
do aproveitamento das águas do 
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rio Sào Francisco para a pereni­
zação de rios nordestinos. 

SENADOR ALFREDO CAM­
POS- Manifesto intitulado "Car­
ta de Minas", consubstanciando o 
posicionamento da XIV Conferên­
cia Naçional dos jornalistas profis­
sionais, diante do momen_tq__ 
político-social que atravessa a 
Nação. 

SENADOR-ITAMAR FRA/'fC_O 
-- Modificações "introduzidas -pelo 

Banco Centr<il na ResoluçãQ ~~ 
844, que dispõe sobre o tabelaffie·n. -· 
to dos juros. 

1.2.5 _,._ Comuni_ta.Çõe_s_ da Pre_si­
dência 

- Convocação de sessão ex­
traordináría _a iealizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, com Ordein 
do Dia que designa. 

- Presença, na Casa, do Sr. 
João Lúcio, suplente do Sr. Sena­
dor Arnon de Mello, que passa a 
participar dos trabalhos da Casa. 

1.3- ORDEM DO DIA 

- Projeto de Lei da Câmara n"' 
ll/83 (n9 72/83, na Çasa de ori­
gem), que revoga o Decreto-lei n9 
865, de 12 de setembro de 1969, res­
tabelecendo a autonomia do Mu­
nicípio de Santos, no Estado de 
São Paulo. (Em regime de urgên­
cia). D~larado prejudicado, em de­
corrência do Decreto-lei n~> 

2.050/83, fica a- declaração da pre­
judicialidade sobrestada, em virtu­
de da falta de quorum para a vo­
tação de recurso interposto para o 
Plenário da decisão da Presidência. 

- Projeto de Lei da Câmara n9 
l0Sf8l - Complementar (n9 
60/75, na Casa de origem), que al­
tera dispositivo da Lei Comple­
mentar n~' 1, de 9 de novembro de 
1967, que_ estabelece requisitos 
mínimos de população e renda 
pública e- à forma de consulta pré­
via às populações locais. para a 
criação de novos municípios. Apre­
ciação adiada por faUa de quorum. 

- Projeto de Lei da Câmara rl9 
7, de 1983 (n' 80/83, na Casa de 
origem), de iniciativa do S~n~or 
Presidente da República, que altera 
a composição e a organização in­
terna dos Tribunais Regionais do 
Trabalho que menciona, cria car­
gos, e dá outras providências. 
Apreciação adiada por falta de quo­
rum. 

- Projeto de Resolução n' 
161/81, que autoriza o Poder Exe­
cutivo_a alienar à Eri'!_presa Agrope­
cuária Industrial e Colonizadora 
Rio Candeias LTDA., a área de 
33.000_ hectares, no Território de 

Rondônia, para a implantação de 
projeto de bovinoc_ultura. Apre­
ciação adiada por fiilta de quorum. 

- Projeto de Resolução n9 
74/83, que autoriza o Governq do 
Estado do Pará a alienar à empresa 
Maisa-Moju Agroindustrial S/A, 
uma área de terras devolutas do ES:­
tado, com aproximadamente_ 
30.000 (trinta mil hectares). Apre-­
ciação adiada por falta de quorum. 

-Requerimento n' 196/82, soli­
citando nos termos_ dos arts. 75T 
''A", -76 e 77 do Regimento Inter-_ 
rro, a criação -de uma Comissão Es­
pecial Interna, composta de 7 
membros, para, no prazo de 180 
dias, realizar estudos sobre reforma 
tributária. Apreciação adiada por 
falta de quorum. 

--Projeto de Lei do Senado n9 
280/7"'f (Tramitando em conjunto 
com o ProjetO de Lei do Senado n9 
23Jj79), de autoria do Senador Jo­
sé Sarney, que institui o_voto distrí­
tal e dá outras providências. Apre­
ciação adiada por falta de quorum. 

- Projeto de Lei do Senado n"' 
233/79, (Tramitando em conjunto 
com o Projeto de Lei do Senado n9 
280j77), de autoria_- ~o Senador 
Tarso Dutra, que institui o sistema 
eleitoral misto e dá outras provi­
dências. Apreciação adiada por fal~ 
ta de quorum. 

1.4 - DISCURSOS APÓS A 
ORDEM DO DIA 

SENADOR HUMBERTO LU­
CENA, como Llder ......:... Conside­
rações sobre o Decret_o-lej n9 _ 
2.050/83, que restabelece a autono­
inia do Município de Saritos. --

SENADOR ALOYSIO CHA· 
VES, como Líder- Esclarecimen­
tos sobre a matéria focalizad~ pelo 
seu antecessor na tribuna. 

SENADOR JORGE BOR­
NHAUSEN - Prejuízos causados 
pelas enchentes no Estado de Santa 
Catarina. 

SENADOR NELSON CARNE/· 
RO- Apelo ao Governador Leo­
nel Brizola em favor da reativação 
do Colêgio Nova Friburgo, sedia­
do na cidade de Nova F Iiburgo­
RJ. 

SENADOR LOURIVAL BAP­
TISTA - Posse do Dr. Aloysio 
Salles na Presidência da Academia 
Brasileira de M~_k:_ina. 

SENADOR GASTÃO MOLLER 
-Correspondência enviada ao Se­
nhor_ Presidente da República pelo 
Dr."Wyser Rodrigues, a respeito de 
perseguições políticas que terfam 
ocorrido no_ Estado de Mat_fl_Gços­
so. 

Agosto de 1983 

Art. 2"' A área de jurisdição da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Cotia será o respectivo Município. 

Art. 3"' Fica autorizada a criação, na 2' Região da 
Justiça do Trabalho, de I {um) cargo de Juiz do Traba­
lho Presidente da Junta; de 2 (duas) funções de Vogal; de 
1 (um) cargo em comissão de Diretor de Secretaria; de 1 
(um) cargo de Técnico Judiciário; de I (um) cargo de 
Oficial de Justiça e Avaliador; de 2 (dois) cargos de Au· 
xi!iar Judiciário e de 2 (dois) cargos de A tendente Judi­
ciário. -

Parágrafo único. Para cada ocupante das funções de 
Vogal, criadas pela presente lei, haverá um suplente. 

Art. 49 As despesas com a execução da presente lei 
serão atendidas com dotações orçamentárias da Justiça 
do Trabalho. 

Art. 59 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 6"' Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Comissões de Constituição e JustiÇa, de Legis­
lação Social, de Serviço Público Civil e de Finanças.) 

PROJETO DE LEI DA CÂMARA N• !OI, DE 1983 
(N9 2.495/79, na Casa de origem) 

Estende aos eletrici.tários o adicional de periculosi­
dade previsto no§ 19 do art. 193 da Consolidaçio das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, 
de ]9 de maio de 1943. 

O Congresso N acionai decreta: 

Art. }9 Os eletricitários e demais trabalhadores que 
exercem suas atividades em contato permanente com a 
energia elétrica de voltagem acima de 220 volts, em con· 
dições de periculosidade, têm direito à remuneração adi­
cional de que trata o§ {9 do art. 193 da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto~ lei n9 5.452, de 
{9 de maio de 1943. 

Art. 29 
cação. 

Art. 39 

Esta lei entra em vigor na data de sua publi-

• Revogam-se as dísposições em contrário. 

LEGISLACÃO CITADA 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943. 

.. ' .. -.. -..... ~~· ........ ~ .. ' ..................... ·-· 
TITULO 11 

Das Normas Gerais de Tutela do Trabalho 

CAPITULO V 
D~ Segurança e da Medicina do Trabalho 
.......................• -.............. o..·.-.-. .•• 

SEÇÃO XIII 
Das Atividades Insalubres ou Perigosas 

··-···························~·······~····~~··-."'-

Art. 193 São consideradas atividades ou operações 
perigosas, na forma da regulamentação aprovada pelo 
Ministério do Trabalho, aquelas que, por sua natureza 
ou métodos de trabalho, impliquem o contato perma­
nente com inflamáveis ou explosivos em condições de 
risco acentuado. 

§ 19 O trabalho em condições de periculosidade as­
segura ao empregado um adicional de 30% (trinta pot 
cento) sobre o salârio sem os acréscimos de gratificações, 
prêmios ou participações nos lucros da empresa. 

§ 29 O empregado poderá optar pelo adicional de in­
salubridade que porventura lhe seja devido. 
.. ,_ ................. ·-· •- ........ -·-·-·. ·---·~ ........ ·. 

(As Comissões de Legislação Social e de Fi­
nança~.) 
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1.5- DESIGNAÇÃ!:Y DA OR­
DEM DO DIA DA PRÓXIMA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO 

2-ATA DA 113• SESSÃO, 
EM 3 DE AGOSTO DE 1983 

2.1-ABERTURA 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Requerimento 

- N9 736/83, de desarquiva­
mento de proposição que mencio­
na. 

- Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores s-obre a Mensa­
gem n9 112/83 (n9 204/83, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presiden­
te da República submete à delibe­
ração do Senado a escolha do Se­
nhor Paulo da Costa Franco, Em­
baixador do Brasil junto ao Reino 
da Tailândia, para, cumulativa­
mente, exercer a função de Embai­
xadQr do_ Brasil junto à RepúbHca 
Socialista da União da Birmânia. 
Aprecia.;ào adiada por falta de quo­
rum. 

I53f83 (n'? 275/83, na origem), pela 
qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete a deliberação do. 
Sena,do a escolha do Doutor Joel 
Ferreira da Silva, para exercer o 
cargo de Conselheiro do Tribunal 
de Contas ckl Distrito Federal, na 
vaga decorrente da aposentadoria 
do Conselheiro José Parsifal Barro­
so. Apreciação adiada por falta de 
quorum. 

2.4- DESIGNAÇÃO DA OR­
DEM DO DIA DA PRÕX!MA 
SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2.3- ORDEM DO DIA 

- Parecer da Comissão de Re­
lações Exteriores sobre a Mensa­
gem n9 122/83 (n~> 215/83, na ori­
gem), pela qual o Senhor Presiden­

3 - Discursos pronunciados em 
sessão anterior 

- Proje_to de Decreto Le&lslati- te da República submete à delib~ 
raçâo do Senado a-escolha Cfo Se­vo n~> 6j82 (n9 116/82, na Câmara Dos Srs. Humberto Lucena e Al­

mir Pinto, proferidos na sessão de 
2-8-83: 

dos Deputados), que aprova 0 tex- nhor Fernando Abbott Galvão, 
to do acordo de Cooperação Embaixador do Brasil junto à Re­
Científica e Tecnológíca entá:· ·o-· pública da Nigéria, para, cumulati­
Governo da República Federativa vamente, exe.fcer a função de Em­
do Brasil e 0 Governo da Repúbli- baixado r do Brasil junto a Repúbli­
ca Socialista da Romênia,- aSsinado " ca do Níger. Apreciação adiada por 
em Brasflia, a 12 de maio de 1981. falta de quorum. 

4-MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE­
LIDERES DE PARTIDOS 

Aprovado. À Comissão de Re- - Parecer da Comissão do Dis- 6- COMPOSI(ÃÓ DAS CO-
dação. trito Federal sobre a Mensagem n9 MISSÕES PERMANENTES 

PROJETO DE LEI DA CAMARA n• 102, de 1983 
(n~' 3.059 f80, na Casa de origem) 

Altera o Decreto-lei n~' 221, de 28 de fevereiro de 
1967, que dispõe sobre proteção e estímulos à pesca. 

O Congresso Naciciital decreta: 

Art. J9 O caput do art. 37 do Decreto-lei n9 221, de 
28 de fevereiro de 1967, passa a vigorar cOm a seguinte 
redação: 

, , "Art. 37 Os efluentes das redes de esgotos, os 
resíduos líquidos ou sólidos das indústrias e subs­
tâncias quimlcas de uso agrícola somente poderão 
ser lançados às águas, direta ou índir-etãiriente, 
quando não as tornarem poluídas." 

Art. 29 O art. 52 - do Decreto-lei n9 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, passa a vi8;o"rar acrescido dos seguintes 
parágrafos: 

.. Art. 52 
§ 1 'i\ A infração a este artigo será punida com a 

multa de valor equivalente a 3 (três) ORTNs para 
cada Cr$ 50.000,0'0 (cinqüenta niil cruzeiros), ou 
fração, que consubstanciam o capital registrado do 
infrator;--ria hipótese de o capital registrado do in· 
frator ser inferior a Cr$ 50.000,00 (cinqUenta mil 
cruzeiros), o valor da multa será proporciOnal ao 
valor das ORTNs acima mencionado. 

§ 2~> A multa de que trata o parágrafo anterior 
será aplicada em dobro na reincidência." 

Art. 39 OS artS. 56,57 e 58 do Decreto-lei n9 221, de 
28 de fevereiro de 1967, passam a vigorar com a seguinte 
redação: 

,. "Art. 56 As infrações aos§§ 19 e 21' do art. 29, 
aos arts. 30 e 34 e à alí.nea_ b do a_rt, 35 desta lei serão 
punidas com a multa no valor de 3 (três) a 10 (dez) 
ORTNs, independentemente da apreensão dos pe-

trechos e do produto da pescaria, dobrando-se a 
multa na reincidência. 

Art. 57 As infrações aos§§ I~> e 2~> do art. 33, às 
alíneas a, c e d do art. 35 e ao art. 39 desta lei serão 
punidas cOm a multa no valor de 15 (quinze) 
ORTNs para cada infração, independentemente da 
apreensão dos petrechos e do produto da pescaria, 
dobrando-se a multa na reincidência. 

Art. 58 As iri?rações aos arts. 19, 36 e 37 desta 
lei serão punidas com a multa no valor de 15- (quin­
ze) a 150 (cento e cinqüenta) ORTNs, dobrando-se 
a multa na reincidência." 

Art. 4Q Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 59 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
DECRETO-LEI N• 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

1967 

DJspõe sobre a proteção e estímulos à pesca, e dá 
outras providências. 

O Presidente da República, usando das prerrogativas 
que lhe confere o§ 29 do art. 99 do Ato Instuticional n9 4, 
de 7 de dezembro de 1966, decreta: 

Da Pesca 

Art. !I' Para os efeitos deste Decreto-lei define-se 
por pesca todo ato tendente a capturar ou extrair ele­
mentos animais ou vegetais que tenham na água seu nor­
mal ou mais freqüente meio de vida. 

CAPITULO IV 
Das proibições e concessões 
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TITULO I 
Das Normas Gerais 

Art. 36. O proprietário ou concessionário de repre­
sas em cursos d'água, além de outras disposições legais, é 
obrigado a tomar medidas de proteção à fauna. 

Parágrafo único. Serão determinadas pelo órgão com­
petente medidas de proteção à fauna em quaisquer obras 
que importem na alteração do regime dos cursos de á­
gua, mesmo quando ordenadas pelo Poder Público. 

Art. 37. Os efluentes das redes de esgotos e os resí­
duos líquidos ou_ sólidos das indústrias somente poderão 
ser lançados às águas, quando não as tornarem poluídas. 

§ ]9 Considera-se poluição qualquer alterações das 
propriedades físicas, quíriücas ou biológicas das águas, 
que possa constituir prejuízo, direta ou indiretamente, à 
fauna e à flora aquática. 

§ 29 Cabe aos governos estaduais a verificação da 
poluição e a tomada das providências para coibi-la, 

§ 39 O Governo Federal supervisionará o cumpri­
mento do disposto no parágrafo anterior. 

Art. 38, E proibido o lançamento de óleos e produ­
tos oleosos nas águas determinadas pelo órgão compe­
tente, em conformidade com as normas intermrcionais: 

TITULO VI 
Da agricultura e seu comércio 

Art. 50. O Poder Público incentivará a criação de 
Estações de Biologia e Agricultura federais, estaduais e 
municipais, e dará assistência técnica às particulares. 

Art. 51, Será mantido registro de agricultores ama­
dores e profissionais, 

Parágrafo ú_ni~o. Os agricultores_ profissionais, paga­
rão taxa anual correspondente a um quinto do salário 
mensal vigente na Capital da República. 

Art. 52. As empresas que comerciarem com animais 
aquáticos ficam sU:jeifã:s a registro na SUDEPE e paga­
rão taxa anual equivalente à metade do salário mínimo 
mensal vigente na Capital da República. 

..... ·······'···-············· ···················· 

. ' ' ... ' .................... ~ ·-· ·- .... ,_ ............ ' .. 
Art. 56.. As infrações aos arts. 20 §§ 19 e 29, 30, 33 §§ 

I~> e 2?, 34, 35 alíneas a e b, 39 e 52, serão punidas com a 
ni.lilta de uq1 décimo até um salário mínimo vigente na 
capital da RePública, independentemente da apreensão 
dos petrechos e do produto da pescaria, dobrando-se a 
multa na reincidência. 

Art. 57. As 'infrações ao art. 35, alíneas c e d serão 
punidas com a multa de um a dois salários míriiinos 
mensais vigentes na Capítal da República. 

Art. 58. As ip.fraç_ões aos arts. 19, 36 e 37 serão puni­
das c~~ a multa de um a dez salários mínimos mensais 
vigentes na Capital da República, dobrando-se na reinci-
dência. --

(As Comissões de Economia ê'de Agricultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÃMARA N• 103, DE 1983 

(n9 2.549/79, na Casa de origem) 

Altera dispositivo da Lei nQ 5.692, de 11 de agosto 
de 1971, que ''fixa Diretrizes e Bases para o ensino de 
J9 e 29 graus, e dá outras provid~ncias". 

O Congresso Nacional decreta: 

Ar,t.__l9 O§ 39 do art. 4~>_ da Lei n9 5.692, de 11 de 
agosto de 1971, alterada pela Lei n~> 7.044, de 18 de ou­
tubro de 1982, passa a vigorar com a seguinte redação:_ 

... Art. 4~> ... ··~········· ...•..... ·····-·, 
§ I• ................•. "" .........•.•. -
§ 2• - •• -.-.-.- .•...•.•.. - ...........•. -
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§ 31' No ensino de li' e 2"' __gr~us dar~se-á especial 
relevo ao estudo da Língua Portuguesa e da His­
tória do Brasil, como instrumentos de comunicação 
e expressão da cultura brasileira." 

Art. 21' . Esta lei entra em vigor h a data de sua publi-
cação. 

Art. 3~> Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
LEI N9 5.692, DE 11 DE AGOSTO DE 1971 

Fixa Diretrizes e Bases para o Ensino de ]'i' e 29 

graus, e dá outras providências. 

CAPITUL_Q1 
Do ensino de 11' e 2<~ graus 

................... ·-· ._. ·--~ ..................... . 
Art. 4~" Os currículos -dõ ensino de l 11 e 2~> g~alis t~rão 

um núcleo comum, obrigatório _em_ __ â_mbito nacional, e_ 
uma parte diversificada para atender, conforme as neces­
sidade e possibilidades concretas, às peculiaridades lo­
cais, aos planos dos estabelecimentos e às diferenças in­
dividuais dos alunos. 

§ 19 Observar-se-ào as seguintes prescrições na de~­
nição dos conteúdos curriculares: 
I- O Conselho Federal de Educação fiJtarã para cada 

graus as matérias re1atiVãs ao nllcleo comum definindo- _ 
lhes os objetivOs e a amplitude; 

li -Os Conselhos de Educação relacionarão, para os 
respectivos sistemas de ensi_no, matérias dentre a~_quais 
poderá cada estabeleciJ:!lento escolher as que devam 
constituir a- páf"te diversificada; 

111 -Co-m aprovação do competente Conselho de 
Educação, o estabelecimento poderá incluir estudos, não 
decor_rente_s de matérias relacionadas de acordo com o 
inciso anterior. _ 

§ 29 N_o ensino de !9 e 29 graus dar-se-á especial rel_e­
vo ao estudo da língua nacional, como instrumento de 
comunicação e como expressão da cultura brásiteira. 
.... -- -- . ~- -- .... --... -...... ,. ~ .. ·-- ... -- ...... -~~-
• • . . • • • --- •... - -~- ~-~- ~--'>="-~-- .__ •.• - .•••• -. '1"~ .• -. 

(À Comissão de Educação e Cultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N9 104, DE 1983 
(N9 1.768/79, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 467 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­

lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

·Art. !9 Fica acrescentado ao_ art. 467 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei 
n"' 5.452, de J9 de m_aio de 1943, o seguinte parágrafo úni­
co. 

"Art. 467 
Parágrafo único. Havendo revelia, o emprega­

dor será conden_ado_ ao pagamento em dobro da 
parte incontroversa dos saláfios." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 3~ Revogam-se as disposições em contrãrio. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 de maio 
de 1943. 

TITULO IV 
Do Contrato Individual de Trabalho 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção !I) 

CAPITULO 11 
Da Remuneração 

Art. 467. Em caso de rescisão do contrato de traba­
lho, motivada pelo empregador ou pelo empregado, e 
havendo controvérsia sobre parte da importância dos sa­
lários, o primeiro é obrigado a pagar a este, à data do seu 
comparecimento ao tribunal do trabalho, a parte incon­
troversa dos mesmos salários, sob pena de ser, quanto a 
essa parte, condenado a pagã-la em dobro. 

(Às Comissões de ConStituiçãO e Justiça e deLe­
gislação Social.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N9 105, DE 1983 

(n9 2.693/80, na Casa de origem) 

Dispensa do pagamento de multas e penalidades os 
cidadàos..que deixarem de providenciar, em tempo há­
bil, os documetos que menciona. 

O ConcresSo Nacional decreta: 

Art. 1"' São dispensados do pagamento de quaisquer 
multas e demais penalidades aplicáveis os cidadãos que 
deixarem de providenciar em tempo hãbit, para si ou 
para seus dependentes: 

a) registro civil de nascimento, casamento e óbito; 
b) alistamento eleitoral; e 
c) alistamento mHitar. 
Art. 29 A dispensa do pagamento a que se refere o 

artigo anterior terã validade de I (um) ano, contado da 
vigência desta lei. 

Art. 39 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação._ 

-Art. 4"' Revogam-se as disposições em contrário. 

(Às Com(ssões de ConstituiÇão e Justiça e de Fi­
nançàs;) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N9 106, DE 1983 

(n"' 3.312/80, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafo único ao art. 488 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452, de 19 de maio de 1943. 

O ConJ~.resso Nacional dC?creta~ 

Art. J9 O art. 488 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei nl' 5.452, de 19 de maio 
de 1943, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo 
único: 

.. "Art. 488 
Parágr3.r(; dnico Na hipótese deste artfgo, é as­

segurada ao empregado a liberdade de escolha do 
horário de trabalho para o cumprimento do aviso 
prêv1o." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

ANEXADA PELO AUTOR 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

N.Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
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Art. 488. O horário normal de trabalho do emprega­
do, durante o prazo do aviso, e se a rescisão tiver sido 
promovida pelo empregador, será reduzido de duas ho­
ras diárias sem prejuízo do salário integral. 

(À Comissão· de Legislação Socfal.) 

PROJETO DE LEI DA CAMARA N9 107, DE 1983 

(n9 317/79, na Casa de origem) 

Acrescenta parágrafos ao art. 482 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n9 5.452, de }9 de maio de 1943, e dá outras provi­
dências. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O art. 482 da Consolidação das Leis do Tra­
balho, aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de J9 de maio 
de 1943, passa a vigorar acrescido dos seguintes parágra­
fos, numerados como§ 29 e§ 39, alterando-se o atual pa­
rágrafo único para § {9: 

.."Art. 482- .................... ~.,········· 
§ I• ............................ ~ ... -.-
§ 29 O empregado dispensado sob_ alegação de 

prática de falta grave receberá, no ato, por escrito e 
contra recibo, informações precisas sobre os moti­
vos da punição. 

§ 3.,. A falta de cumprimento da exigência con­
tida no parãgrafo anterior fará presumir a ocorrên­
cia de dispensa imotivada." 

Art. 29 Esta lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 R_evogam-se as disposições em contrário. 

LEGISf..AÇÀO CITADA 

DECRETO-LEI N9 5.452, DE 19 DE MAIO DE 1943 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho • 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

···-························-·-····················. 
TITULO IV 

Do Contrato Individual do Trabalho 

CAPITULO V 

Da Rescisão 

Art. 482. COnstituem justa causa para rescisão do 
contrato de trabalho pelo empregador: 

a) ato de improbidade; 
b) incontinênCia de conduta o"u mau proCedimento; 

c) negociação habitual por conta própria ou alheia 
sem pernlissão do empregador, e quando constituir ato 
de concorrência à empresa para a qual trabalha o empre­
gado, ou for prejudicial ao serviço; 

d) condenação crimínal do empregado, passado em 
julgado, caso não tenha havido suspensão da execução 
da pena; 

e) desídia no desempenho das respectivas funções; 
f) embriaguez habitual ou em serviço; 
g) violação de segredo da empresa; 
h) ato de indisciplina ou de insubordinação; 
i) abandono de emprego; 

j) ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no 
serviço- cOntra qualquer -pessoa, ou ofensas físicas, nas 
mesmas condições, salvo eni. caso de legítima defesa, 
própria ou de ~utrem; 
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k) ato lesivo a honra e boa fama ou ofeUsas fíSicas 
praticadas contra o empregador e superiores hierárquiR 
cos, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou­
trem; 

I) prática constante de jogos de azar. 
Parágrafo único. Constituem igualmente justa causa 

para dispensa de empregado a prática, devidamente 
comprovada em inquérito administrativo, de atos aten­
tatóriOs à segurança nacional. 

(À Comissão de Legislação Social,) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 108, DE 1983 
(n'~ 2.456/79, na Casa de origem) 

Altera dispositivo do Decreto-lei n~' 221, de 28 de 
fevereiro de 1967, que di!lpõe sobre proteçilo e estímu­
los a pesca e dá outras prorldênclas. 

O Congresso NaciOnal decreta: 

Art. }9 A alínea a do art. 35 do Decreto~Iei n9 221, 
de 28 de fevereiro de 1967, que dispõe sobre proteção e 
estímulos à pesca, passa a viger com a seguinte redação: 

, "Art. 35. 
a)nos lugares e épocas interditados pelo órgão 

competente e particularmente no período da deso­
va; 

. . . . . . . . . . . ·~ .. -.. -.... ·~-· ...... -... ,. . ..- ... ~ .· 
Art. 29 0- Poder Executivo regulamentará esta lei no 

prazo de 90 (noventa) dias de sua publicação. 

Art. 39 Esta Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 49 Revogam-se as disposições em contrârio. 

LEG!SLAÇÀO CITADA 
DECRETO-LEI N• 221, DE 28 DE FEVEREIRO DE 

1967 

Dispõe sobre a proteçio e estímulos l pesca, e dá 
outras providências. 

CAPITULO IV 
Das Permissões, Proibições e Concessões 

TITULO I 
Das Normas Gerais 

................................................ 
Art. 35. f!. proibido pescar: 
a) nos lugares e épocas interditados pelo órgão compc> 

tente; 

(À Comissão de Agricultura.) 

PROJETO DE LEI DA CÁMARA N• 109, DE 1983 
(n9 508/79, na Casa de origem) 

Di nova redação ao § 39 do art. 543 da Consoli­
dação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto­
lei n~' 5.452, de ]9 de maio de 1943. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 19 O§ 39 do art. 543 da Consolidação das Leis 
do Trabalho, aprovada pelo Decreto-lei n"' 5.452, de 19 
de maio de 1943, passa vigorar com a segUinte redação: 

,_."Art. 543 ···········~--~·······-·-······· 
§ ,, ................. ·-··········"-···· 
§ 2• .......•. ·- ·-· -··---- •.••.•••.•.•... 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

§ 39 É verdada a dispensa do empregado sin­
dicalizado a partir do momento do registro de sua 
candidatura a cargo de direção ou representação 
-sindical até 2 (dois) anos após o final do seu manda­
to, caso seja eleito inclusive como suplente, salvo se 
cometer falta grave devidamente apurada nos ter­
mos desta Consolidação." 

Art. 29 EstR Lei entra em vigor na data de sua publi­
cação. 

Art. 39 Revogam-se as disposições em contrário. 

LEGISLAÇÃO CITADA 
CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 

{Aprovada pelo Decreto-lei n9 5.452, de 19 maio de 
1943) 

Art. 543. O empregado eleito para cargo de admi­
nistração sindical ou representação profissional, inclusi­
ve junto a órgão de deliberação coletiva, não poderá ser 
impedido do ~ercfcio de suas funções, nem transferido 
para lugar ou mister que lhe dificulte ou torne impossível 
o desempenho das suas atribuições sindicais. 

§ 19 O empregado perderá o mandato se a transfe­
rência for por ele solicitada ou voluntariamente aceita. 

-§ 29 Considera-se de Hcença não remunerada, 'Salvo 
-ãsSéntiirien-to da eriJ.presa ou cláusula coD.tra'tual, o tem-
po eril. que o empregado se ausentar do trabalho no de­
sempenho das funções a que se refere este artigo. 

§ 39 t verdada a dispensa do empregado sindicaliza­
do, a partir do momento do registro da sua candidatura 
a cargo de direção ou representação sindical, até l (um) 
ano após o final do seu mandato, caso seja eleito, inclusi­
ve como Suplente, salvo se cometer falta grave devidaM 
mente apurada nos termos desta. Consolidação. 

····-~·····-····~···············-·················· 

(À Comissão de Legislação Social.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N9 19, de 1983 

_(n\' 3/83, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo de Cooperaçio Cultu~ 
ral, Educacional, Científica e Técnica, assinado entre 
a República Federadva do Brasil e a República Popu­
lar do Congo, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1 Q Fica aprovado o texto do Acordo de Coope­

ração Cultural, Educacional, Científica e Técnica, assi­
iuido entre a República Federativa do Brasil e a Repúbli­
-ca Popular do Canga, em Brasília, a 7 de julho de 1982. 

Art. 29 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua public~ção. 

MENSAGEM N• 334, DE 1982 

Excelentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional: 

Em c_onformidade com o disposto no art. 44, inciso I, 
-da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
C1evada consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto do Acordo de 
Cooperação Cultural, Educacional, Científica e TécniCa, 
assinado entre o Governo da República Federativa do 
Biasi! e a República Popular do Canga, em Brasüia, a 7 
de julho de 1982. 

--~-Brasília, 16 de agosto de 1982. -·Joio FJpelredo. 
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EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS DAF-1/DCINI/ 171j640 
(B46) (A46), DE 10 DE AGOSTO DE 1982, DO SE­
NHOR MINISTRO DE ESTADO DAS RE­
LAÇOES EXTERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de OHveira Figueiredo, 

Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta apreciação de Vossa 
Excelência o incluso texto do Acordo de Cooperação 
Cultural, Educacional, Científica e Técnica, celebrado 
em Brasília, em 7 de julho do corrente ano, entre os Go­
vernos da República Federativa do Brasil e da República 
Popular do Canga. 

2. O referido Acordo se insere no contexto do Artigo 
li do Acordo de Cooperação Econômica, Cientifica, 
Técnica e Cultural, firmado entre os dois GovernOs em 
18 de fevereiro de 1981 e cuja troca dos instrumentos de 
ratificação foi efetuada no mesmo dia 7 de julho. 

3. O Citado Acordo procura estabelecer meios apro-. 
priados a unla c_ooperação eficaz nos domínios da cultuM 
ra, educação, ciência, técnica e esportes. 

·-' 4. Permito-me ressaltar a necessidade de ratificação 
do presente ato após sua aprovação pelo Congresso Na­
cional, ao qual deverâ ser encaminhado o incluso projeto 
de Mensagem, caso Vossa Excelência assim houver por 
bem . 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Ramlro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO DE COOPERAÇÃO CULTURAL, EDU­
CACIONAL, CIENTIFICA ENTRE A REPÚBLI­
CA FEDERATIVA DO BRASIL E A REPÚBLI­
CA POPULAR DO CONGO. 

O Governo da República Federativa do Brasil e o Go­
verno da República Popular do Congo, 

DESEJOSOS de desenvolver os laços culturais, educa­
cionais, científicos e técnicos entre os dois países, no in­
teresse do desenvolvimento das relações de amizade en­
tre os dois povoS; 

AMPARADOS no respeito aos princípios da sobera­
nia e independência nacional, da igualdade no Direito, · 
das vantagens recíprocas e da não ingerência nos negó­
cios internos; 

CONSIDERANDO o Artigo 11 do Acordo de Coope­
ração Econôffiica, Científica, Técnica e Cultural, firma­
do entre os dois Governos, em Brasília, aos 18 de feverei­
ro de 1981: 

CONVIERAM no seguinte: 

Artigo I 

As Partes Contratantes se comprometem a promover, 
pelos meios apropriados, uma cooperação eficaz no 
domínios da cultura, da educação, da ciência, da técnica 
e do esporte. 

Artigo 11 

Cada Parte contratante se eSforçará para favorecer e 
estimular a c_ooperação entre as Instituições de Ensino 
Superior e Técnico, Centros de Pesquisa Científica e Tec­
nológica, Cen!Ios Culturais, Bibliotecas, Museus, orga­
nizações esportivas e demais ii-lstituíÇões culturais dos 
dois países com o objetivo de intercambiar informaç(les e 
experiências nas áreas citadas. 
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Artigo 111 

I. As duas Partes Contratantes se comprometem a 
encorajar a _troca de informaçõeS sobre metodologia de 
ensino e a favorecer o ·Intercâmbio de missões de estudo 
nas áreas cultural, educaci_onal, científica, técnica e es­
portiva. Da mesma forma, elas se dispõem a encprajar 9 
intercâmbio de professores, pesquisadores e especialis­
tas. 

2. As modalidades de cooperação nos domínios cita­
dos e em outros serão negociadas, a nível técnico entre as 
insfitúições eSpecializãdas de ambos os países e aprova­
das pelas autoridades governamentais competentes. 

Artigo IV 

1. Cada Parte CQntra_tan_te se compromete a facilitar­
a nacionais da outra Parte, na medida do possível, o 
acesso a seus estabelecimentos oficiaiS de Ensino Supe­
rior ou TécnicO. 

2.- Para tanto, cada Parte Contratante d_ará a conhe­
cer anualmente, por via diplomática, as suas ofertas con­
cernentes às áreas de estudo e ao número de estudantes 
da outra Parte que poderão ingressar, sem exames de ad­
missão, na série inicial de suas Instituições oficiais de En­
sino Superior-ou Técnico iSentos de quaisquer taxas es­
colares e fornecerá, também por via diplomática, parti­
cularidades sobre a regulamentação dos respectivos Pro­
gramas. 

Artigo V 

Cada Parte Contrata_nte_ .se dispõe a reconhecer os di­
plomas concedidos pelas Instituições de Ensino Superior 
ou Técnico da outra Parte a seus nacionais._. 

Artleo VI 

Ambas as Partes Contratantes estimularão o inter­
câmbio e a co-produção de material radiofônico e de te­
levisão e inCentivarão o intercâmbio no setor do rádio e 
televisão educativos. 

Artigo VII 

As Partes Contratantes contribuirão, dentro dos 
princípios de respeito à soberanía e à não ingérência nos 
assuntos internos, ao cOnhecimento reciproco dos valo­
res culturais de seus povos, pelos seguintes meios: 

- intercâmbio de convites a cientis"tas, pedagog"os e 
artistas; ·-·· 

- organização de exposições artísticas, represen­
tações teatrais e coreográficas; 

- projeções cinematográficas de caráter educativo e 
artístico; 

- intercâmbio de delegações esportivas. 

Artigo VIII 

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca 
dos Instrumentos de Ratificação entre as duas Partes. 
Terá validade por período de 5 (cinco) anos, e será reno­
vado por recondução tácita de novos períodos de 5 (cin­
co) anos, a menos que uma das Partes Contratantes noti­
fique ã Outra por via diPlomática e com antecedência de 
6 (seis) meses de sua decisão de denunciá-lo. 

Feito em Brasília, aos 7 dias do mês de julho de 1982, 
em dois exemplares originais, nas línguas portuguesa e 
francesa, sendo ambos os textos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra­
miro SaralYa Guerreiro. 

Pelo Governo da República Popular do Congo: Almé­
Emmanuel Yoka. 

(Às Comissões de Relações Exten'ores e de Edu­
caçao e Cultura.) 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 
N~' 20, DE 1983 

(nl' 4/83, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do Acordo que cria uma Comissão 
Mista entre o Governo da República Federativa do 
Brasil e o Governo da República Gabonesa, assinado 
em Brasília, a 30 de junho de 1982. 

O Congresso Nacionâl decreta: 

Art. l~' Fica aprovado o texto do Acordo que cria 
uma Comissão Mista entre o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República Gabonesa, 
assinado em Brasília, a 30 de junho de 1982. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 335, DE 1982 

Excelentíssimos Srs. Membros do Congresso Nacio­
nal; 

Em conformidade com o disposto no artigo 44, inciso 
I, da ConStituição Federal, tenho a honril de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acompa­
nhado de Exposição de Motivos do Sr. Ministro de ESta­
do das Relações Exteriores, o texto do Acordo que cria 
uma_ Com~ssão Mista entre _o Governo da República Fe­
derativa do Brasil e o Governo da República Gabonesa, 
assinado em Brasília, a 30 de junho de 1982. 

Brasília, 16 de agosto de 1982. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DAF-1/DAI/ 167(80 
(A48), (B46), DE 6 DE AGOSTO DE 1982, DO SR. 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇÚES EX­
TERIORES. 

A Sua Excelência o Senhor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo. 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 

Tenho a honra de submeter à alta preciação de Vossa 
Excelência o incluso texto do Acordo que cria uma Co­
missão Mista entre o Governo da República Federativa 

· ··-do Brasil e o Goverllo da República Gabonesa, assinado 
em Brasília, em 30 de junho de 1982. 

2. . A referida Comissão Mista, que reunirâ a cada 
- -do.k anos àiternadamente em Brasflia e Libreville, tem 

por atribuição definir a orieritaÇão a ser dada à coope­
ração bilateral, especialmente nos campos econômico, 
comercial, financeiro, científico, tecnológico, técnico e 
cultural. 

3. Perm.ito~me r~saltar a necessidade de ratificação 
do presente ato após sua aprovação pelo Congresso na­
cional, ao qual deverá ser encaminhado o incluso projeto 
de Mensagem, caso Vossa Excelência assim houver por 
bem. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Sr. Presidente, os protestos do meu mais profun­
do respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

ACORDO QUE CRIA UMA COMISSÃO MISTA 
ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDE­
RATIVA DO BRASIL E O GOVERNO DARE­
PÚBLICA GABONESA 

O Governo da República Federativa do Brasil 
e 
O Governo da República Gabonesa 
CONSCIENTES dos laços de amizade e de solidarie-

dade que unem os dois países, 
DESEJOSOS de consolidar e de fortalecer os laços e a 

cooperação em todos os aspectos de interesse comum e, 
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especialmente, no campo econômico, comercial, finan­
ceiro, cientifico, tecnológico, técnico e cultural, 

CONVEM o seguinte: 

Artigo I 

Uma Comissão Mista Brasii-Gabão fica instituída 
pelo presente Acordo. 

Artigo 11 

A Comissão Mista tem por atribuição definir a orien­
tação devida para que os objetivos do presente Acorda 
sejam atingidos, especialmente em matéria de coope­
ração econômica, comercial, financeira, científica, tecno­
lógica, técnica e cultural. 

Artigo lil 

A Comissão Mista se reunirá a cada dois anos e, ex­
traordinariamente, de comum acordo entre as Partes. As 
reuniões se realizarão alternadamente em Brasília e em 
Libreville. 

Ardgo IV 

A Delegação de cada país serã chefiada por autorida­
de de nível ministerial e integrada por membros designa­
dos pelos respectivos Governos. 

Artigo V 

Concluídos os trabalhos, a Comissão Mista elaborará 
uma ata e emitirá um Comunicado de Imprensa. 

Artigo Vl 

A agenda de cada Sessão será acordada por via diplo­
mática com a antecedência mínima de um mês da data 
da abertura dos trabalhos. 

Artigo VII 

A composição da Delegação do país visitante deve ser 
comunicada ao país anfitrião, por via diplomática, com 
antecedência mínima de quinze dias da data da reunião. 

Artigo Vlll 

O presente Acordo entrará em vigor na data da troca 
dos instrumentos de ratifiCação pelos dos governos, obe­
decidas as re.spectivas disposiÇões constitucionais. 

Artigo IX 

O presente Acordo terã validade por um período de 5 
(cinco) anos. Serã tacitamente renovado, por períodos de 
igual duração, salvo se uma das Partes Contratantes co­
municar à outra, por nota diplomátiCa, e com uma ante­
cedência de 6 (seis) meses, sua decisão de denunciá-lo. 

Artigo X 

Cada Parte pode propor a revisão ou emenda ao pre­
sente Acordo. As clãusulas revisadas ou emendadas de 
comum acordo ~ntrarão em vigor na data de sua apro­
vação por ambas as Partes obedecidas as respectivas dis­
posições constitu.cionais. 

Feito em Brasília, aos 30 dias do mês de junho de 
1982, em dois exemplares originais, em português e fran­
cês, sendo ambos os teJC.tos igualmente autênticos. 

Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Ra­
miro Saralva Guerreiro. 

Pelo Governo da República Gabonesa: Georges Rawi~ 
ri. 

{Às Comissões de Relações Exteriores, de Econo­
mia e de Educação e Cultura.) 
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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 21, DE 
1983 

(n9 5/83, na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto da Convenção Internacional sobre 
Normas de Treinamento de Marítimos, Expedição de 
Certificados e Serviços de Quarto, adotada durante a 
Conferência Diplomática realizada em Londres nos 
meses de junho e julho de 1978, sob os auspícios da 
Organização Marítima Intergovernamental- IMO. 

O Congresso Nacional' decreta~ 

Art. 19 Fica aprovado o texto da Convenção Inter. 
nacional sobre Normas de Treinamento de Marítimos, 
Expedição de Certificados e cte Serviço di Quart.o, ado· 
tada durante a Conferência Diploffiâtica realizada em 
Londres nos meses de junho e julho de 1978, sob os 
auspícios da Organização Marítima 1ntergovernamental 
-IMO. 

Art. 2 9 Este decreto legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

MENSAGEM N• 336, DE 1982 

Ex:celentíssimos Senhores Membros do Congresso Na­
cional 

De conformidade com o .disposto no art. 44, inciso I, 
da Constituição Federal, tenho a honra de submeter à 
elevada consideração de Vossas Excelências, acoritpa­
nhado de Exposição de Motivos do Senhor Ministro de 
Estado das Relações Exteriores, o texto da Convençãà 
Internacional sobre Normas de Treinamento de Maríti­
mos, Expedição de Certificados e de Serviço de Quarto, 
adotada durante a Conferência Diplomática realizada 
em Londres, nos meses de junho e julho de 1978, sob os 
auspícios da Organização Marltima Jntergovernamefltal 
-IMO. 

Brasília, 16 de agosto de_ 1982. -João Figueiredo. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N• DTC/DAI/l74/68D~f 
(13), DE 12 DE AGOSTO DE 1982, DO SENHOR 
MINISTRO DE ESTADO DAS RELAÇ0ES EX­
TERIORES" 

A Sua Excelência o -Seilbor 
João Baptista de Oliveira Figueiredo, 
Presidente da República. 

Senhor Presidente: 
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, em 

anexo, o texto da Convenção Internacional sobre Nor­
mas de Treinamento de Marítin:ws, Expedição de Certi­
ficados e de Serviço de Quarto, de 1978, adotada durante 
a Conferência Diplomática realizada em Londres, nos 
meses de junho e julho de 1978, sob os auspícios da 0~­
ganizaçãõ Marítima Intergovernamental ~ IMO. 

2. Ao contrário das outras. convenções da IMO, em 
que são regulamentados aspectos referentes aos navios e 
seu equipamentos de bordo, a presente Convenção dís­
põe sobre_a formação de pessoal capaciúido para operar 
embarcações. A preo-cupação da comunidade mundial 
quanto à formaçã-o de pessoal marítimo provéin da cons­
tatação de que a padronização internacíorútl, no queres­
peita à construção, equipamento e rnspeção de navios, 
embora importaflte, não é SUfiCiente para resgUardar a 
segurança no mar e preservar-o-meio ambiente marinho 
da poluição por navios. Cumpre lembrar que as falhas 
humanas têm sido responsáveis, nas óltimas duas déca­
das, por oitenta por cento dos desastres em navios­
tanques. 

3. Desse modo, a Convenção em apreço tem por ob­
jetivo principal o estabelecimento, pela primeira vez, de 
padrões mínimos, in-ternacionalmente válidos, para o 
treinamento e certifitação~de comandantes, oficiais e tri­
pulantes de navios meiCantes. Formula ainda a con­
venção diretrizes para a orientação dOs oficiais enc_a:r_r_e~--­
gados de quartos de navegação, de máquinas e de radio-

comunicações, bem como do pessoal subalterno engaja­
do nesses serviços, em viagem ou nos portos. Trata-se de 
um repositório de normas t&:nica·s que orienta a for­
mação e o desempenho no serviço dos marítimos eJllbar­
cados, com vistas a promover, em âmbito global, melho­
res condições de segurança da vida humana no mar e de 
proteção do meio ambiente marinho. 

4, Cumpre esclarecer que, consultado a respeito, o 
Ministério da Marinha manifestou sua concordância 
com a adesão do Brasil à Convenção em tela, nos termos 
do seu Artigo X 111. 

5~ Nessas condições, submeto à elevada conside­
ração de Vossa Excelência o anexo projeto-de MensagCni 
ao Congresso Nacional, para encaminhamento do texto 
da citada Convenção à apreciação do Poder Legislativo, 
nos termos do Artigo 44, inciso I, da Constituição Fede­
raL 
"' Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência, Senhor Presidente, os protestos do meu mais pro­
fundo respeito. - Ramiro Saraiva Guerreiro. 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL SOBRE PA­
DRONIZAÇÃO bE TREINAMENTO, CERTIFI­
CAÇÃO E SERV!ÇO DE QUARTO DE TRIPU~ 
LAÇÃO DE BORDO 

As partes desta Convenção, 
DESEJANDO promover a segurança da vida humana 

e das propriedades no mar e a proteção do meio marinho 
pelo estabelecimento, em comum acordo, de normas in­
te-rnacionais de formação de marítimos, de expedição de 
certificadOs e de- serviço ae quã.rtO. -

CONSIDERANDO que o melhor modo de alcançar 
este propósito é a adoção de uma convenção internacio­
nal sobre normas de formação de marítimos de expe­
~~çã? ___9~ certificados e de serviço de quarto, 

CONCORDARAM com o que se segue: 

ARTIGO! 
-Õbrigações Gerais DecOrrentes da Converu;ão 

1) As Partes se comprometem a tornarem efetivas as 
Cláusulas da Convenção e de seu Anexo, que faz parte in­
tegrante da Convenção. Toda referência à Convenção 
constitui ao mesmo tempo uma referência ao Anexo. 

2) As Partes se comprometem a proÍnulgar todas as 
- _leis, decretos, regulamentos e normas e a tornar as de­

mais providências que- possam ser necessárias para dar à 
ConvenÇão seu total e_completo efeito, de modo a asse­
gurar que, quanto à segurança da vida humana e às pro­
P!iedades no mar, e bem assim, à proteção do meio mari­
nho, os marítimos a bordo dos navios tenham as qualifi­
caoções e as aptidões corresponden~es às suas fUJ'!-ÇÕes. 

ARTIGO li 
Definições 

Para os fins da Convenção, a menos que expressamen­
te estabelecido de outra forma: 

a) "Parte" significa um Estado para o qual a Con-
ven-ção- entrou em vigor; -

b) "Administração" significa o GovenlO da parte 
cuja bandeira o navio está autorizado a hastear; 

c) "Certificado>! significa um documento válido, 
qualquer que seJa o nome qUe possa ser conhecido, expe· 
dido pela ou sob a autoridade da Administração, ou pelo 
mesmo reconhecido, habilitan~o o portador exercer as 
fUnções indiCadas no referidÕ documento; ou conforme 
autoriZado pefã: Tegislação nacional; 

d) "Habilitado'' significa a pessoa portadora de um 
certificado obtido nas condiÇões exigidas; 

e) "Orga~izar" significa -a Organização Marítima 
Consultiv~ Intergovernamental (IMO); 

f) ·'~Secretârio-G-eiãl", significa o· Se-cretário-Geral 
da OrganiZ<ição; 
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g) "Navio no mar" significa um navio que não seja 
daqueles que navegam exclusivamente em águas interio­
res, em águas restritas ou muito próximas a elas, ou em 
áreas onde os regulamentos portuários se aplicam; 

h) "Navio de Pesca" significa um navio usado 'para 
captura de peixes, baleias, focas, morsas ou outros recur­
sos vivos do mar; 

i) "Regulamentos de Radiocomunicações" siginifica· 
os Regulamentos de Radiocomunicações anexos ou re­
comendados para constituírem-se em anexos à mais re- · 
cente Convenção Int~rnacional de TelecomunicaÇÕes 
que possa estar erp vigor em certa ocasião. 

ARTIGO III 
Aplicac;ào 

A Convenção se aplica aos marítimos servindo a bor­
do de navios no mar, com direito a hastear a bandeira de 
uma Parte, salvo àqueles que estiverem servindo a bordo 
de: 

a) navios de guerra, navios de guerra auxiliares ou 
outroS navioS de pr6pried3de"-ou opúados por um Esta­
do, desde que sejam utitizados somente em serviços go­
vernamentais não-coilierciWs; entretanto, cada Parte 
deve segurar, pela adoção de medidas apropriadas que 
não prejudiquem as operações· ou a capacidade operacio­
nal de navios desse tipo, de sua propriedade ou por ele 
operados, que as pessoas que servem nesses navios aten­
dam.às prescrições da Convenção, rio que for razoável e 
aplicável; · 

b) navios de pesca; 
c) iates de recreio não envolvidos em nenhum tráfe­

go comercial; 
d) navíos de madeira de construção· primitiVa. 

ARTIGO IV 
Remessas de Informa~ões 

I) As Partes deverão remeter ao Secretário-Geral, 
lÕgo q~;; PõSsiVel: 

a) o texto de leis, decretos, regulamentos, normas e 
outros instrumentos promulgados sobre os váriOs assun­
tos que entrem no campo de aplicação da Convenção; 

b) detalhes completos, quando apropriados, de pro­
gramas e duração de cursos, assim como as exigências 
para os exames e outras condições que sejam previstas 
em âmbito nacional para a expedição de cada certifica­
do, em conformidade com a Convenção; 

c) os modelos de certificados expedidos em confor­
midade com a Convenção, remetendo-os em números 
suficientes. 

2) O Secretário-Geral notificará todas as Partes do 
recebimento de qualquer comunicação relativa à alínea a 
do parágrafo I acima e em particular ele as divulgará a 
pedido, para os fins dos Artigos IX e X, qualquer infor­
mação a ele comunícada relativa às alíneas b e c do pará­
grafo l. 

ARTIGO V 
Outros Tratados e Interpretação 

1) Todos os tratados, convenções e acordos anterio­
res relativos a normas de formação de marítimos, de ex­
pedição de certificado-s -e de serviço de quarto que este­
jam em vigor entre as Partes, continuam a ter total 'e 
completo efeito na vigência de seus prazos, no que se re­
ferirem a: 

a} marítimos aoS quais esta Convenção não se apli· 
ca; 

b) marítimos aos quais esta Convenção se aplica, 
mas em assuntos que não foram objeto de disposições 
expressas. 

2)" Na medida, entretànto, em que tais tratados, con­
venções ou acordos conflitem com- as disposições da 
Convenção, as Partes deverão rever os compromissos de­
correntes de tais tratados, convenções e acordos, com 
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vista a assegurar que não haja conflíto entre esses coro­
promissos e as obrigações decorrentes da Convenção. 

3) todos os assuntos que não sejam objeto de dispo­
sições expressas nesta Convenção pennanecem sujeitos à 
legislação das Partes. 

4) Nenhuma disposição da ConvenÇão prejudicará a 
codificação e a elaboração d_o_dir_eil_Q do mar pela Confe­
rência das Nações Unidas sobre_q_pireito do Mar, con­
vocada em decorr_ên_'Cia da Resolução n"' 2.750-C (XXV) 
da Assembléia GeraLd_as _Nações Unidas, nem as reivin­
dicações e posições jurídicas ·presentes ou futuras de 
qualquer EstadQ concernentes ao direito d.o rna_r e à na­
tureza e extensão da juriSdição do País costeiro e do País 
da bandeira. 

ARTIGO VI 
Certificados 

1) Os certificados sã,o expedidos· para os candidatos 
às funções de Comandantes, Oficiais ou Sub?lternos 
que, a critério da Administração, preencham os requiSi~ 
tos de serviço, idade, aptidão flsica, formação, qualifi~ 
cação e de exames, de acordo com as disposições perti~ 
nentes do Anexo à Convenção. 

2) Os certificados para Comandante e Oficial, expe~ 
didos em confo_rmidade .com este Artigo, são visa,dos_ 
pela Administração que os expedir, de acordo com o_dis.:-__ 
posto na Regra 1/2 do Anexo. Se o idioma usado_não_(or 
o Inglês, deverá ser an~ada uma versão naquele idioma. 

ARTIGO VII 
Disposições Transitórias 

l) Um certifica-do de habilitação ou um atestado de 
serviço referente a uma função para cujo desempenho a 
Convenção exija um certificado, que tenha sido expedido 
antes da entrada em vigor da Conveiição para uma par~ 
te, de acQrdo com as j_çjs_ dessa Parte ou com os Regula­
mentos de Radiocomunicações, deverá ser reconhecido 
como habilitando seu portador para exercer a referida 
função depois da Convenção ter entrado em vigor pára a 
mencionada Parte. 

2) Depois da Convenção entrar em vigor para uma 
Parte, sua Administração pode continuar a ~xpedir certi­
ficados de competência, de acordo com a prática estabe­
lecida, por um período que não exceda cinco anos. Esses 
certificadOS são ~c_onhecidos como válidos para os fi11s 
da Convenção. Ao fim desse perfodo transitório, tais ce-r~ 
tificados serão expedidos somente para marítimos que 
iniciaram o seu serviço no mar antes da Convenção en­
trar em vigor para aquela Parte, considerado o serviço 
específico do navio a que o certificado se refertr. A Ad~ 
ministração assegurará que todos os outros candidatO$ a 
um certificado sejam examinados e obtenham seus certi­
ficados de acordo co_m as disposições da Convenção.-

3) Uma Parte pode, num período de dois __ a_nos, a 
contar da entrada em vigor da Convenção para essa Par­
te, expedir um atestado_ de se_rviço para marítimos que 
não tenham um certificado apropriado de acordo com a 
Convenção, nem um -certificado de habilitação expedido 
de acordo com as _!_eis dessa Parte, antes da Convenção 
entrar em vigor para a mesma Parte, mas que tenham: 

a) exercido as funções para as quais desejam- obter 
um atestado de serviço, durante no mínimo três ano~ no 
mar, dentro dos últimos sete anos que precederam a en­
trada em vigor da Convenção para aquela Parte; 

b) apresentado uma prova de que desempenharam 
aquelas funções de modo satisf~;~tQrio; 

c) provado à Administração sua aptidão física, prin­
cipalmente quanto à visão e audição, levando em consi­
deração sua idade na ocasíão" da solicitação. 

Para os fins da Corivellção, um atestado de serviço_ ex~ 
pedido de_ acordo com este parágrafo é considerado 
como equivalente a um certificado expedido de acordo 
com as disposições da Convenção. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

-ARTIGO VIII­

Licenças 

I) Em caso de excepcional _necessidade,_ as A_dminis~ 
trações, se julgarem que Isto n_ão causará qualquer peri~ 
go a pessoas, a propriedades ou ao meio marinho, po­
dem emitir uma licença permitindo a um determinado 
marítimo servir em-um determinado navio por um perío­
.do especificado, que não. exceda "de s~iS meseS, em 
funções para as quais não possua o certificado adequa­
do, desde que estejam convencidas que o portador da li~ 
cença possui as qualificações suficientes para··-ocupar o 
posto vago, de modo a oferecer toda a segurança. Essa li~ 
cença Oão será concedida para o cargo de ofiCial radiote­
legrafista ou de operador radiotelefoniSla a rião ser na.s 
circunstâncias previstas nas disposições pertinentes dos 
Regulamentos de Radiocomunicações. Entretanto, as li­
cenças não devem ser concedidas para funções de Co­
mandante ou Chefe de Máquinas, salvo em caso de força 
maior e _somente _por período o mais curto p-ossível. 

2) Toda licença para um posto será _concedida so­
mente a uma pessoa portadora do certificado exigido 
para preencher o posto imediatamente abaixo. Qua_n.dõ, 
para o posto abaixo, a Convenção não exigir qualquer 
certificado, a licença pode ser concedida a uma pessoa 
cuja qi.lãlificação e experiência atendam, a .critériO da 
Administração, ao nível nitidamente eqUivalente àquele 
que é exigido para o posto a ser preenchido; em se tra~ 
tando de pessoa não portadora de qualquer certificado 
apropriado, ela deve ser submetida a um exame, aprova~ 
do pela Administração, com demonstraÇão de- que a li~ 
cença pode ser expedida com segurança. As Adminis­
trações devem assegurar, outrossim, que o posto em 
questão será preenchído, logo que poss(vel, por pessoa 
portador de um certificado adequado. 

3) As partes deverão enviar ao Secretário-Geral, 
anualmente, logo que possível após !I' de janeiro, um re­
latório informando o total de licenças expedidas durante 
o ano, para cada função em que é exigido um certificado, 
nos navios no mar,juntamente com a inform_ação quan­
to ao número desses navios, tendo mais e menos de 1.600 
·~aneladas de a_;queação bruta respectivamente. _-

ARTIGO IX 
Equh·alências 

-1) A Convenção não impe"de Uma Adtltillistração de 
manter ou adotar outros programas de instrução e for­
mação, inclusive aqueles que envolvam a prestação de 
serviço no mar e a OfgarilZação a bordo, especialmente 
adaptados ao desenvolviffiento tecnológicO e aos típos 
especiais de navios e serviços, desde que o nível do- ser~ 

- viço rio mar, dos conheciinentos ê da eficiência alcatiçe, 
no que concerne à n-avegação e operação técnica do na­
vio e da carga, um grau de segurança no mar e tenha efei­
tos preventivos quanto à poluição, pelo menos equiva~ 
lentes àqueles constantes da Convenção. 

2) Detalhes desses programas_ serão comunicados, 
logo que possível, ao Secretárío~Geral, que informará to­
das as partes a esse respeito. 

ARTIGO X 
Controle 

l) Os navios, salvo aqueles excluídos pelo Artigo 111, 
estão sujeitos, nos portos de uma Parte, ao _contrqle rea­
lizado por funcionários devidamente autorizados por 
essa Parte, a fim de verificarem se todos os marítimos 
servindo a bordo, para os quais a Convenção exige um 
certificado são-porúidores desses certificiidos ou de uma 
Hcença.apropriada. Um certificado deve ser aceito, a me­
nos que- haja razões evidentes para se aciedíta.T -que-esse 
certificadO foi fraudulentamente obtido oü que o pôttil­
dor do certificado não seja a pessoa para quem o certifi­
cado tenha sido originariamente expedido. 
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2) No caso de ser encontrada alguma deficiência pre­
vista: nO parágrafo 1) ou nos procedimentos especifica­
dos na Regra 1/4 - "Procedimentos de Controle"- o 
funcionário encarregado do controle informarâ_imedia­
tamente, por escrito, ao comandante do navio, e ao Côn­
sul ou, na falta deste, ao representante diplomático mais 
próximo ou à autoridade marítima do Estado cuja ban~ 
deir:a o navio está autorizado a hastear, para que medi­
das adequadas sejam tomadas. A notificação especifica­
rá os detalhes das deficiêi':Jcias encontradas e as razões 
em que se fundamenta a Parte para considerar que estas 

· dehciêJ)daS constitUem perig·o para as pessoas, proprie­
dades ou meio ambiente. 

3) No exercício do controle de que trata o parãgrafo 
I) se, levandO em conta o tamanho e o tipo do navio, as­
sim como a extensão e a natureza da viagem, as deficiên­
cias a que se refere o parágrafo 3) da Regra 1/4 não fo­
ram corrigidas e ficar positivado que o fato constitui pe­
rigo para pessoas, propriedades ou meio ambiente, a 
Parte encarregada do controle adotará medidas para as­
segurar que o navio não viajará, a menos e até que as exi· 
gências sejam cumpridas de forma a afastar o perigo: Os 
ratos c_oncerm;ntes à ação empreendida devem ser relata­
doS imediatamente ao Secretário-Geral. 

4) No exercício _do controle de que trata este artigo, 
todos os esforços possíveis devem ser feitos para evitar 
que um navio seja indevidamente retido ou retardado. Se 
um navio for, desta forma, detido ou a-trasado terá direi­
to a uma indenização para as perdas ou prejuízos que 
disto possam advir. 

5) Este Artigo deverá ser aplicado de modo que Os 
navios, hasteando a bandeira de uma Parte não contra­
tante, não sejam b.enefidados j)or um tratamento mais­
favorável que o concedido aos navios autorizados a has­
tear a bandeira de_ uma Part~. 

ARTIGO XI 
Promoção e Cooperação Técnica 

I) As Partes da Convenção devem promover, em 
consulta com a Organização e com seu apoio, um meio 
de proporcionar às Partes que desejarem assistência téc-
nica para: _ _ 

a) formar pessoal técnico e administrativo; 
b) criar estubelecimentos para formação de maríti­

mos; 
c) suprir equipamentos e instalações para os estabe· 

Iecimentos de formação; 
d) desenvolver programas de formação adequados, 

inc_!uindo_ a formação prática em navios no mar; e 
e) facilitar a adoção de outras medidas e disposições 

para o aprimoramento da qualifiCação -de marítimos; 
para estilnular, preferenCialmente em nível nacional, 
subregíoi1ar Ou regional, a realização dos objetivos da 
Convenção; tendo em conta as necessidades especifiCas 
nesse particular dos países em desenvolvimento. 

2) A Organização deve, por seu lado, participar com 
seus esforços com os propósitos acima indicados, por 
consulta ou associação com outra::; organizações interna­
cionais, particularmente com a Organização Internacio­
nal do Trabalho. 

ARTIGO XII 
Emendas 

I) A Convenção pode ser emendada por qualquer 
dos seguintes procedimentos: 

a) emendas após exame pela Organização; 
-- -I) qualquer emenda propo!>ta por uma Parte será 
submetida ao Secretário-Q_eral que divulgará entre todos 
os Membros da Orgaillzaçào, todas as Partes e o 
Diretor-Geral da Orgapização Internacional do Traba­
lho, pelo menos, seis meses an"tes do ~eu exa.me; 

11_) qualquer emenda proposta e divu(Ead_a_de.o;sa for­
~a será submetida a exame do Comité de Segurança 
Maritima da Oraganização; 
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111) as Partes, sejam ou não MemJ:nos da Organi­
zação, serão a_utorizadas a participar das deliberaçõeS do 
Comitê de Segurançã Ma.T'ítlma para ·rrns-de eXame e 
adoção de emendas; 

IV) as emendas serão adotadas por uma maioria de 
dois terços das Partes presentes e votantes no COmitê de 
Segurança Marítima Aumentado, conforme estipulado 
na alínea a) IH) deste artigo (daqui em diante chamado 
de .. Comitê de Segurança Marítima Aumentado"), com 
a condição de que pelo rileilOs um terço das· Partes este­
jam presentes na ocasião da votação; 

V) as emendas assim adotadas serão comunicadas 
pelo Secretário-Geiál a todãs as Partes para aceitação; 

VI) uma eme!lda a um artigo serâ considerada aceita 
na data em que for aceitã: -por dois terços das Partes; 

VII) uma emenda ao Anexo deverá ser considerada 
aceita quando: 

I. no final de um períoàO -de dois anos, a contar- da 
data em que for comunicada às Partes para aceitã.ção; ou 

2. no final de- um período diferente, que não poderá 
ser inferior a um a-ito, se asSim for de"terrOiilado na oca­
sião de sua adoção por uma maioria de -dois terços das 
Partes presentes e votantes n.o Comitê -de Segurança 
Marítima Aumentado, entretanto, as emendas não serão 
consideradas aceitas se, durante o período acima especi­

. fi(;ado, mais de um. terço das Partes ou das Paries cujaS 
frotas mercantes representem um total de pelo menos 
cinqüenta por -cento da tonelagem brut"a da frota- mer­
Cante mundial, de navios de 100 tonelada.S-&rutas de re­
gistro- ou mais; notificarem o Secretârlo-Cié:r'ãl de qúe .. 
elas fazem objeção á emenda; 

VIII) uma emenda a um Artigo entrará em vigor, 
para as Partes que a tenham ac_eito, seis meses. após a 
data em que ela tenha sido considerada aceita, e entrará 
em vigor para cada Parte que a aceítar depois dã.queht 
data, seis meses depois da data de sua aceitação por essa 
Parte: 

IX) uma emenda ao Anexo entrará em vigor para to­
das as Partes, exceto para aqueles que tenham levantado 
uma objeção na form~ da ã.Hnea a) VII) e que não a te­
nham retirado seis meses aPós a data em que ela tenha 
sido considerada-aCeita~ Antes da data marcada para a 
entrada em vigor de uma emenda, qualquer Parte pode­
notificar o Secietário-Gêral de que ela se dispensa de 
pôr em execução aquela emenda durante um periodo 
não superior a-üm ano, a Contar da âata de sua entrada 
em vigor, ou durante um período mais "longo, se determi­
nado por uma maioria de dois terços das Partes presen­
tes e votantes no Comitê de Segurança Marítima Au­
mentado, na ocasiãO da adoção da emenda. 

b) emenda feita por uma-conferência: 

I) a pedido de uma Parte e com a concordáncía de 
pelo menos um terço das Partes, a Organização convoCa­
~á. ~m associação ou consulta com o Diretor-Geral da 
OIT, uma Conferência das Partes para examinar as 
emer.das à Convenção: 

11) toda emenda adotada por essa Conferência, por 
uma maioria de dois terços das Partes presentes e votan­
tes, será comunicada pelo Secretãrio~Geral e tod:is as 
Partes para aceitação; 

111) a menos que a Conferência decida de maneira 
diferente, a emenda será considerada como aceita e en­
trará em vigor em c-onformidade com os procedimentos 
especificados nas alíneas a) VI e a) VIII) ou nas alía~s 
a) VII) e a) IX), respectivamente, desde que as referên­
cias ao Comitê de Segurança M:ãrítíma Ar.iffientado, con­
tidas nessas alíneas, sejam conSideradas como referência 
à Conferência. -

2) Qualquer declaração de aceitação ou de o_bjeção a 
uma einenda ou a qualquer notificãção feita em virtude 
da alfnea a) IX) do parágrafo t ), será submetida por es­
crito ao Secretário-Geral. Este comunicará a todas as 
Partes essa declaração e a data de seu recebimento, 
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3) O Secretário-Geral informará a todas as Partes de 
qualquer emenda que entrar em vigor e, bem assim, a 
data ·em que entrou em vigor. · 

ARTIGO Xlll 
Assinatura, Ratificação, Aceitação, 

- Aprova<;ào-e- Ade-são 

I)_ A Convenção permanec_erâ aberta para assinatu­
ra, na sede da Organização, de 1<? de dezembro de 1978 
até JO de novembro de 1979, continuando aberta para 
adesão. Todo Estado pode se tornar Parte por: 

a) assinatu_ra sem reservas quanto à ratificação, acei­
tação ou aprovação; ou 

b) assinatura sujeita à ratificação, aceitação ou apro­
vação, seguida da ratificação-, aceitação ou aprovação; 
ou 

c) adesãó. _ 
2) A r~.tificação, ac~itação, aprovação adesão será 

efetua~la pela entrega, â.o Secretário-Geral, de instru­
mentO--para isSo- apropriado. 

3) O Secretário-Geral informará a todos os Estados 
que tenham assinado a Convenção ou a ela aderido, e ao 
Diretor-Geral da Organização Internacional do Traba­
lho, __qualquer assinatura ou apresentação de qualquer 
instrumento de ratifiCação, aceitação, aprovação ou ade­
são e a data_ desta apresentaÇão. 

ARTIGO XIV 
Entrada em Vigor 

1) A Convenção entrará em vigor doze meses após a 
data em que pelo menos vinte e cinco Estados, cujas fro­
tas mercantes constituam um total não nienor de cín­
qüenta por cento da tonelagem de arqueação bruta da 

" _frota mundial de navios mercantes de 100_ ou mais tone­
ladas, tenham-na assinado sem reservas quanto à ratifi­
cação, aceitação ou aprovação, ou tenham entregue os 
inStrumentos de ratificação, a_ceitação, aprovação e ade­
são, de acord'o com as disposições dO Artigo XIII. 

2) O Secretário-Geral informará aos Estados que te­
nham assinado a Convenção, ou a ela aderido, a data de 
sua entrada em vigor. 

3) Qualquer instrumento de ratificação, aceitação, 
--aprovação ou adeSão apresentado durante os doze meses 

a que se refere o parágrafo 1) terâ efeito na ocasião da 
entrada em vigor da Convenção ou três meses ap6s a 
data da apresentação do instrumento, desde que esta úl­
tima data seja posterior. 

4) Qualquer instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovaÇão ou adesão entregue após a data em que a 
Ço_nvençào entrou em vigor, terá efeito três meses após a 
data de sua entrega. 

5) Qualquer instrumento de ratificação, aceitação, 
aprovação ou adesão entregue após a data em que uma 
emenda for considerada aceita, em conformióade com o 
Artigo XII, se aplicará a Convenção conforme emenda­
da. 

ARTIGO XV 
Denúncia 

D _A _Çonvenção pode ser denunciada por qualquer 
Parte a qualquer momento depois de cinco anos, a con­
tar da data em que a Convenção entrou em vigor para 
essa Parte. 

2) Ã de~úncia se efetivará através d~ uma notifi-
cação escrita, dirigida ao Secretário-Geral, que comllni­

--Carâ a todas as outras Partes e ao Diretor-Gera~ da Orga­
'nização lnternacionaJ do Trabalho o teor e a data do re­
--cebimCnto dessa notificação, bem como a data em que 
essa O.enúncía terã efeito. 

3) Uma denúncia: terá i::feito doze meses após a data 
do recebimento _d;:t notificação pelo Secretário-Geral ou 
_(fej)oís ·de Um período mais longo que- seja indicado na 

notificação. 
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ARTIGO XVI 
_Apresentação e Registro 

I) A Comissão ficará depositada com o Secretário­
Geral, que remeterá cópias autenticadas a todos os ESta­
dos que a assinaram ou a ela aderiram. 

2) Tão logo a Convenção entre em vigor, seu texto 
será transmitido pelo Secretário-Geral ao secretário­
Geral das Nações Unidas para ser registrada e publica­
da, de acordo com o art. l02 da Carta das Nações Uni-
das. · 

ARTIGO XVII 
Idiomas 

A Convenção está firmada em uma única via nos idio­
mas chinês, espanhol, inglês, Francês e Russo, sendo 
cada texto igualmente válido. Versões oficiais nos idio­
mas alemão e árabe serão feitas e depositadas com o ori­
ginal assinado. 

Em testemunho disto, os abaixo assinados, devida­
mente autorizados pelos respectivos GoVernos para esse 
fim, assinam_ esta Convenção. 

Feito em Londres, no sétimo dia de julho de mil nove­
centos e setenta e oito. 

ANEXO 
CAPITULO 1 

Disposições Gerais 
REGRA l/I 

Definições 

Para os fins desta Convenção, a menos que expressa­
mente disposto em contrário: 

a) "Regras" significam as reiras constantes no Ane­
xo à Convenção; 

b) -.. AprovadÕ/a" signífica aprovado/a pela admi-
nistração; · 

c) "Comandante" é a pessoa que exerce o comando 
de um navio; 

d) "OliCiril''- é o membro da- tripulação, que não seja 
o comandante, designado como tal por lei ou regulamen­
to nacional ou, na ausência dessa designação, pelo con-
senso ou costume; · 

e) "Oficial de Náutica" é um oficial qualificado para 
os serviços de convés; 

f) "Imediato" é o oficial de náutico que se segue na 
hierarquia ao comandante, e a quem caberá o comando 
do navio em caso de impedimento do comandante; 

g) "Oficial de Máquinas" é o oficial qualificado para 
os serviços de Máquinas; 

h) "Chefe de Máquinas" é o oficial de máquinas 
mais antigo, responsável pela propulsão mecânica do na­
vio; 

i) "Segundo Oficial Maquinista" é o ofiCial de má­
quinas que se segue na hierarquia ao Chefe de Máquinas, 
a quem caberá a responsabilidade da propulsão mecâni­
ca do navio em caso de impedimento do Chefe de Má­
quinas; 

j) "Praticante de Máquinas" é uma pessoa em for­
mação para tornar-se um oficial de máquinas, designan­
do como tal por lei ou regulamento nacional; 

k) "Oficial -Radiotelegrafista" é uma pessoa porta­
dora de uma certificado de operador radiotelegrafista de 
primeira ou segunda classe ou de um certificado geral de 
Operador de __rad!o~oinunicações para o serviço móvel 
marítimo, concedido de acordo com as disposições dos 
Regulamentos qe Radiocomunicaçõe_s, e que exerça suas 
funçõe~ na ~stação _de radiotelegrafia de -um navio que 
seja obrigado a te~ ia! ~estação de acordo com as dispo­
sições da Convenção Internacional para Salvaguarda da 
Víâã H_umana no Mar; 
- I) "Operador- de :Radioteleforiia;' é uma -pessoa por­
tadora de um certificado apropriado, expedido de acor­
do com as disposições dos Regulamentos de Radioco­
municações; 
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m) .. Subalterno" é qualquer membro da tripulação 
que não seja o comandante ou oficial; 

n) "Viagem Costeira" é a viagem realizada nas pro­
ximidades de uma Parte, como for definida por essa Par­
te; 

o) "Potência de Propulsão" é a potência expressa em 
kilowatts que constar do Certi!icado de Registro do na­
vio ou de qualquer outro documento ofLcial (*); 

p) "Serviço de Rádio" inclui, na forma_apropriada, 
os serviços de quarto, manutenção técnica e reparos de 
acordo como os Regulamentos de Radiocomunicações, 
a Convenção Internacional para a Salvaguarda da Vida 
Humana no Mar e, a critériO de cada Administração, as 
recomendações pertinentes da Organização Marítima 
Consultiva lnlergovemamental; 

q) "Petroleiro" é um navio construídO e empregado 
para o transporte a granel de petróleo e produtos seus 
derivados; 

r) "Navio Químico" é um navio construído e empre­
gado para o transporte a granel de qualquer produto 
químico líquido relacionado pela Organização Marífima 
Consultiva Intergovcrnamental nas "Normas para a 
Construção e Equipamento de Navios de Transporte a 
Granel de Produtos Químicos"; 

s) "Navio de Gás" é o navio construído e emprega­
do para o transporte a granel de qualquer gás liquefeito 
relacionado pela Organização Marftima Consultiva ln­
tergovernamental nas "Normas para a Construçã.O e 
Equipamentos de Navios de Transporte ·a Granel de Ga­
ses Liquefeitos''. 

REGRA l/2 
Conteúdo dos Certificados e Modelo 

de Visto 

1) Os certificados deverão ser redigidos nos_ idjomas 
oficiais do país emissOr. Se o idioma empregado nã__o_for 
o inglês, o texto deverá incluir uma versão nesse idioma. 

2) No q_ue se referir aos oficiais radiotele~rafistas e 
operadores d_e_radiQtelefonia, as Administrações poaetn: 

a) inc(uir os conhecimentos suplementares estabele­
cidos nas regras pertinentes do Anexo_à Convenção no 
exame para a emissão de um certificado, de acordo com 
as prescrições dos Regulamentos de Radiocomuni­
cações; ou 

b) emitir um certificado especlfico indicando_ que o 
portador possui os conhccimc_ntos suplementares pres­
critos no Anexo. à Convenção. 

3) A forma do visto nos certificados ~revistos no 1!-rt. 
VI da Convenção deverá ser câffiO se Segue: 

Modelo de Visto de Certificado 
VISTO D~ CERTIFICADOS 

(Carimbo oficial) (País) 
Expedido de acordo com as disposições da 

CONVENÇÃO INTERNACIONAL DE 1978 
SOBRE AS NORMAS DE FORMAÇÃO DE 
MAR!TlMOS, DE EXPEDIÇÃO DE CERTJ­
FICADOS E DE SERVIÇOS DE QUARTO 

(*) O Governo de (país) certifica 

Eu, abaixo assinado, certifico qUe o presente ce-rtifica~ 
do/Certificado n'i' ..... ~(!'*), ~concedido a .... ~-· ._.__~ ·~ 
....•. (nome da pessoa por extenso), que é considerado 
devidamente qualificado, de acordo com o estabelecido 
na Regra ....... , ...•• da Convenção Internacional de 
1978 sobre Normas de formação de mar_ítimos, de expe-

(•) Considera-se que a poti!ncia que consta do Certificado de Registro ou 
de outro documento ofic;ial é a potencia m!ixima, total e continua, dcsenvol· 
vida por todas as máquinas propulsoras do navio. 
(•) Escolher o que for mais indicado. 

( .. ) Grifar o que for apropriado. 
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díção de certificados e de serviÇo de quarto, para exercer 
as funções d~ .... ·-·' . , .... ,.__., (***) c_om a.s única.~_res~ 
trições seguintes. 
_(Indicar aqui as restrições ........................ . 
eventuais ou_. se for o caso, ..........•.......•..... 
escrever "neithuma'') ........ ··-· ............•... ·- _ 

Data da expedição deste visto: ................. . 

(Carimbo o(icial) 

Assinado 

(Nome e assinatura do funcio 
nário devidamente autorizado) 

Data de nascimento do portador do Certificado , ..... . 
Assinatura do portador do Certificado ....... , .. ,___. 

O O O 0 0 O O' O O 0 O O'. O O 0 ·- ·~-~·O O O 0 O·-· 0 0' O' O' 0 ·A. O 

REGRA 1/3 
Princípios que Rege'm as Viagens Costeiras 

1) Ao definir viagens costeiras para os fins da Con­
venção, nenhuma Parte exigirá dos marítirt_:tos embarca­
dos em navios autorizados ao uso de bandeiras de uma 
outra Parfe,_e que efetuam essas viagens, requisítos- de 
formação, experiência c de certificados mais rigorosos 
do que os exigidos para os rriarítíníos que seivem a bor~ 
do de navios autorizados ao uso de_ sua própria bandeira, 
Em nenhum-caso, esSa Parte exigirá dos marítimos em­
barcados em navios âuíorizados ·ao uso de bandeira de 
outra Parte, requisitos mais rigorosos que os da Con­
Venção aplicáveis a navios que não empr-egados em via­
gens costeiras. 

2) No que concerne a navios autorizados ao uso da 
bandeira de uma Parte, que r~alizam vi~gens costeiras 
regulares ao longo da costa de outra Parte, a Parte cuja 
bandeira o navio está autorizado a usar exigirá dos marí­
timos nele embarcados requisitos de formação, experiên­
cia c de certifLcados, pelo menos, equivalentes aos que 
são exigidos pela Parte em cuja costa o navio navega, 
desde que esses requisitos não sejam mais rigorosos que _ 
os da Convenção que se aplicam a navios não emprega­
dos em viagens costeiras. Um navio que estenda sua via­
gem além do que é definido como viagem costeira por 
uma Parte e· entre em ágUas não cobertas por essa defi­
nição, deverá proceder conforme os requisitos da Con­
venção sem~se beneficiar das moderações previs"iãS na 
presente Regra. 

3) Uma Parte pode proporcionar os benefícios das 
disposições da Convenção relativas a viagens Costeiras a 

--um--navio autorizado ao uso de sua bandeira, quando 
empregado regularmente em viagens costeiras ao largo 
das costas de um País não Parte, conforme sejam defini­
das pela Part_~_ as viag~ns costeiras. 

4) Nenhuma disposição desta Regra limitará, de for­
ma alguma, a jurisdição de um País, quer ou não Parte 
da Convenção. 

REGRA I/4 
Procedimentos de Controle 

1) O controle exercido na form_a do Artigo X, por 
Oficial de Controle devidamente autorizado, será limita­
do a: 

a) veri~cação, de acordo com o parágrafo I) do Ar­
tigo X, de que todos os marítimos embarcados, para os 
quais a Corivenção exigir certificação, scjarri portadores 
de certificado ou licença válidos; 

b) avaliação da habilitação dos marítimos embarca­
dos quanto ao atendimento das normas exigidas pela 
Convenção para o serviço de quarto, se houver funda­
mentos para consid~rar que aquelas normas não estão 

(•u) Indicar o tftulo ou a clas~e do Certificado pela Convenção. 
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sendo atendidas porque, durante a permanência num 
porto de uma Parte ou na aproximação a e.~se porto, fo-­
rilln obServados os seguintes fatos: 

I) o navio foi envolvido em uma colisão ou enCalhe; 
-11) Q navio lançou ao mar, q1,1ando em viagem, fun­

dea_do ou atracad_Q, _substândas çonsiderad~s _jlesais pe­
las convenções internacionais; ou 

I li) o n~ViÕ manobrou de maneira incorreta ou inse­
gura, ou não observou as marcas para a navegação ou os 
esquemas de scpamção de tráfego. 

2) O funcionário de con.trole entregará ao coman­
dante do navio e ao representante reconhecido do País 
da bandeira do navio, de acordo co_m o Artigo X, uma 
inTorináção"cScrita sobre o re_sultado da ação de contro­
le, tomãda de aç~rdo com o parágraJo I, se fOrem cons­
tat_adas quaisquer das segllintes deficiências: · -

ã) os marítimos para os q~ai-s ê obd&atória a Posse 
dum certificado não possuírem certificado ou licença 
adequados e válidos; 

b) os dispositívos para os serviços de quartos de na­
vegação ou de máquinas não correspondcrem às exigên­
cias especificadas para o navio pelo País de sua ba_ndeira; 

c) ausência num quarto de pessoa qualificada para 
operar equipamento essencial à segurança da navegação 
ou prevenção de poluição; 

d) impossibilidade do comando de dispor de pessoas 
descansadas para o primeiro quarto, no início da via­
gem, e para os subseqüentes revezamentos dos quartos. 

3) Uma parte não tem o direito de reter um navio, de 
acordo como o Artigo X, a não ser que não tenham sido 
tomadas as providências na correção das dcficiênciãs 
mencionadas na alínea a) do parágrafo 2- no QUe sere­
lacionem com os certificados de comandante, chefe de 
máquinas e oficiais encarregados dos quartos de nave­
gação e de máquinas c, no que for relevante, com re­
lação ao oficial radiotelegrafista - e na alínea d) do pa­
rágrafo 2. 

CAPITULO li 
Comandante - Serviço no Passadiço 

REGRA llfl 
Normas Básicas a serem Observadas no 

Serviço de Quarto de Navegação 

I) As Partes orientarão os proprietáriqs de navio, ar­
madores, comandantes c o pessoal que faz serviço de 
quarto para aS normaS que se seguem, que deverão ser 
observadas para assegurar, em qualquer tempo, a segu­
rança num ser'viço de quarto de navegação 

2) O comandante de todo navio é obrigado-~ assegll:­
rar que as disposições ielativas ao serviço de quarto per­
mitam manter a segurança nos quartos de navegação. 
Sob sua direção geral, os oficiais de quarto são responsá­
veis, durante o período de seu quarto, pela segurança da 
navegação e especialmente em evitar colisão e encalhe. 

3) As normas básicas que se seguem, sem serem limi­
tativas, deverão ser levadas em consideração em todos os 
navios. 

4) Disposições relativas ao Serviç9 de Quarto: 
a) a composição do quarto será sempre adequada e 

suficiente para as circunstâncias e condições do momen­
to e levará em conta a necessidade de ser mantida uma 
vigilância visual eficaz; 

b) na composição do quarto no passadiço, que pode 
incluir convenientemente subalternos de convés, os se­
guintes fatores, entre outros, serão levados em conside­
ração: 

I) o passadiço nurfca ficará desguarnecido; 
11) as condições meteorológicas, visibilidade e a luz 

do dia ou a noite; 
111) a proximidade de perigos à navegação que pos­

sam tornar necessário que o oficial de quarto de nave­
gação tenha de executar tarefas adicioriais de navegação; 

IV) o emprego e a condição de funcionamento dos 
auxílios à navegação, tais como o radar ou dispositivos 
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eletrônicos indicadores de posição e de qualquer outro 
aparelho relacionado à segurança da navegação; 

V) a existência de piloto automático; 
VI) qualquer serviço suplementar, decorrente de cer­

.cunstâncias especiais, na execução de quarto. 
5) Aptidão para o Serviço. 
A organização dos quartos deverâ ser tal que a eficíê~n­

cia dos oficiais e SUbordinados do quarto não seja cOm­
prometida pela fadiga. O-serviço poderá ser organizado 
de forma que o pessoal do primeiro quarto, no íórcio da 
viagem, e dos quartos de revezamento subseqilentes este­
ja suficientemente descansado e, desse modo, pronfo 
para cumprir com suas obrigações. 

6) Navegação 
a) a viagem deverá ser planejada com antecedência, 

levando em consideração todas as informações pertinen~ 
tes, traçando-se e verificando-se a rota a seguir antes do 
início da viagem; 

b) Durante o quarto, deverão ser verificados, o ru~ 
mo, a posição e a velocidade do navio em intervalos sufi­
cientemente freqüentes, utilizando-se todos os auxílios à 
navegação, necessários e disponíveis, para assegurar que 
o navio está seguindo a rota prevista; 

c) o oficial de quarto deverá estar perfeitamente fa­
miliarizado com a localização_ e operação de tOdos os 
equipamentos de segurança e de navegação e"xísft!n-ie5 a 
bordo: deverá conhecer e levar em consideração as limi­
tações operacionais desses equipamentos; 

d) ao ofiCial de quarto de riavegaçào não deverá ser 
determinado, ou este mesmo assumir qualquer serviço 
que possa interferir com a segurança da navegação. 

7) Equipamento de navegação 
a) o oficial de quarto deverá fazer o mais efetivo uso 

de todos os equipamentos de navegação a seu dispor; 
b) quando empregandO o radar, o oficial de quarto 

deverâ ter presente a necessidade de cumprir permanen­
temente as determinações sobre o emprego de radar, en­
contradas nas regras que se aplicam para evitar abalroa­
mento no mar; 

c) em casos de necessidade, o oficial de quarto não 
deverá hesitar em utilizar o leme, as máquinas e os dispo­
sitivos de sinalização sonora. 

8) Serviços e responsabUidades de navegação 
a) o oficial encarregado de quarto deverá: 
I) fazer seu serviço no passadiço e não se afastar do 

posto em nenhuma circunstância, sem que seja devida-
mente _substituído; -

11) permanecer responsável pela segurança da nave­
gação, apesar da presenÇa do comandante no passadiço, 
até que o mesmo informe, expressamente, ter assumido 
essa responsabilidade e que isso fique mutuamente en­
tendido; 

111) informar ao co-mandante qualquer dúvida que 
tenha acerca de ação a ser tomada para a segurança d? _ 
navio; 

IV) não passar o serviço ao oficial substituto", se tíVer 
razões para crer que esse último não está realmente capa­
citado a assumir seus deveres, caso em que iriformará ao 
comandante na forma conveniente. 

b) na mudança do quarto, o oficial que assume deve­
rá certificar-se da posiÇão dõ navio, estimado ou verda­
deira, da mta a ser seguida, o rumo e a velocidade previs­
tos, e anotará qualquer perigo à navegação que poderá 
ser encontrada durante o quarto: 

c) fazer um registro cuidadoso da movimentação e 
ocorrência haVidãs durante O quarto, relativas à nave­
gação. 

9) Vigilância visual 
As funções do vigia devem não só asseguiar uma vi&i­

Iância visual como, ter o dorninio completO dB. sitUaÇão e 
dos. riscos de colisão ou encalhe, assim de outros ·péfigos 
à navegação, e incluirá a detecção de navios ou aerona­
ves em perigo, náufragos, naufrágios e destroçOs. Duran-
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te a vigilância visual serão observadas as seguintes dispo­
sições: 

a) o vigfa deverá Ser capaz de dedicar todà. atenção 
em manter urna vigilância eficiente e ilão lhe será atribuí­
do ou por ele assumido nenhum outro serviço que possa 
interferi! com essa tarefa; 

b) os seiviço_s âe- timoneiro e vigia são distintos, e o 
timoneiro não será considerado, como um vigia, enquan­
to estiver no len1e, exceto em navios pequenos em que 
houVer uma ampla visibilidade_ em todo o redor da po~ 
sição de governo e aí não existir nenhuma redução da vi­
s3o noturna ou qualquer outro impedimento para man­
ter a vigilância visual adequada. Durante o dia, o oficial 
de" quarto poderá ser o único a manter uma vig-ilância vi­
sUal, desde que ocorra uma das seguintes condições: 

I) a situação tenha sido cuidadosamente examinada 
e-constatado que o oficial de quarto pode fazer sozinho, 
com toda segurança, a yigilância visual; -

11) tenham sido levados em conta todos os fatores 
pertinentes e importantes, como os que se seguem, sem 
que essa enumeração seja limitativa; 

-estado de tempo; 
-visibilidade; 
-densidade do tráfego; 
-proximidade de perigos à navegação; 
-atenção necessária para navegar no interior ou na 

proxímidãde de esquema de separação de tráfego; 
I li) haver condição de uma ajuda imediata ao passa­

diço, qUãii-do qualquer mudança na situação o exigir. 
10) Navegação com prático embarcado 

A despeito dos deveres e obrigações de um prático, sua 
presença a bõ"rdo não isenta o comandante ou o oficial 

_de quarto de suas responsabilidades e obrigações na se­
gurança do _navio. O comandante e o prático devem tro­
car informações acerca da condução do navio, condições 
locais e cãracteiísticas do navio. O comandante e o ofi­
cia1!7le quarto deverão cooperar intimamente com o prá­
tico e mantú-umã- vertficação precisa da posição e movi~ 
mentaÇão do navio. 

11) Proteção do meio marinho 
· 9_co_mandante e o oficial de quarto devem ser çonhe­

cedores dos sérios efeitos da poluição, operacional ou 
acidental, do meio marinho; devem tomar todas as pre­
cauções posstveis para evitá-la, particularmente empre­
gando regras internacionais e regulamentos portuários 
pertinent~. 

REGRA IÍ/2 

Requisitos mínimos obrigatórios para 3. expedição de 
Certificados de Comandante e de Imediato de navio com 
tonelagem de arqueação bruta ou superior a 200 toneladas 

comandante e lmediatÕ de navio coill tonelagem de 
arqueação bruta igual ou superior a I .600 toneladas 
l) Todo comandante e imediato de navio no mar, de 

- tonelagem igual ou superior a 1.600 toneladas de ar~ 
-queação bruta, possuirá um certificado pfóprio. 
2) O candidato a certificado deverá: 

a) satisfazer a AdministraçãO quarito à aptidão fisi­
ca, especialmente visual e auditiva; 

b) preencher os requisitos para a expedição de certi­
ficado_ de_ oficial encarregado de quar~o de navegação, 
em navios com deslocamento igual ou superior a 200 to­
neladas de arqueação bruta e contar um serviço no mar, 
de acordo com .o _fixado para aquela função, de: 

I) para a expedição de certificado de imediato, pelo 
menos 18 meses; esse pertodo pode ser reduzido para um 
mínimo de 12 mes_es se a Adm.íllistração exigir uma_ for­
mação especial que considere equivalente a, no mínlnio, 
seis meses de serviço como oficial de quarto de nave­
gação; 

II) para a expedição de certificado de comandante, 
-pelo menos 36 meses; esse período pode ser, entretanto, 
reduzido para o irtfnimo de 24 meses, desd-e que o candiM 

_ dato tenha efetuado um serviço no mar de, pelo menos, 
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12 meses, no_ desempenho de função de imediato ou, se a 
A~mipistraçfío exigir, uma formação especial que consi­
dere equiv~liente a esse serviço; 

c) ter sido aprovado em exames estabelecidos a cri­
tério da Administração. Esses exames abrangerão as dis­
ciplinas constantes do Apêndice a esta Regra, 
ressalvando-se que a Administração poderá modificar as 
exigênCias d~sses exames para comandantes e imediatos 
de_!lavio~,de porte restrito, empregados em viagens cos­
teiras, conforme considere necessário, levando em conta 
os incovenientes dessas modificações para segurança dos 
navios que possam navegar nas mesmas águas. 

Comandante e Imediato de navio com tonelagem de 
arqueação bruta compreendida entre 200 e 1.600 tOnela­
das 

3) Todo comandante e imediato de navio no mar, 
compreendido _entre 200 e 1.600 toneladas de arqueação 
bruta, possuirá um_ certificado próprio. 

4) O candidato a esse certificado deverá: 
a) satisfazer a Administração quanto à aptidão fTsi­

ca, especialmente visual e auditiva; 
b) - I)_ para o certificado de imediato~ preencher 

os requisitos exigidos para oficial encarregado de quarto 
de navegação, com deslocamento igual ou superior a 200 
toneladas de arqueação bruta; 

11) para o certificado de comandante, preencher o.s 
requisitos eXigidos para oficial encarregado de quarto de 
na_vegaç~o em n'!vio çom deslocamento igual ou superior 
a 200 toneladãs de arqueação bruta e contar com um ser­
viço no mar, conforme seja exigido, .com a duração de, 
pelo menos, 36 meses;_ esse período poderá ser reduzldo a 
um mínimo de 24 meses, se o candidato tiver efetuado 
um serviço no mar de, pelos menos, 12 meses do desem­
penho de função de imediato ou, se a Administração exi­
gir, uma formação especial que considere equivalente a 
esse serviço; 

c) ter sido aprovado em exames estabelecidos a cri­
tério- da -Administração. Esses exames abrangerão as dis­
ciplinas constantes do Apêndice a esta Regra, 
ressalvando-se_que a Administração poderá modificar as 
exiiêndas dess_es exames para comandantes e imediatos 
de navios de porte restrito, empregados em viagens cos­
teiras, conforme considere necessário, para excluir con· 
teúdos que considere corno nào aplicáveis às águas ou 
navios interessados, levando em conta os incovenientes 
dessas modificações para a segurança dos nav~os que 
possam navegar nas mesmas águas. 

GENERALIDADES 

5} O nível dos conhecimentos exigidos sobre os dife­
rentes títulos do Apêndice pode variar de acordo com a 
finalidade do certificado a ser 'emitido, se para coman­
dante ou imediato, e conforme seja a aplicação do certifi­
cado ou certificados, se para navios com tonelagem de 
arqueação bi'uta igual ou superior a I .600 toneladas ou 
navios compreendidos entre 200 e 1.600 toneladas de ar­
queação bruta. 

APENDICE À REGRA II/3 

ConllecimeritoS mínimos necessários à expedição de 
Certificados de Comandante e Imediato de navio com to­
nelagem de arqueação bruta igual ou superior a 200 tonela~ 
das 

I) O programa que se segue foi estab-eleCido pãrii o 
exame dos candidatos a certificado de comandante ou 
imediato de navio com tonelagem de registro igual ou su­
Perior a 200 toneladas de arqueação bruta. Seu propósi­
to é ampliar e aprofundar o programa contido na Regra 
II/4 sob o título - "Requisitos Mínimos Obrigatórios 
para a Expedição de Certificado de Oficial Encarregado 
de Quarto de Navegação em Navio com Tonelagem de 
Registro Igual ou Superior a 200 Toneladas de Ar~ 
queação Bruta". Tendo em mente que cabe ao coman-_ 
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dante, que tem a responsabilidade pela segurança do na· 
vio, passageiros, tripulantes e carga, e que o imediato 
deve estar em situação de assumir essa responsabilidade 
a qualquer momento, o exame sobre esses assuntos terá 
como propósito verificar a -capacidade dos candidatos 
para apreenderem todas as informações disponíveis que 
tratam da segurança do navio. 

2) Navegação de determinação- Qe posição 
a) planejamento da via_gem e da navegação em qual­

quer condição: 

I) por métodos aceitáveis de derrotas oceânicas; 
11) em águas restritas, onde a navegação é regUla-

mentada; 
li I) no gelo; 
IV) com visibilidade restrita; 
V) em esquemas de separação de trâfego; 
VI) em áreas_ sujeitas a grandes efeitos de marés· 
b) determinação da posição: ' 
I) por observações astronômicas, principalmente _do 

sof, estrela, lua e planetas; 

11) por observações de pontos de terra, incluindo a 
utilização de _marcações e auxílios à navegação, com fa­
róis, radiogoniômetro, balizas, bóias, cartas, aviso aos 
navegantes e outras publicações que concorram para 
avaliar a precisão da posição determinada; 

III) com emprego de todos os mQdernos auxílios ele­
trônicos para a navegação, a critério da Administração, 
com conhecimento de seus princípios de funcionamento, 
de suas fimitaçõ~s, fontes de erros, determinação de falsa 
apresentação e métodos _de correçã_o para se obter uma 
posição correta. 

3) Serviço de Quarto 
a) demonstrar p(eno conh,eçimento do conteildo, 

aplicação e propósito do Regulamento Internacional 
para Evitar Abalroamentos no Mar, incluindo os Ane­
xos referentes à segurança da navegação. 

b} demonstrar conhec~r a Regra_ 11/1 -\'Normas 
Básicas-a Serem Observadas no Serviço de Quarto de -
Navegação". 

4) Equipamento Radar 
Usando um simulad_Q_r radar ou, quando este não for 

disponível, uma rosa de manobras, demonstrar conhecer 
os fundamentos do radar, sua operação e emprego e a in­
terpretação e análise das -Informações por ete fornecidas, 
especialmente: ---

a) fatores que afetam sei) rendimento e precisão; 
b) a ajustagem inicial e permanente da imagem; 
c) a detecção de apresentações errôneas na tela, ecos 

falsos, reverberações nágua, etc.:· 
d) distância e marc-J.ção; 
e) identificação de ecos críticos; 
f) rumo e velociçlade de outros ~avias; ~ 

g) hora e distãncía da maior aproximação, com na­
vios que cruzam a rota, que passarem a contra bordo ou 
que forem alc;ançados; - -

hl determinação de-~udanças de funi.o e velocidade 
de outros navios: 

i) efeitos das mudanças de rumo ejou velocidade do 
próprio navio: 

j) uplicaçã.o do Regulamento Internacional para Evi~ 
tar Abalroamento no Mar. 

5) Agulhas - magnética e girosc6pica. Capacidade 
para determinar e corrigir os desvios das agulhas magné­
tica egiroscópica; conhecer os meios d'e corrigir desvios. 

6) Meteorologia e Oceanografia 

a) DemOnstrar capacidade para entender e interpre­
tar uma carta sin6tica e para fazer previsões regionais, 
levando em conta as condições meteorológicas locajs; 

b) conhecer as características dos diversos sistemas 
meteorológicos, principalmente dos ciclones tropicais e 
sab~:r como evitar os centros de ciclones e os quadrantes 
perigosos; - -

c) conhecer os sistemas de correntes oceânicas;-
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d) saber utilizar todas as aplicações de navegação re­
ferentes a marés e correntes, incluindo aquelas em idio­
ma ing(ês; -

e) saber calcular as condições da- maré. 
7) Manobra e governo do navio 
Manobrar e governar um navio eiü qualquer cOn-­

dição, ~n~!u~ndo as seguintes: 
a} manobras para se aproximar de embarcações ou 

pOStos de praticagem levando em conta-o tempo, maré e 
as distâncias de alcance __ da proa e de parada; 

b) manobras em rios, estuários, etc:, levando em 
conta os efeitos da corrente,_do vento e o espaço limitado 
para ~ ação do leme; 

c) manobrar em águas rasas, levando em conta are­
duçã_o d!-tlâmina d'água sOb a quilha devido aos efeitos 
de "squat" (*'), balanço e arfagem; 

d) efeito da interação entre navios que se cruzam e 
entre o navio e margens próximas (efeito de canal); 

e) atracar-os cais e a contrabordo sob várias con-
dições de vento e maré, com e sem rebocadores; -

f) escolher fltrideadouro; fundear com um ou dois 
ferros em fundeadouro limitado e fatores gue innuen­
ciam na determinação do cumprimento da_ama_r_r:a; 

g) rocegar; desentocar ferros; 
h) docar, com e sem avarias; 
i) manobrar e governar navios com mau tempo, in­

cluindo sOCorro_ a navio ou aer_m1ave em perigo; ope­
rações de reboque, meios para impedir que um 'navio 
desgovernado atravesse o mar e de reduzir a deriva; as­
sim como o emprego de óleo; 

j) precauções nas manobras _de arriar de en;tbar­
cações e lançar balsas salva-vidas com mau te.mpo; 

._k) _ métodos para recolher a bordo sobreviventes de 
_e_mbarcações e balsas salva-vidas; 

I) capaci.dade para determinar a manobra e as carac­
terísti~l:ls das máquinas dos principais tipos de navios, 
em_ especi~l as distâncias de párada e as curvas de _giro 
em diferentes velocidades e- c-ai3:d0S; 

_m) Íl!Jportáncia de se navegar com yeloddade r_ed~~­
zida para evitar avarias causadas por ondas de proa e de 
popa, produzidas pelo próprio navio; 

·n) medidas prâticas a serem tomadas quando nave­
gaqdo no gelo ou em caso de acuqllllação de_ gelo a bor-
do; - -- -

o) utilizar esquemas de separação.de tráfego e nave­
gar no interior desses esquemas. 

8) Estabilidade2), construção do navio e cqntrole de 
avarias. 

a) Compreender os_ princípios fundamentais da 
constrUção do navio e as teorias e fatores Que afetam- o 
trim e a estabilidade, e das medidas necessárias para con­

-se_r_var umtrlm e uma ~t!_tbilidade que garantam uma se-
gurailça sUliciente; -

b) conhecer os efeitos do alagamentO de um compar­
timento, conseqüente de avarias, sobre o trim e a estabi­
lidade e medidas a serem tomadas para re~ediá-los; 

c) --s-aber usar as tabelas de estabilidade, de trim e es­
forços, à.sSím ·como diagramas e-quadros páta cálculo de 
tensões, iricl~indo o _conhecimento de distribuiç_ã_o de 
c~gas (:lastros ÕeceSSâriOs Par-a mante"r os--eSfOrçOs que 
exercem sobre o caSco, _dentro do~ limites- aceitáveis; 

d) conhecimento geral das principais panes eStrutu­
rais de um navio e a deSignação correta das diferentes 
partes; 

e) conhecimento das recomendações da IMCO refe­
rentes à estabHídade de navios. 

9) Instalações de Máquinas do Navio 

(•} Squar.~ diminuição da fãmína d'água sob a quilha que ocorre.~u~-ndo 
o nav1o se movimenta nií.gua; ê causado, tanto por afundamento do 

- Cll~ .oomupor alteração no !rim. O efeito é ace-ntuado em águas rasas 
e d1mtnu1 com a _redução da velocidade do navio. 

(2)0s COrllai'tdan:rese Imediatos que servem em naVios de pequena tonela· 
gertJ_ deve~ estar inteiramente familiarizados com as caracterfsticas bá­
sicas de estabilidade de seus navios. 
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a) princípios de funcionamento das máquinas marf~ 
timas; 

b} máquinas auxiliares do navio; 
c) conhecimento geral do vocabulário técnico de má­

quinaS. 
lO) Manipulação e Armazenagem de Carga 
a) estivagem e peação da carga a bordo, incluindo os 

aparelhos de movimentação; 
b) operaÇões de carga e descarga, especialmente o 

carregamento e descarregamento õe cargas pesadas; 
--c) regulamentos e recomendações internacionais re­

Teretües ao_ transporte de cargas, em especial o Código 
Internacional Marítimo de Cargas Perigosas (Código 
IDMG); -

d) transporte de mercadorias periogosas; precauções 
a serem tomadas durante as operações de carga e descar­
ga e cuidados com as mercadorias perigosas durante a_ 
viagem; 

e) conhecimento prático do conteúdo e aplicação 
do_s manuais de seg!Jrança aplicáveis aos petroleiros em 
vigor; 

f) conhecimento prâtico das manobras comumente 
usadas nas redes e bombas· de çarregamento; 

g) termos e definiçõeS usados para descrever as ca­
racterísticas das cargas comuns de petróleo, tais como 
óleo bruto, produtos de destilação média e nafta· 

h) regras concernentes à poluição; operações Óe las­
treamento, limpeza e desgaseificação de tanques; 

i) procedimentos load~ond-top. 
ll) Prevenção contra Incêndio e Equipamentos de 

Combate a Incêndio 
a) organização de exercícios de combate a incêndio· 
b) classes de incêndio e química do fogo; ' 
c) sistemas de combate a incêndio; 
d) participação em curso de combate a incêndio 

aprovado pela Administração; 
e} conhecimento das regras referentes ao emprego 

dos equipamentos de combate a incêndio. 
- 12) Fainas de Emergência 
a) precauÇõeS à serem tomadas quando um navio es-

tiver encalhado; - --

b) medidas a serem tomadas antes e após o encalhe· 
c) métodos para desencalhar um navio, com e ser:,. 

auxilio; 
d) medidas a serem tomadas após um abalroamento; 
e) tamponamento provisório de aberturas; 
f) medidas de proteção e segurança dos passageiros e 

tripulantes a serem tomadas em casos de emergêncía; 
g) ·contenção de avarias e salvamento do navio após 

incêndio ou explosão; 
h) abandono de navio; 
i) governo de emergência, como preparar e utilizar 

recursos de fortuna para governar em situação crítica e 
modo de instalar, quando possível, um Ú~me de fortuna; 

j) salvamento de pessoas de um navio em perigo ou 
de um naufrágio; 

k) procedimentos de homem ao mar. 
13) C1,1idados Médicos 
Conhecimento completo do emprego dos conteúdos 

das seguintes publicações: 
a) Guia Mé!fico Internacional para Navios ou publi­

cações nacionais equivalentes; 
b) seção médica do Código Internacional de Sinais; 
c) Guia Médico de Primeiros Socorros para uso em 

acidentes com Il}_ercadorias perigosas. 
14) Direito Marltimo 
a) Conhecimento das regras do direito marítimo in­

ternacional, contidas em convenções e acordos interna­
cionais, na medida em que envolvam as obrigações e res­
ponsabilidades específicas do c_ontandante, em particular 
aquelas referentes_ à segurança e Proteção do meio am­
biente marinho. De_ve-se dar especial atenção aos seguin­
tes itens: 

I) certificados e outros documentos exigidos a bordo 
por convenções internacionais, como podem ser obtidos, 
e o período de sua validade legal; 
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li) responsabilidades decorrentes da Convenção In­
ternacíonal sobre Linhas de Carga; 

111) responsabilidades decorrentes de disposições da 
Convenção Internacional para Salvaguarda da Vida Hu­
mana no Mar; 

IV) responsabilidades decorrentes de conveções in­
ternacionais para a prevenção da poluição" por navios; 

V) declarações marítimas de saúde; disposições do 
Regulamento Internacional de Saúde; 

VI) responsabHidades decorrentes da Convenção 
sobre Regulamento Internacional para Evitar Abalroa­
mento no Mar; 

VII) responsabilidades decorrentes de outros instru­
mentos internaciOnais referentes à segurança do navio, 
passageiros, tripulantes e carga. 

b) O nível de conhecimento da legislação marítiffia 
nacional é deixado a critéiio da Administração, mas de~ 
verá incluir as disposições nacionaiS para a implemen­
tação de acordos e cOnvenções internacionais. 

IS) AdminiStração de Pessoal e Responsabilidades 
da Formação 

ConhecimentO de administração de pessoal, organi­
zação e treinamento a bordo. 

16) Comunicação 

a) capacidade de transmitir e -receber mensagens por 
sinalização luminosa morse e para usaf o Código Inter­
nacional de Sinais; quiiióõ -à Administração tiver sub­
metido os candidatos a exame sobre esses assuntos, para 
categorias inferiores às do certificado, eStt;s terão a possi­

bilidades de serem dispensados de novos exames destes 
assuntos pa.ra a obtenção do certificad_o de Comaildante; 

b) conhecimento de procedimentos usados em co­
municações radiotelefônicas e capacidade para operar 
em radiotelefonia, particularmente com relação a mensa­
gens de socorro, urgência, segurança e navegação; 

c) conhecimento de procedimentos relativos a sinais 
de socorro por radiotelegrafia, especificados nos Regula­
mentos de RadiocomunicaÇões. 

17) Salvatagem 

Conhecimento completo da aplicação das regras rela­
tivas aos equipamentos de salvategerõ. (Co,nvenção Inter­
nacional para a salvaguarda da Vida Human_a no Mar), _ 
da organização de exercícios de abandono do navio e do 
emprego e de embarcações e balsas salva-vidas e o·utros 
equipamentos de salvatagem. 

18) Busca e Salvamento 

Conhecimento completo do Manual de Busca e Salva­
mento de Navio Mercante da lMO (MERSAR). 

19) Métodos que podem ser utilizados para compro­
var a habilitação dos candidatos 

a) Navegação 

Mostrar como se usa o sextante, a alidade, espelho azi­
mutal, como se marca a posição e como se traça rumos e 
marcações; 

b) Regulamento Internacional para Evitar Abalroa~ 
mento no Mar. 

I) uso de modelos redUzidos exibindo sinais ou lu~ 
apropriadas ou de um simulador de luzes de navegação; 

li) rosa de manobra ou simulado~ radar; 
c) Radar 
I) simulador radar; 
11) rosa de manobras. 
d) Combate a inCêndio 

Participar de curso de combate a incêndio aprovado 
pela Administração. 

e) Comunicações 
Prova prática de comunicação visual e oral. 
f) Saivatagem 
Lançar n'água e manobrar embarcação e outros equi­

pamentos salva-vidas, incluindo o uso de coletes salva­
vidas. 

REGRA II/3 

Requisitos mínimos obrigatórios para a expedição de 
Certificados de Oficial de Quarto de Navegação e de Co­
mandante de Navio com menos de 200 toneladas de ar­
qUeação bruta. 

I) Navios não empregados em viagens costeiras: 

a) todo comandante de navio no mar, com menos de 
200 toneladas brutas de registro, não empregado em via­
genS costeiras, deverá ter um certificado reconhecido 
pela Administração- para comandante de navio, com­
preendido entre 200 e 1.600 toneladas brutas de registro; 

b) todo oficial encarregado de quarto de navegação 
em navio no mar de menos de 200 toneladas brutas de re­
gistro, nãO empregado ern viagens costeiras, deverá ter 
um cerfificado próprio .Para navios de tonelagem de re­
gistro igual ou superior a 200 toneladas de arqueação 
bruta. 

2) Navios empregados em viagens costeiras: 
a) Comandante 
1) _todo comandante de navio no mar, de menos de 

200 toneladas de arqueação bruta, empregado em via­
geOs costeiras, deverá ter uma certifiCado própriO; · 

11) o candidato ao certificado deverá: 
1) ter, no minimo, 20 anos de idade; 

2)- ter completado um períodõ de elnbarque, aprova­
do pela Administração, em navio no mar de, pelo menos, 
12 Ineses como oficial encarregado de -quaiio de nave- -­
gação; 

3) satisfaZer a Administração quanto a ter_ conheci­
mentos suficientes para exercer suas funções nos navios 
em causa, especialmente quanto aos assuntos constantes 
no Apêndice a esta Regra. 

b) Oficial Encarregado de Quarto de Navegação 
T) todo oficial encarregado de quarto de navegação 

em navio no mar, com menos de 200 toneladas de ar­
queação bruta, empregado em viagens costeiras, deverá 
ter um certíficado próprio; 

11) todo candidato ao certificado deve,rá: 
1) ter, no mínimo, 18 anos de idade; 

2)sat1Sfazer a Administração quanto à aptidão· físiCa, 
particularmente em relação à visão e audição; 

-3) satisfazer a Administração quanto a ter: 
-recebido com aproveitamento, uma formação espe-

cial que inclui um estâgio rio mar, conforme exigido 
pela Adminisfi3:çàõ; oU 

-completado um período de embarque, aprovado 
pela Administraçãõ, pelo menos três anos em serviços no 
passadiço; 

- 4) siltisfazer a Administração· quanto a ter conheci­
mentos suficientes· para exercer suas funções nos navios 
em apreço especialmente quanto aos assuntos indicados 
J]O Apêndice. 

3) Formação 
A formação para a obtenção dos conhecimentos teóri­

cos e a experiência prátiCa n~cessários deVerá ser baseada' 
na Regra U/1. 

-"Normas Básicas a Serem Observadas no Serviço 
de Quarto de Navegação" e nas regras e recomendações 
internacionais pertinentes. 

4) Licenças 

A Administração, se considera que as dimensões do 
navio e as condições da viagem são tais que a aplicação 
da totalidade das disposições desta Regra e de seu Apên­
dice não será, na p:l'âti:Ca, nem razoável nem possível, po­
derá, na medida apropriada, isentar o comandante e o 
oficial encarregado de quarto de navegação, em tal navio 
dessa categoria, de algumas disposições, levando em 
conta a segurança dos navios que possam estar navegan­
do nas mesmas águas. 

.~ . 
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APJ':NDICE '.Ã REGRA l!/3 " 
CONHECIMENTOS MlNIMQS EXIGIDOS 
PARA A EXPEDIÇÃO DE CERTIFIC,ÂDOS ;. 

DE OFICIAL DE 'QUARTO' l'>E NAVEGAÇÃO, 
EDE COMANDANTE DE NAVIO DE 

MENOS DE200 TONELADAS DE 
, fi:RQUEAÇÃ() BRQTA 

i) a) COnhecimento d,o seguint:e:.· .1 

I) navegação coSteirã e,,nâ 'medida nec.essátia,_nav~ 
gação astronômica; ' - · ·' 

IJ) Regulamento Internacional para Evitar Abalràa--· 
mento no Mar; ' . . 

III) CódigO InternaCi'onal Marítimo de Me-rca:do,rias 
Perigos~s (IMOÔ); · ·' ' · · ' 

. IV) agulha magnéiiÇa; , 
V) radiotelefonia e sinaiizãcão vfsLial; . 
VI) prevenção -de incêndio' e equipamentos de coffi~ 

bate a incêndiO: 1 
' • 

VII) sialvamento de vidas; 
c--VIU) fainas· de ern·ergê'rtc:ia; 
- lX) manobra do navio; , . 

X) es.tabilidade do. rlaviQ; ' 
XI) Ineteoralogia· . , -.. ·:_ , ; , .. 

Xll) instala~ão de p~~p~lsãb ,d~·p_equet:JqS Oavio~; 1 
XIII) primeiros socorros; · · • 
XIV) busca e-salva.m~nto; ._ 
XV) prevenção de poluiçãÓ do meio marinho. 
b) Além dos req'uisitoS da alínea a'), o Oficial encarre-. 

gado de quarto de naVegaÇão.' deverá possuir os conhe~i .. 
mentes sUficientes para Utilizar, com toda segurança, os ' 
auxílio à navegação e os _équlpamentos eXistentes' nos na·­
vios em apriço. - . . -

c) O nível dos conbeciffientos exigidos p~las alfne~ 
a)· e b) acima, devem ser o stificilmt~.para 'o ofidal'de 
quarto desempenhar suas,fUJ1çÕ,es com t.oda segúranç<!-, .' 

2) Todo comandaritt;:- de um navio rio mar. oom-m~­
nos de 200 toneladas de arqueação, bruto, Alérh do que é 
exigido no parágrafo 1 aciina, deverá satisfazer a Adrit;~ 
nistraào quanto. a posstHr o~ cónhi!cilnentos neCtksãriÓ& 
a cumprir~ com segurança, .ás, fun<i?és'.desse. ~omandol 

REGRA 11/4 
Requisitos mínimos obrigatórios Para a e-xp.ediçio de 

certificado de oficiai encarregado de quarto de navegaçãO 
em navio com. tonelagem igual ou: superior a 200 tpneladas 
de arqueação brata. · ' ' · 

1) Todo oficial encarregado de quarto de navegação· 
_em navio no mar, com tOnelagem de registi'o,igJai a'U su'-, 

perior a 200 toneladas de arqueação brut~. deverã ter um' 
certificado próp~io. 

2) Todo candidato ao certifiCado deVe: 
a) ter no mínimo 18 ano:S qe idade; 
b) satisfazer a Adrhinistra:Ção' quanto à·aptidão fisica 

especialmente com relação ·~ visão e audição; 

c) ter completado um período de .embarqU~ em alto· 
mar, em serviços no pasSadiço, de no mínimo tr~ a:nos,. 
tendo realizado durante, pelo menÓs, seis meses de ser­
viços relacionados ao q~2:r~o n~ pass~díço, s90 a super­
visão de um oficial quialific.ado. A Adminis.tfaçãó pode,­
co~tud~, permitir que. um Perí?d.o ~~ .. dpi~ ~np~ ou m~i~ 
desse serviço seja substituído por um petiodo de treina­
mento especial, desde que consiçiete qué' este treinamen­
to é, pelo ineilos equivalente, em q-uaÍidB.de ao periodO 
de serviço no mar que substitui; 

d) satiSfazer a Administração, col"n aprovaçãÓ em 
exame apropriado, qua~to a ter conhecimento teórico e 
práticos adequados ao exercido de Suas fullçõeS. · 

3) certificados para O serviço' sdn restrlçõ~S. 
A expedição de certificado pai-i Serviço Sem res'triçõe$ 

qóanto à área de operação,' deverã.su~ordinar-se a um 
exame que comprove os cOnhecimentos-teóricos .e prâti~ 
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cos do candidato nos assuntos indicados no Apêndice a 
esta Regra. 

4, Certificados restritos 
Para expedição de certificados restritos para o serviço 

em viagens costeiras, a Administração pode excluir dos 
assuntos constantes do Apêndice, levando em conta a se­
gurança dos navios que possam estar operando nas_mes­
mas ãguas, os seguintes: 

a} navegação astronômica;-
b) Sistemas eletrônicos çleterminação dª posição e de 

navegação em águas Onde tais siStemas não s~am a_plicá-. 
v eis. 

5) Nível de conhecimentos 
a) O nível de conhecimentos a ser exigido nos assun­

tos constantes do Apêndice dev_e ser suficiente para·a ofi­
cial de quarto desempenhar com segurança suas funções. 
Ao determinar o nlvel apropriado de conhecimentos, a 
Administração deverá levar em consideração as obser­
vações referentes a cada assunto do. Apêndice. 

b) A formação para a obtenção_dos conhecimentos 
teóricos e experiência prática necessãrios deve ser basea­
da na Regra li/ L 

-"Normas Básicas a Serem Observadas no Serviço 
de Quarto de Navegação" e em regras e reComendações 
internacionais pertinentes. 

APENDICE A REGR(\ ll/4 

Conhecimentos minimos exigidos para a Expediçilo de 
certificados de oficial de quarto de navegação em navio 
com tonelagem igual ou superior a 200 toneladas de ar­
queação bruta. 

1) Navegação astronômica 
Capacidade de utilizar corpos celestes na determi­

nação da posição do navio e de desvios da agulha 

2) Navegação de praticagem e costeiras 
a) capacidade de determinar a posição do navio pelo 

emprego de: 

I) pontos de terra; 
ll) auxílio à navegação, inCluindo faróis, balizas e 

bóias: 
li I) navegação estimada, levando em conta ventos, 

marés correntes e a velocidade dp_ navio pelas rotações 
do eixo por minuto e pelo odômetro. 

b) conhecimento completo e capacidade_ de utilizar 
cartas e publicações mlúticas, cartas sinóticas, tábuas d!! 
marés, avisos aos navegantes, avisos-rádío e informações 
relativas ao tráfego marítimo. 

3) Navegação radar 
Conhecimento dos fundamentos do ra~ar, ~~u funCio­

namento e utilização, capacidade de intàpretar e anali­
sar as informações o'btidas por meio desse equipamento, 
e especialmente o seguinte: . 

a) fatores que afetam seu rendimento e precisão; 
b) regulagem inicial e permanente da imagem; 
c) detecção de imagens- eiTõrieas, ecos falsos, rever-

beração na água etc,; 

d) distância e marcação: 
e) identificação de ecos críticos; 
f) rumo e velocidade de outros navios; 

· ~) hora e distância do ponto de aproximação mais 
próximo dos navios que cruzam a rota, que passam a 
contrabordo ou que ultrapassam; 

h) detecção de mudanças de rumo e velocidade .de 
outros navios; 

i) efeitos das mudanças de rumo e velocidade do 
próprio navio; _ 

j) aplicação do Regulamento Internacional para Evi­
tar Abalroamento no Mar. 

4) Serviço de Quarto 
a) demonstrar conhecimento do conteúdo, aplicação 

e finalidade do Regulamento Internacional para Evitar 
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Abalroamento no Mar, especialmente dos Anexos refe­
rentes à segurança da navegação; 

bl demonstrar conhecimento do conteúdo da Regra 
II/1 -"Normas Básicas a Serem Observadas no Quarto 
de- Navegação", 

5) Sistemas eletrônicos de determinação dã. -posição e 
de navegação 

. Capacidade de determinar a posição do navio com o 
emprego de auxílio eletrônicos à navegação, a critério da 
Administração. 

6) Radiogoniômetro e· eco-sonda 
Capacidade_ de utilizar Q_ equipamento e interpretar 

corretamente suas indicações. 
7) Meteorologia 
Conhecimento dos instrumentos meteorológicos de 

bordo e sua aplicação. 
Conhecimento das característlcas dos diversos siste­

mas meteorológicos, procedimentos de informação e sis­
temas d.e registro e capa-cidade para interpretar as íiifõr-­
mações meteorológicas disponíveis. 

8) Aguihàs-- ma-gnética e giroscópica 
Conhecimento dos princípios de (uncicinamento ·das 

agulhas magnética e girOsCópica, principalmente os des­
vios e correções. No que concerne à agulha giroscópica, 
conhecimento dos sistemas sob controle da agulha mes­
tra e conhecimento da operação e cuidados com os prin­
_cipais tipos de agulhas giroscópicas. 

9) Piloto-automático 
Conhecimento dos sistemas de piloto-automático e 

procedimentos. 
10) Radiotelefonia e sinalização visual 
a) capacidade de transmitir e receber mensagens por 

morse luminoso; 

b) capacidade de empregar o Código Internacional 
de Sinais; 

c) conhecimento dos procedimentos usados em co­
municações radiotelefônicas e capacidade de effipregar a 
radiotelefonia, especialmente em mensagens de socorro, 
urgência, segurança e navegação. 

11) Prevenção de incêndios e equipamentos de com­
bate a incêndio 

a) Capacldade de organizar exercícios de çombate a 
incêndio; 

b) conhecimentO das classes de incêndio e química 
do fogo; 

c) conhecimento dos sistemas de combate a incên­
dio; 

d) participação em curso de combat~ a iri.cêndio, 
aprovado pera Administração. 

12) Salvatagem 

Capacidade de organizar exercícios de abandono de 
navio e conhecimento da operação de embarcações e bal-. 
sas salva-vidas, dispositivos flutuantes e outros meios 
salva-vidas semelhantes assim como seus equipamentos, 
principalrriente os aparelhos portáteis de rãdio e indica­
dores de posição de emergência por meio de marcações 
radiogoniométricas, Conhectmento das técnicas de 
sobrevivência no mar. 

13) Procedimentos de emerg.§ncia 
Conhecimento dos itens listados _no Apêndice da 

edição atualizada no "Documento GUIA" da OIT/1-
MO. 

14) Manobra e comando do navio 
Conhecimento de: 
a) efeitos dos vários deslocamentos, calados, trim, 

velocidades e espaço livre sob a quilha, nas curvas de 
giro e nas distâncias de parada; 

b) efeitos do vento e correntes na manobra do navio; 
c) manobra para salvamento de homem ao mar; 
d) "squat", águas rasas e efeitos semelhantes; 
e) procedimentos adequados para fundear e· amar­

rar. 
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15 Estabilidade do navio 
a) conhecimentO prático e aplicação das tábuas e 

diagramas de estabilidade, trim e esforços, e de equipa­
meiltos Utilízados íios câlculos de esforços; 

b) conhecime,r1t9 das medidas fundamentais a serem 
tom<i.das no caSo de perda parcial da flutuabilidade no 
estado de intacto. 

10) Idioma inglês 
_Conhecimento sufici~nte do idioma inglês que permita 

ao oficial usar cartas e outras publicações naúticãs, e en­
tender informações meteorológicas e mensagens referen­
tes à segurança do navio em sua o~eração, e a eXpressar­
se claramente nas comunicações com outros _navio~ ou 
estações costejras. Capacidade para entender e usar o 
"Vocabulário Padrão de Nava_gação Marítima" da 
IMO. 

17) Construção do navio 
Conhecimento geral das partes principais da estrutura 

· de um navio e o nome das várias partes que a compõem. 
18) Manobra e armazenamento da cai-ga 
Corihecimen_to dQs princípios de segurança na ma­

nobra e arrumação da carga e- seus efeitos na segurança 
do navio. 

19) Socorro médico 
Utilização prática de guias médicas e recomendações 

dadas por rádio, incluindo a capacidade de tomar provi­
dências eficazeS calcadas nessas informações, em caso de 
;~cidentes e doenças susceptíveis que _ocorram u bord_o. 

20) Busca e salvamento 
Conhecimento d9. "Manual de Busca e Salvamento de 

Navio Mercante" (MERSAR) da IMO. 

21) Prevenção da poluição do meio marinho 
Conhecimento das preocupações a serem observadas 

para evitar a poluição do meio marinho. 

REGRA ll/5 
Requisitos mínimos obrigatôrios para assegurar a conti­

nua proficiência e atualização de conhecimentos de coman· 
dantes e oficiais de náutica, 

1) Todo comandante e todo oficial de náutic-a pos­
suidor de um certificado que esteja prestando serviço no 
mar ou tenha a intenç_ão de voltar ao serviço a bordo, 
após ter passado um perlodo em terra, para poder coÍ1ti­
nuar a ser considerado apto para o serviço embarcado, 
deverá satisfazer a Ad_ministração, em períodos regulares 
que não ultrapassem cinco anos, quanto a: 

a) aptidão física, incluindo visào e audição; 
b) competência profissional: 

I -comprovando um período de prestação de ser­
viços no mar, de pelo menos de um ano, como coman­
dante ou ofidal de náutíca nos cinco precedentes; ou 

11 - tendo exercido as funções correspondentes àque­
las prescritas no certificado que possui e que forem con­
sideradas equivalentes, pelo menos, ao serviço embarca­
do indicado na alínea I, acima; ou 

UI- preenchendo uma das seguintes condições: 
--:..:::. fer sido aprovado em exame estabelecido pela Ad­

mlnístração; 
-ter sido aprovado em curso ou cursos estabelecidos 

pela Administração; ou 
-ter prestado serviço no mar, aprovado pela Admi· 

nistração, de pelo menos três meses, como oficial de nãu­
tica no desempenho de uma função extralotação, imedia­
tamente antes de assumir as funções cOrrespondentes-às 
de seu certificado. 

2) A Administração deverá, em entendimentos com 
os interess~s, assegurar ou motivar o eStabelecimento 
de um c_onjunto de cursos de reciclagem de atualização, 
facultativos ou obrigatórios, conforme o caso, destina­
dos a comandantes e oficiais de nãutica que estejart1_ ser-
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vindo no mar, em especial para aqueles que -re&ressem ao 
serviço embarcado. A Administração deverá proporcio­
nar a todos os interessados cursos adequados às suas ex­
periências e às suas funções. Esses cursos deverão ser 
aprovados pela Administração e incluir, pri-ncipalmente, 
as mudanças ocorridas na tecnologia marítima, bem as­
sim nas regras e recomendações ínternac!onais pertinen­
tes_e relativas à salvaguarda da vida humana no mar e à 
proteção do meio marinho. 

3) Todo comandante e todo oficüil de náutica, para 
continuar prestando seus serviços embarcados, em na­
vios para os quais tenham sido adotados, em âmbito in­
ternacional, prescrições especiais quanto à formação, de­
verão ter completado um treinamento adequado e apro­
vado pela Adminstração. 

4) A Administração deverá assegurar que sejam co­
locados ao dispor dos navios de sua jurísdição os textos 
das modificações recentemente introduzidas nos regula­
mentos internacionais relativas à salvaguarda da vida 
humana no mar e à proteção do meio marinho. 

REGRA ll/6 
Requisitos mínimos obrigatórios para 

subalternos que fazem quarto 
de navegação 

l) Os requisitos minimos aplicáveis aos subalternos 
que participam de um quarto de navegação a bordo de 
navio no mar, com tonelagem de arqueação bruta igual 
ou superior a 200 toneladas, são indicados no -parágrafo 

2. Esses requisitos nãO são -os mesmos para a ob­
tenção de certificado d~. "Marinheiro- Habilitado" (*), 
nem são os requisitos para um subalterno que seja o úni­
co participante de um quarto de navegação, exceto para 
navios de porte limitado. As Administrações deverão 
exigir uma formação mais completa e qualificação suple­
mentar para o subordinado que seja participante único_ 
de quarto de navegação. 

2) -Todo subalterno que participar de um quarto de 
navegação em navio no mar, de tonelagem de registro 
igual ou superior a 200 toneladas de arqueação bruta, 
deve: 

a) ter, no mínimo, 16 anos de idade; 
b )bsatisfazer a Administração quanto à aptidio f"tsl­

ca, principalmente no que se refere à visão e audiçio; 
c) satisfazer a Administração quanto a: 
I) ter completado um serviço de mar regulamentar, 

iniciando-se com, no mínimo, seis meses dC s-erviços de 
quarto de navegação; ou 

H) ter-se submetido a treinamento especial, tanto ai1-
tes de embarcar como a bordo, incluindo um período 
adequado de serviço no mar, conforme exigido pela Ad­
ministração, que não deverá ser menor de dois meses; 

d) ter adquirido experiência ou ter tido uma instrução 
que inclua: 

I) normas básicas de combate a incêndio, primeiros 
socorros, técnicas de sobrevivência pessoal, perigos e se­
gurança pessoa(; 

Il) capacidade de compreender ordens dadas pelo ofi­
cial e de fazer-se entender pelo mesmo nos assuntos refe­
rentes às suas funções; 

UI) capacidade de governar e obedecer às ordens para 
o timoneiro, além dos conhecimentos da agulha magné­
tica e giroscópica necessários ao desempenho dessas atri­
buições; 

IV) capacidade de manter uma vigilância viSUal ade: 
quada, indicando a marcaç_ão_aproximada, em graus ou 
quartas, de um sinal sonoro, de uma luz ou de qualquer 
outro objeto; 

V) estar fãmiliarizado com a passagem do governo 
manual para o piloto automâtico e vice-versa; 

(*) Refere-se à Convenção sobre Habilimçãode Marinheiros da OIT, 
1946, ou a qualquer convenção posterior. 

DIÃRLODOCONGRESSONAC10NAL(Sesão 11). 

VI) uso das comunicações interiores e dos sistemas de 
alarme; 

VII) conhecimento dos sinais pirotécnicos de perigo; 
VIII) conhecimento de seus deveres em casos de emer­

gência; 

IX) conhecimento dos termos usados a bordo e as de­
finições adequadas ao desempenho de suas atribuições. 

3) A experiência,_ o serviço ou a instrução exigidos no 
-parágrafO 2 c) e d) poderá ser adquirido no desempenho 
de funções relacionadas com o quarto de navegação, des­
de que essas funções sej:im exercidas so_b a supervisão di­
reta do comandante, do oficial encarregado de quarto de 
navegação ou de um subalterno qualificado: 

4) As administrações devem providenciar para que 
um _documento oficial sé)á Concedido a todo marítiriiO 
que, por experiêi1cia ou formação, possua as qualifi­
caçiies, de acordo com esta Regra, necessárias para ser­
vir como integrante de um quarto de navegação, ou que 
tQdas as referências úteis sejam devidamente insCritas no 
documento. 

5) Um marítimo pode ser considerado pela Adminis­
traçào como tendo os requisitos desta Regra se tiver ser­
vido, Por um período mínimo de um ano, em função 
adequada de convés, dentro dos últimos cinco anos-ante­
cedentes à entrada em vigor da Convenção para essa Ad­
ministração. 

REGRA !1(7 
NOrmas básicas a serem observadas num quarto de por­to. 
I) Em qualquer navio atracado ou-fundeado com se­

gurança, em condições normais de porto, o comandarlie 
deverá providenciar para que seja mantido, para fins de 
segurança, um adequado e eficaz serviço de quarto. 

2) Na organização dos quartos deverão ser considera­
das as disposições contidas nas "Recomendações sobre 
as Normas e Diretrizes de Operação'para Oficial ED.car­
regado do Serviço de Quarto no Porto" e nas "Reco­
mendações sobre as Normas e Diretfizes de Opefação 
para Oficial Encarregado de Quarto de Máquinas -no 
Porto'' adotadas pela Conferência Ipternacional de 1978 
sobre a Formação de Marítimos e Expedição de Certifi­
cados. 

REGRA 11(8 
Requsito mínimo obrigatórios para um quarto no porto, 

em navio transportando cargas_ perigosas. 

I) O comandante de um navio transportando carga a 
granel que seja perigosa - seja ou possa ser explosiva, 
inflamável, tóxica, prejudicial à saúde ou poluidora do 
meio ambieríte - deverá assegurar que seja mantido, 
c_om segurança, um serviço de quarto no passadiço e nas 
máquinas, com um ou diversos ofici:iis devidamente 
qualificados e, caso necessário, com subalternos, ainda 
que o navio esteja no porto, atracado, ou fUndeado com 
segurança. 

2) O comandante de um navio transportando ~rga 
perigosa, ainda que não seja a granel- seja ou possa ser 
explosiva, inflamável, tóxica, prejudicial à saúde ou po­
luic.lora do meio ambiente- deverá, ao organizar o ser­
~iço de quartos, levar em consideração a natureza, quan­
tidade, embalagem e a arrumação das mercadorias peri­
gosas, bem assim qualquer condição especial existente a 
bordo, no mar e em terra. 

3) Na organização do serviço de quartos deverão ser 
levados em consideração a& "Recomendações sobre as 
Normas e Direti-ízeS de Operação para Oficial Eilcarre­

-gado de Qua-rtõ-no Porto" e~. "Recomendações sobre 
as Normas e Diretrizes de Operação para Oficial de Má­
quinas Encarregado de Quarto de Máquinas no Porto" 
adQtadas pela Conferência Internacional de 1978 sobre a 
Formação de Marítimos e Expedição de Certificados. 
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CAP!TULQ_IIl 
Serviços de Máquinas 

REGRA 111(1 
Normas básicas a serem observadas no 

serviço de quarto de máquinas 

I) As Partes orientarão os proprietários de navios, ar­
madores, comandantes, chefes de máquinas e o pessoa[ 
que faz o serviço de quarto para as normas que se se­
guem, que deverão ser observadas para que fique assegu­
rado, a qualquer tempo, que o serViÇo de quarto de má­
quinas seja feito com segurança. 

2)- O termo. "quarto" Usado -neste Regulamento signi­
fica um grupo de pessoas que compõem o quarto ou um 
período de serviço sob a responsabitidade de um oficial 
de máquinas, durante o qual sua presença física na praça 
de máquinas pode ou não ser necessária. 

3}-AS normas básicas, que incluerri mas nâo se limi­
tam ao qub se segue, deverão ser levadas em conside­
ração em todos os navios. 

4) Generalidades 
a) o chefe de máquinas de todo navio, de acordo com 

o comandante, ê obrigado a providenciar para que o 
quarto de máquinas seja org"anizado de forma que a se­
gurança seja mantida nos quartos. Na composição dos 
quartos de máquinas, que podem incluir subalternos dos 
serviços de rriàquinas, os seguinteS fatores -Serão, entre 
outros, levado$ em consideração: 

I) o tipo de navio; 
li) o tipo e as condições das instalações de máquinas; 
UI) as modalidades especiais de operação ditadas, por 

- ex_emplo, pelas condições meteorológi~as, gelo, água 
c6nfamfnada, águas rasas, condições de emergência, 
controle de avarias ou reduçào de poluição; 

IV) as qualificações e experiênCias do pessoal de quar­
to; 

V) a segurançf da vida humana, do navio, carga, por-
to e proteção ao meíõ -ãmbiente; · 

e ~~~;~o:::::r:::·;:::::::~:,::::::i•~::~::~is 
b) sob a direç~b do chefe de máquinas, o -oficial encar­

regado do quart~1 de máquinas é o responsâvel pela íns­
peção, operação provas, conforme necessáiio, de todas 
as máquinas e e ipamentos sob sua responsabilidade. 
O_qficial encaiTe ado do quarto de máquinas é o rePre­
sentante do chefe de máquinas e sua principal responsa­
bilidade, a q ualq er tempo, é a segurança e eficiênciã da 
oper<~.ção e da manutenção das máquinas que afetam a 
segurança do navio; 

c) o chefe de máquinas, em entendimento com o co­
mandante, deve determinar, cOm antecedência, as neCes­
sidades para a viagem programada, levando em conta as 
exigências de c_ombustívet, água, lubrificantes, produtos 
químicos, rriaterial de consumo e sobressalentes, ferTa­
mentas, suprimentos e quaisquer outros itens neces­
sários. 

- 5) Operação 
a) o oficial encarregado do quarto de máquinas provi­

denciará para que as disposições referentes ao serviço de 
quarto sejam cumpridas. Sob sua direção geral os subal­
ternos, quando compõem o quarto, devem auxiliar na 
manutenção da segurança e eficiência do funcionamento 
das máquinas- propulsoras e auxiliares; 

b) no início do serviço de quarto de máquinas, deve­
rão ser verificados os parâmetros normais de funciona­
mento e as condições de todas as máquinas. Qualquer 
máquina que não esteja funcionando bem, que se espera 
venha a funcionar mal ou que esteja necessitando de uma 
manutençâo especial, deverá ser anotada, assim como 
todas as providências tomadas. Se necessário, outras me­
didas deverão ser previStas; 

c) o oficia! encarregado d<? quarto de máquinas deve 
providenciar para que o sistema de propulsão principal e 
os sistemas auxiliares sejam mantidos sob constante vigiM 
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l.ânçia, (J_Ue oS Cornpa'rtittleritos. das máqUinas e do apare-. 
lho de governo sejam inspecio~ad~s em intervalos apro­
priados· e que sejam tom_adªs providências adequadas 
p_ara corrigir 'quàlquer defeifo encontrado; 

:. d) quando· os acll;npartimentos de máquinas forem 
guar,necidos, o' oficiit ehcarregac;lo do quarto de mâqui­
nás deve estar pronto pa'r~, a qu.ilquer momentb, opci:Tar 
rapidamente o, siste111a de propUlsão se for necessário 
proceder uma mudança de velocidade ou inversão _de 
marcha. Quando os _compartimentos -de máquinas nãO 
forem permanentemente guarnecidos, o oficial de qUarto 

.de máquinas deverá estar pronto para imediatamente 
atendey a· um 'chamado aos' cO~parHmentOs de máqui­
nas· 

' ''e) todas as ordens do passadiço deverão ser pronta­
mente executadas e anotadas as mudanças, no sentidq de 
'r.otação ·ou nà velocidade, da.un1dade de propulsão prin­
cipal, salvo nOs ,casos em que a Administração estabele­
~er que isto nãO é praticáyel em face do tamanho e cara,ç­
terísticas do navio. 0 ofiCiai encarregado_ do quarto de 
~áquinas providenciará -para que os cont:fOles-ôa unida­
de de propulsãq prinCí:Pal, ·quando operados manual­
mente, .f:stejam· Collstaitténiente guarnecidos, tanto nas 
condições d7 atenção como_du_~ante manobras; , 

f) ·ao oficial de quarto de. máquinaS não deverá ser 
'atri~u1do, ou ele mesmo assumii:', Qualquer serviço que 
possa ínterferir coJn SCü~üleVere_s' ,de Sl,lpt:!rvlsor do siste~ 
ma de propul!>ão principal e seus equipamentos auxilia-

, .r.es, ~bendo a ~~~~ss.egurar que o s,istema de propulsão 
principal e equtpamentds auxiliares permaneçam sob 
cónsútnte -VIgllânci~ até-qúé'Seja substitUído no quarto; 

g) deve-se dar a devida atenção à manutenção e à as­
sistênCia-atadas as máquinás; in<:IuídoS_os síst'emas me­
'cânicos, elétrico~~ hidráulicos e. pneUmáticoS, seus meca­
nismos de co_ntrple ~ equipamentos de segurança aos 
'equipainc;::ntos dÓs sistemas de serviço dos compartfmen­
tos habitáveis, assim como ao cOntrole dos dados_ refe­
rent~ à utilização d-os suprimentos e do Inaterial de re­
posição; 

h) ~ chefe de máquinas priv'ideilciará para que o ofi­
cíal de quarto .de rriãquiniS sC:Jã- infof_rilâdó de todas~ as 

, operações de manutençãó preventiva de contfO!e de ava­
rlas OU de reparo que ·setão executados dUiante o quarto. 
o oficial. de quarto de máquinas será o responsável pelo 
isolamento, retirada do serviçO e a:jusiagem ·de todos os' 
équipamentos-que·, estandO $ob sua responsabilidade, so­
frerão qualR_uer se'rviçp- e re&i~trará todo. trabalho que 
for realizado; 
'i) o ofiCial de quarto de 1Üáq1.1inas,. antes de deixar o 

~quarto, Qevefâ proviQ~nciar para que todos os fatos_ 
Ocorridos co'm as máquinás principal 'e auxiliares sejam 
devidamente registrados;, 

j) para ev~tar perigo à segurança do navio e à sua tri~ 
· pulação, Ô ofiéial de quarto de máquinas inforinará ime­
diatamente ao passadiço -sobre as seguintes ocOrrências: 
incêndio, açõés nos compartimentos de máquinas que 
possam Causar ce:duçãb na ve(oçidade do n~vio, defeitos 
'iminentes no aparelho P,e governo, parada no sistema de 
p!opblsào .dQ h,avio_ ou qualquer alteração na geração de 

, energi;I elétrica e sobre oUtros perigos semelhantes à se­
gu_rança~ Essa informação, sempre que possível, deverá 
ser tninsmitida antes que ocorram aS alterações, a fim de 
dar.ao passadiço o tnaiortempo possível de tOmar as me­
çfidas que Possam evitar um eventual acidente marítimo; 

' k) ·quando a ~raça de _m.áquirtas passar à condição de 
''atenção''; o ofic,ial de quartO de máquinas providen~ia­

. rá pata que todás as rn.áquinmí e equipamentos que pos-· 
·. sam ser usados dur.ante· a man9bra fiquein em' condição 
, d~ emp.Tego_ imediato ·e-que haJa uma adequada reserva 

~ de c=nêrgia suficiente para ;:i te-nder aO aparelho de gover-
~ 'nó e a out.ra~.neceSsidad,es.. • -- , . · 

·'. ·.6) Disposições aplicáveis ão quaÍ'to 
a) todos os part1c'lpàntes do serviço de quarto deverà9 

_ar (am,iliarízadoS pôm::a~ fq.nçõ_CS: para que f?i'am esca• 

J?IÃRIO DO CONÇiRESSO NACIONAL (Seção li) 

lados. AJém disso, com relação ao navio, todos devem 
conhecer: 

1) ·o furiCionamento dos sistemas de comunicações in-_ 
teriores; 

It) as saídas de emergência dos compartimentos de 
máquinas; 

IJI) os sistemas de alarme da praça de máquinas e a 
distinção entre os vários alarmes, em especial<> de C02; 

IV) a Io~Iização e emprego dos equipamentos de 
ç_omb~te- a inCêndi,o, existentes nos compártimentos de 
máquinas; 

b) a composição de um quarto de viagem de-'{erá ser, 
por todo o tempo, adequada a garantir a operação, com 
segurança, de todas as máquinas que servem para a ope­
ração do navio, quer seja manual ou automaticamente, e 
atender às circunstâncias e condições prevalentes. Para 
isto, os·seguint'es aspectos, entre outros, deverão ser leVa~ 
dos em conta; 

I) supervisão adequada, por todo tempo, das máqui­
nas que servem para operar o navio com toda segurança; 

11) condição e_ confiabitidade de qualquer equipamen­
to de propulsão e de governo telecomandados e seus con­
troles; a localização dos controles e oS procedimentos ne­
cessários a colocá-los sob_ operação manual, em caso de 
avaria ou emergência; 

III) localização e operação de equipamentos fixos-de 
detecção de incêndio e de aparelhos e dispositiVos de ex­
tinção e controle de incêndio; 

IV) emprego e condição operacional do _equipamento 
a·ux:iliar, de reserva ou de emergência, necessãrío à segu­
rança da navegação e das operações de atracação ou fun­
deio do navio; 

V) operações e prOcessos necessárioS para manter aS 
instalações de máquirias e assegurar Um bom funciona­
mento em todas as condições de operação do nayio; 

VI) qualquer outra tarefa que o pessoa[ de quarto 
possa rea[izar como resultado de circunstâncias especiais 
de operação; 

c)--em utri ancoradouro desabrigado, o chefe de má­
quinas deverá consultar o _comandante se as_ disposições 
relativas ao serviço de quarto serão as mesmas estabele­
cidas para o quarto em viagem. 

7) Aptidão para o serviço. 
o- serviço de quarto deve ser organizado de modo que 

sua eficiênda não seja prejudicada pela fadiga. O serviço 
deverá ser organizado pelo chefe de máquinas de tal 
modo- que o peSsoal do primeirO quartO, no início de 
uma viagern, e dos subseqüentes quartos, esteja suficien­
temente descansado e apto para o desempenho de suas 
funções. 

8) Pro,teção do meio marinho. 
_Os Oficiais e subalte~:nos de máquinas devem estar 

conscien~es dos sérios efeitos que pode ter uma poluição 
operaCional ou acidental do meio marinho e devem to­
mar todas as precauções possíveis para evitá-la, princi­
paÍmente aplicando as regras internacionais e os regula­
mentos portuários pertinentes. 

REGRA lll/2 

Requisitos mínimos obrigatórios para a expedição d"e 
Certi.ficados de Chefes de Máquinas e Segundo Oficial de 
Máquinas de navios cuja máquina de propulsão principal 
tenh~ potênci~ iguat ou superior a 3.000 kw 

-i) TodO chefe de máquinas e todo segundo oficial de 
máquinas de navio no mar, cuja máquina propulsora 
principal tenha uma potência igual ou superior a 3.000 

, kw deverá ser porta(,ior d~ um cert_ificado apr~?_priado. 
-2) O candidato ao certificado deve: 
a) satisfazer a Administração quanto à ap(idão física 

incluindo visão e audição; · 
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b) satisfazer os requisitos exigidos para a expedição 
de certificados de oficial dr< mâquinas encarregad_o de 
quarto de máquinas; e: 
-I) para o certificado de segundo oficial de máquinas 

ter pelo menos 12 meses de serviço no mar conforme es­
tabelecido, na ca:tegoria de oficial de máquinas ou auxi­
liar de oficiá! de máquinas: 

11) para o certificado de chefe de máquinas, ter pelo 
menos 36 meses de serviço no mar, conforme estabeleciw 
do, dos quais pelo menos 12 meses deverão ter sido pres­
tados _como oficial de máquinas, desempenhando 
funções de responsabilidade, estando qualificado para 
desempenhar as funções de segundo oficial de máquinas; 

c) ter freqüéntado-lim cu-rso prático de combate a in­
cêndio aprovado pela Administiação; 

d) ter sido aprovado em exames apropriados, a cri­
tério da AdministraçãO. Esses exames devem incluir a 
matérTi ___ cOfiStante -no- Apêndice a esta Regra, 
ressalvando-se que a Administração -pode rhodificar _e_s­
ses requisitos de eXame, Se julgar necessário, para oficiais 
de navios cuja potência de propulsão seja limitada e que 
façam viagens em águas costeiras, levando em c_onta a se­
gurança dos navios que possam estar operando nas mes­
mas águas. _ 

3) A formação para alcançar os conhecimentos teóri­
cos e a experiência prática necessários levará em conta as 
regras e recomendações internacionais pertinentes. 

4) O nível de_ conhecimentos exigidos para os diferen­
tes itens do Apêndice pode variar conforme o certificado 
se'ja e);pedido para chefe de máquinas ou segundo oficial 
de máquinas. 

APEND!CE À REGRA 111(2 

Conhecimentos Mínimos Exigidos para a Expediçào de 
__ ('~rtificados de Chefe d~ Máquinas c de Segundo Oficial_ 
de Máquinas de Navios cuja Máquina de Propulsão Prin­
cipal tenha Potência Igual ou Superior a 3.000 kw 

-1) O programa que ·se Segui:: foi org'!htzado para O 
exame de candidato a um cf:rtificadó de chefe de mâqui­
nas ou de. segmldo oficial de_ máquinas, de navio cuja 
máquina de propulsão principal tenha potência igual ou 
suPerior a 3.000 kw. Tendo em mente que um segundo 
oficial de máquinas deverá estar em condições de assu­
Inir, a qi.lalquer momento, as responsabilidades do chefe 
:de máquinas, o exame deverá ser de modo a permitir 
avaliar a capacidade do candidato de assimilar todas as 
informações poSsíveis que se referem à operação, com se­
gurança, das_ máquinas do_navio. 

2) Com relação à alínea a) do parágrafo 4 que se se­
gue, a Adminístração pode dispensar um candidato do __ 
conhecimento das caracterís_ticas das máquinas de pro­
pulsão diferentes daquelas para os quais o certificado se 
aplica, Um certifiCado concedido nessa conformidade 
não será válido para qualquer das instalações de máqui­
nas dispensadas, salvo se o oficial de máquinas provar à 
Administração ser competente nesses itens. Qualquer 
dispensa dessa espécie deverá constar no certificado. 

3) O candidato deverá possuí r conhecimento~ teóricos 
dos seguintes assuntos: 

a) termodinârnica e transmissão de calor: 
b) mecânica e mecânica dos nu idos; 
c) princípios de funcionamento das instalações motri­

zes encontradas nos naviOs (ri1otores diesel, turbinas a 
vapor e a gás) e das instalações frigorificas; 

d) proPriedades físicas e químicas dos combustíveis e 
Jubríficahtes·: 

e) tecnologiados materiais; 
f) qufmica e física do fogo e agentes de extinçUo; 
g) eletrotécníca e eletrônica marítimas, equipamentos 

elétricos; 
h) fundamentos de automatização, instrumentação e 

sistemas de -coÕtrole; 
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i) arqui_~=.tura naval e construção de navios, -incluindo 
controle de avarias. 

4) O candidato deverá possuir conhecimentos práti~ 
cos adequados, pelo menos, dos seguintes assuntos: 

a) operação e manutenção de: 
I) motores diesel marítimos; 
11) instalações de propulsão a vapor marítimas; 
111) turbinas a gás marítiriláS;--
b) operação e manutenção das máquinas auxiliares, 

incluindo sistemas de bombas e redes, instalações da cal~ 
deira auxiliar e aparelhos de governo auXiliares; 

c) operação, provas e manutenção de equipamentos 
elétricos e de controles; 

d) operação e manutenção de aparelhos de carga e das 
maquinarias do convés; 

e) detenção de mau funcionamento nas máquinas, lo-· 
calização de defeitos e medidas para evitar avãrias; 

f) métodos relativos à segurança da manutenção e dos 
reparos; 

g) métodos e meios parã. a preVenção, detecção e ex­
tinção de incêndio; 

h) métodos e meios para evitar a poluição dó meio" 
ambiente por navios; 

i) regras a serem observadas para evitar poluição do 
meio marinho; 

j) efeitos da poluição marinha ao meio ambiente; 
k) primeiros socorros relacionados com ferimentos 

que podem ocorrer nos compartimentos de máquirias e o 
emprego ·do equipamento de primeiros socorros; 

I) finãlidade e emprego doS-equipamentos salva-vidas; 
m) métodos de controle de avarias; 
n) procedimentos de segurança no trabalho. 
5) o-candidato deve ter conhecimento das regras do 

direito marítimo interrúicíorial, cons"tantes D.os acordOs e 
convenções internacionais, na medida em que elas se re­
lacionem com as obrigações e resp-orisabilidades específi­
cas do pessoal dos serviços de máquinas, particularmen­
te aquelas concernentes à segurança e proteção do meio 
marinho. A extensão do conhecimento da legislação­
marítima naciorial é deixada a critêrio dã -Adminis­
tração, mas deve incluir as disposições nacionais--tendo 
em vista a adoção de acordos e convenções internacio­
nais. 

6) O candidato deve possuir conhecimentos de admi­
nistração de pessoal, de organização e formação dõ--pis­
soal a bordo. 

REGRA I!l/3 

Requisitos Mínimos Obrigatór-ios para a Expedi~ào de 
Certificados de Chefe de Máquinas e Segundo Oficial de 
Máquinas de Na,.·ios cuja Máquina de Propulsão Principal 
tenha a potência compreendida entre 750 e 3.000 lr. w 

I) Todo chefe de máquinas e todo segundo oficial de 
máquinas de navio no mar, cuja máquina propulsora 
prinCipal tenha a potência compreendida entre 750 a 
3.000 kw, deve ser portador de um certificado apropria­
do._ 

2) O candidato ao certificado deve: 
a) satisfazer a Administração quanto à aptidão fisicã, 

incluindo visão e audição; 
b) satisfazer os requisitos exigidos para a expedição -

de certificado de oficial de máquinã.s encarregado de 
quarto de máquinas; e: 

I) para certificado de segundo oficial de máquinas, ter 
pelo menos 12 meses de serviçO rio mar; coO.forme esta­
belecido, na categoria de oficial de máquinas ou auxiliar 
de oficial de máquinas;- --

11) para certificado de chefe de máquinas, ter pelo me~ 
nos 24 meses de serviço no mar, conforme aprovado, dos 
quais pelo menos 12 meses deverão ter sido prestados 
com as qualificações exigidas para servir como segundo 
. oficial de máquinas. 
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c) ter freqüentado um curso prático de com~ate a in~ 
cêndiq aprovado pela Administração; 

d) ter sido aprovado em exames apropriados a critério 
da AdministraçãO. ESses exames devem incluir a matéria 
constante no Apêndice a esta Regra, ressalvando-se que 
a Administraçã? pode modificar esses reqUisitos de exa­
me de s~rviço no mar para os oficiais de navios que nave­
gam em águas costeiras, levando em conta os tipos de 
controles automáticos e telecomandados com que os na­
vios estejam equipados e a segurança dos navios Que pos­
sam estar operando nas mesmas águas. 

3) A formação para alcançar os conhecimentos teóri­
cos e a experiência práttca necessáríõs levará em conta as 
regras e recomendações internacionais. 

4) O nível de conhecimentos exigidos para os diferen­
tes itens do Apêndice pode variar dependendo se o certi-

-ficado for expedido para chefe de máquinas ou segundo 
ofiCial de máquinas. 
~-5) Todo oficial de máquinas que estiver qualificado 

para servir como segundo oficial de máquinas em navio 
cuja pot:ência da máquina de proPUlsão principal seja 
igual ou superior a 3.000 kw, pode servir como chefe de 
máquinas em navio cuja potência da máquina de propul­
são principal seja inferior a 3.000 kw, desde que tenha, 

-pelo menos, 12 meses de serviço no mar, conforme apro­
vado pela Administração, prestados como oficial de má­
quinas exercendo função de responsabilidade. 

~ APEND1CE Ã REGRA III/3 

Conhecimentos mínimos exigidos para a expedição de 
certificados de chefe de máquinas e segundo oficial de má­

-quinas de nados cuja potência de propulsão principal este­
ja compreendida entre 750 a 3.000 kw 

1) O programa que se segue foi organizado para o 
exame de candidatos a certificados de chefe de máquinas 
ou segundo oficial de máquinas, de navio cuja máquina 
de propulsão principal tenha a potência compreendida 

____ entre 750 e 3_.000 kw. Tendo em mente que o segundo ofi­
cial de máquinas deve estar em condições de assumir, a 
qualquer momento as responsabilidades de chefe de má­
guir;tas, o ex~me deverª ser organizado para permitir 
avaliar a capacidade do candidato de assimilar todas as 
informações que afetam a operação cOm segurança das 
instalaçõei- de máquinas do navio. 

2) Com relação à alínea d) do parágrafo 3 e à alínea a) 
do parágraro 4) que se seguem, a Administração pode 

-dispensar os Candidatos de c_onhecer as características 
das m-áquinas de propulsão diferentes daquelas para as 
quais o certificado se aplica. Um certificado concedido 
nessa conformidade não será válido para qualquer das 

-írlsfaiãÇões--de máquinas que foram objeto da dispensa, 
salvo se o oficial de máquinas provar à Administração 
ser competente nesses itens. Qualquer dispensa dessa es­
pécie deverá constar no certificado. 

3) O candidato deverá possuir conhecimentos teóricos 
elementares suflcientes para compreender os princípios 
básiCos i'elacioriados com os seguintes assuntos: 

a) processos de combustão; 
b) transmissão de calor; 
c) mecânicâ e inecânica dos fluidos; 
I) motores diesel marítimos; 
11_) ins_t_ala_ções de propulsão a vapor marítimas; 
111) turbinas a gás marítimas; 
e) aparelhos de governo; 
f) propriedades dos combustíveis e lubrificantes; 
g) propriedades dos materiais; 
h) agen-tes de extinção de incêndio; 
i) equipamentos elétricos marítimos; 
j) automatização, instrumentaÇão e sistemas de con­

trole; 
k)_ construção do navio, incluindo controle de avarias; 
I) sistemas auxiliares . 
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4) O candidato deverá possuir conhecimentos práti-
cos adequados, pelo menos, sobre os seguintes assuntos: 

a}- o"peTãÇão e manutenção de: 
I) motores diesel marítimos; 
11) instalações de propulsão a vapor marftimas; 
li l) turbTnas a gás marítimas. 
b) operação e manu~ .. "cão das máquinas e sistemas 

auxiliares, inclusive aparelhos de governo; 
c) operação, provas e manutenção de equipamentos 

elétricos e de controle; 
d) operação e manutenção de aparelhos de carga e da 

maquinaria do convês; 
e) detecção de mau funcionamento nas máquinas, lo­

calização de defeitos e inedidas para evitar avarias; 
f) métodos relativos à segurança da manutenção e dos 

reparos; 
g) métOdos e meios para a prevenção, detecção e ex­

tinção de incêndio; 
h) regras a serem observadas para evitar a poluição 

do meio marinho e métodos e meios para evíta.t' eSsa-po­
luição; 

i) primeíi'os socorros relacionados com ferimentos 
que podem ocorrer nos compartimentos de máquinas e o 
emprego do equipamento de primeiros socorros; 

j) finalidade e emprego dos equipamentos salva-vidas; 
k) métodos de controle de--avarias com réferência es­

pecífica ao procedimento a ser adotadO no caso -de -aiã.ga: 
menta do compartimento de máquinas; 

I) procedimentos de segurança no trabalho. 
5) O candidato deve ter conhecimento das regras do 

direito marítimo internacional constantes nos ac_ordos e 
convençõ_es internacioriais, na ritedida em que elas sere­
lacionem com as obrigações e responsabilidades específi­
cas do pessoal dos serviços de máquinas, particularmen­
te aquelas concernentes à segurança e proteção do meio 
marinho. A extensão do conhecimento da legislação 
marítima nacional é deixada a critêrio da Adminis­
tração, mas deve incluir as disposições nacionaiS tendo 
em vista a adoção de acordos e convenções internacio­
nais. 

6) O candidato deve possuir conhecimentos de admi­
nistração de pessoal; de organização e formação do pes­
soal a bordo. 

REGRA lll/4 

Requisitos mínimos obrigatórios para a e"pedição de 
certificado de oficial de máquinas encarregado de serviço 
de quarto, em pra~ de máquinas tradicionalmente guarne­
cidas ou de oficial de máquina destacado para o serviço em 
praça de máquinas periodicamente desguarnecidas 

l) Todo oficial de máquinas encarregado de quarto de 
máquinas, em praça de máquinas tradicionalmente guar­
necidas e todo oficial de serviço, em praça -de máquinas 
periodicamente desguarnecidas, em navio de mar, cuja 
máquina de propulsão principal tenha uma potência 
igual ou superior a 150 kw, deverá ser portador de um 
certificado apropriado. 

_2) O candidato a certificadO deve: 
a) ter no mínimo 18 anos de_idade; 
b) satisfazer a Administração quanto à aptidão física, 

--índuSíVe-Vísão e audição; 
c) ter pelo menos 3 anos de formação ou instrução re­

lacionadas com as funções de maquinista de navio; 
d) ter prestado um período adequado de serviço no 

mar, podendo esse período estar incluído no período de 
três anos menCionado na alínea c) acima; 

e) satisfazer a Administração quanto a possuir coithe­
címentos teóricos e_ práticos de oPeração e manUtenção 
de instalaçõeS de máquimi.s marítimas para poder assu­
mir os serviçOs de oficial de máquinas; 

f) ter sido-aprovado em cufso -pfático, aprávadÕ pela 
Administração, de combate a incêndio; 

g) conhecer as regras de segurança do trabalho. 
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A Administração pode modificar os requisitos das alí­
neas c) e d) para os oficiais de máquinas de navios cuja 
máquina de propulsão principal tenh::~ potência inferior 
a 3.000 kw, que naveguem em águas costeiras, levando 
em conta a segurança dos navios que posSam estar ope­
rando nas mes~as águas.-

3) Todo candidato deve conhecer a operação e a ma­
nutenção das mãquinas principais e auxiliares, inclusive· 
as disposições regulamentares pertinentes. Seus conheci­
mentos devem incluir, pelo menos, os seguintes itens: 

a) Rotinas do Serviço de Quarto 
I) procedimentos a serem observados por ocasião do 

recebimento do serviço de quarto; 

11) serviços de rotina a serem executados durante o 
quarto; 

111) anotações no diário de máquinas e importância 
das indicações ali registradas; 

IV) obrigações a sereln observà.das na passagem do 
serviço de quarto; 

b) Máquinas princiPais e auxiliares 

I) preparo das máquinas principaiS-e auxiliares, p-ara 
entrarem em operação; 

11) operação de caldeiras, incluindo o sistema de 
combustão; 

I li) métodos de verificação do nível de água nas cal­
deita e medidas a serem tomada_s no caso desse nível es­
tar anormal; 

IV) localização de defeitOS Cciinuns riãS ril:áQiií:rlãS e 
instalações das praças de máquinas e de caldeiraS, e me­
didas necessárias para evitar avarias. 

c) Sistemas de bombeamento 

I) operação rotineiras de bombeamento 
11) operação dos sistemas de bombeamento do po­

rão, dos tanques de lastro e de carga; 
d) Geradores de eletricidade 
Preparo, partida, acoplagem e substituição de altera­

dores ou geradores; 
e) Medidas de segurança e de emergência; 

1) medidas de precaução a serem observadas durante 
o quarto e medidas imediatas a serem tomadas no caso 
de incêndio ou acidente, em especial no que concerne à 
rede de óleo; 

li) medidas a serem adotadas para isolar, de maneira 
segura, as máquinas e -aparelhos elétricos e outros antes 
de permitir que pessoas aí efetuem trabalhos. 

f) Medidas antipoluição 
Precauções a serem observadas para evitar a poluição 

do meio ambiente por óleo, resíduos de cargas, esgotos 
sanitários, fumaça e outros poluentes. Utilização dos 
disposüivos de preyenção de poluição, tais corria separa­
dores de óleo e água de descarga de esgotos sanitários. 

g) primeiros socorros 
Primeiros cuidados elementares a serem prestados em 

casos de ferimentos que possam ocorrer nos comparti­
mentos de máquinas. 

4) QUando caldeiras a vapor não fazem parte do 
conjunto d_e máquinas do navio a administração poderá 
dispensar os conhecimentos exigidos na alfnea b) itens II 
e Ill do parágrafo 3.) Um certificado expedido desse 
modo não será válido para Servir a bordo de navios cujas 
instalações de máquinas incluem caldeiras a vapor, salvo 
se o oficial de máquinas comprove à Administração ser 
competente nos itens dispensados. QuaisqUer dessas li­
mitações devem ser declaradas no certificado. 

5) A formação para alcançar os conhecimentos 
teóricos e a experiência prática necessária, deverá levar 
emconta as regras e recomendações internaCionais perti~ 
nentes. 
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REGRA lll/5 

Requisitos mínimos obrigatóriOs para assegurar a profi­
ciênC?il! contínua e a atualização de conheçimentos dos ofi~ 
ciais de máquins. 

l) Todo oficial de máquinas portador de um certifi­
cado e que esteja embarcado ou que pretenda voltar a 
embarcar após ter passado um período em terra, para 
poder continuar a ser considerado apto para o serviço no 
mar na ·categoria de seu certificado, deverá satisfazer a 

_ Administração, em período regulares que não excedam 
cinco anos, quanto à: 

a) aptidão física, inclusive visão e audição; 
b) competência profissional. 

I) comprovando um período de prestaÇão de serviço 
aprovado pela Administração de, pelo menos, um ano 
dunúlte os úlÜmos cinco anos como oficial de máquinas; 

11) tendo deseljlpenhado funções correspondentes às 
--=- indicadas no certificado de que é portador, consideradas 

COmO- equivãlentes, ao menos, aos Serviços no mar de 
que trata _a alínea_ I) _aclma; ou 

UI) preenchendo uma das _seguintes condições; 
-ter sído aprovado em exame estabelecido pela Ad­

minístração; 
- ter sido aprovado em curso ou cursos regulamenta­

res; ou 
- preStaáo serviço no mar aprOVado pela Adminis­

tração como _oficial de máquinas por um período de, 
pelo menos, três meses em funçãO extralotação ou em ca­
tegoria inferior àquele que corresponde a seu certifíca-do. 

--Esse embarque, para que-seja válido, deverá ser realiza­
do imediatamente antes de o oficial assumir a função 
para a qual ele tem difeito, em virtude d-e seu certificado. 

2) O curso ou cursos a que se refere a alínea Til aciM 
ma deverá incluir, em particular, as modificações incluí­
das nas regras e recomendações internacionais concer­
nentes à segurança da vida humana no mar e à proteção 
do meio marinho. 

3) A Adriiinístração proVidenciará para que os tex­
tos__das alterações recentemente introduzidas nos regula­
mentos internacionais relativos à segurança da vida hu­
mana no mar e à proteçãO do meio marinho sejam pos­
tos à disposiÇão dos navioS sob sua jurisdição. 

REGRA Ill/6 

Requisitos mínimos obrigatórios para os Subalternos 
qu~ comPõem um Quadro de Serviço na Praça de Má_qul­
nas. 

1) Os requisitos mínimos aplicáveis a um subalterno 
que toma parte no serviço de quarto de máquinas são os 
estabelecidos no parágrafo 2. Esses requisitos não são 
aplicáveis ao subordinado: 

a) designado como ajudante do Õficial de máquinas 
encarregado do serviço de quarto; (*) 

b) que está em curso de formação; 
c) que desempenha funções, no quarto, não especía-

lizadas. -
2) Todo subalterno que fizer parte de um quarto de 

máquinas deverá; 
a) ter, no mínimo, 16 anos de idade; 
b) satisfazer a Administração quanto à aptidão físi­

ca, incluindo visão e audição; 
c) satisfazer a Admiriístração quanto a: 
I) ter experiência ou -instrUção que--incfUa combate a 

incêndio, primeiros socorros, técnicas de sobrevivência 
pessoal, perigos à saúde e segurança pessoal; 

(*) Rererencia C feita à Reso!uç~o 9 --,."Recomendação sobre requisitos 
mínimos para Upl subalterno designado como Ajudante do oficial de 
quarto de máquinas adotados pela Conferência Internacional de 1978 

Sobre Formaç1io de Marltimos c a Expediç.Do de Certíficado.s. 
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li) ser capaz de compreender ordens e fazer-se enten­
der nos assuntos referentes às suas funções; 

d)- -Sãlls"fazenrAdministraçào quanto a: 
I) ter experiência em terra referente a suas funções a 

bordo e Completada por um período de serviço no mar; 
conforme estabelecido pela Administração; ou 
. li) ter tido um preparo especial antes de embarcar, 
ou mesmo a bordo, que inclua um período adequado de 
serviço no mar, cC!nforme: _exigido pela Administração; 
ou 

III) ter prestado serviço no mar de, pelo menos, seis 
meses; 

3) Todo subalterno que fizer parte de um quarto_de 
máquinas deverá conhecer: 

a) as normas a seguir durante o quarto nas máquinas 
_e as operações de rotina pertinente a suas funções; 

b) as regras de segurança referentes as operações rea­
lizadas na praça de máquinas; 

c) os termos empregados nos compartimentos de 
mãquinas e as denominações das máquinas e equipa­
mentos que interessam às suas funções; 

d) procedimentos básicos de proteção ao meio am­
biente. 

4) Todo subalterno encarregado de fazer o serviço de 
quarto de uma caldeira deve conhecer as normas de. se­
gurança relativas à operação de caldeiras a ser capaz de 
manter c_orretos os níveis de água e as pressões de vapor. 

5) Todo subalterno que participa-r do quarto de ser­
viço na praça de máquinas deverá estar familiarizado 
com as funções que desempenhará nos compartimentos 
de máquinas do navio em que serve. Ainda com respeito 
a esse navio, o subalterno deve: 
- a) saber usar os sistema de comunicação interior; 

- b) conhecer as saídas de emergência dos comparti~ 
mentos de máquinas; 

c)" --conhecer os dispositivos de alarme da_ praça de 
máquinas e ser capaz de distinguir os vários alarmes e re­

--conhecer, em especial, os alarmes de gãs de extinção de 
incêndio; 

d) familiarizar-se com a localização e o emprego dos 
equipamentos de combate a incêndio existentes nos com· 
partimentos de máquinas. 

6) Um marítimo pode ser considerado pela Adminis­
tração como tendo atendido aos requisitos desta Regra 
desde que tenha servido, em funções adequadas, nos ser­
viços de m~quinas por um período não inferior a um ano 
nos dnco-anos que antecederam a entrada em vigor da 
Convenção para aquela Administração. 

CAPITULO IV 

Serviços de Radiocomunicações, Serviço de Quarto e 
Manutenção das Radiocomunlcações. 

Nota Explicativa: 

As disposições obrigatórias relativas ao serviço de 
quarto de radiocomunicações estão estabelecid.ãS nos 
Regulamentos de Radiocomunícações e as disposições 
relativas à segurança no serviço de quarto e a manu­
tanção d_as _r_adiocomunicações estão estabelecidas na 
Convenção Internaciona:l paía Segurança da Vida Hu~ 
mana no Mar e nos Regulamentos de Radiocomuni­
cações, dependendo de qual desses instrumentõs esteja 
em vigor e atualizado com suas emendas. Deverão ser 
também observadas as resoluções pertinentes adotadas 
pela Conferência lnternacipnal de 1978, sobre a For­
mação de Marítímos e Expedição de Certificados. 

REGRA IV/I 

Requisitos mínimos obrigatórios para a expedlçio de 
certificados de Oficial Radfotelegraflsta. 

1) Todo oficial radiotelegrafista encarregado de diri­
gir ou executar serviços de radiocomunicações em um 
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navio deverá possuir um Ou âívúsos-ce-rtífiCiáõs apro­
priados expedidos ou reconhecidos pela Administração~ 
de acordo com as disposições dos Regulamentos de Ra­
diocomunicações e ter cumprido em estágio suficieiúe. 

2) Além disso, um oficial radiotelegrafisti ãeverâ: 
a) ter no mfnimo 18 anoS de idade; --
b) satisfazer a Administração-qUãntõ à aptidão llsi:. 

ca, incluindo visão, audíÇão e fala; 
c) atender às disposiçõeS-do Apêndice a esta Regra. 
3) Todo candidato a um certificado dêverá ter sido 

aprovado em um ou mais exames, a critério da Adminis­
tração interessada. 

4) O nfvel de conhecimentos exigido para a expe-­
dição de certificados deVáá Ser o -Suficiente para per"miffr 
que o oficial radiotelegrafista p-ossa -desempenhar suas 
funções com segürança e eficíétiC\a:Fã-ra a determinação 
desse nível de conhecimentos -e- a foririação necessâria, a 
Administração levará em conta as disposições dos Regu­
lamentos de Ra_diocomunicações e do Apêndice a esta 
Regra. As Admínistraçõ_es tambénl levarão em conta as 
resoluções pertinentes, adotadas pela Conferência Inter­
nacional de 1978,-Sobre a Formação de Marítimos e a 
Expedição de Certificados e as recomendações a respeito 
da IMO. . . 

APENDICE À REGRA IV/1 

Conhecimentos mínimos suplementar e requisitos de 
treinamento para oficiais radiotelegrafistas. 

t) Além de satisfazer os requísitos para a expedição 
de um certificado, de acordo com os Regulamentos de 
Radiocomunicações, os· ofiC"iaíS-raCflOteíegraflstas deve­
rão ter conhecimentos e formação, inclusive um treina-
mento prático, sobfe os seguintes assuntos: -

a) serviços de radiocomunícaÇ-ões que devem ser 
mantidos em emergências, como: 

I) abandono do navio; 
11) incêndio a bordo; 
lH) falha parcial ou total da estação de rádio. 
b) manobra de embarcações e balsas salva-vidas, as­

sim como dos equipamentos flutuantes e utilização de 
seus acessórios, em especial de aparelhos de rádio­
portáteis e fixos das embarcações e balsas salva-vidas, de 
bóias-rádios para localização de __ sinistrOs; 

c) sobrevivência no mar; 
d) primeiros socorros; 
e) prevenção e combate a incêndio, em especial no 

que se refere às instalações de radíocomunicações; -
f) medidas preventivas de segurança do navio e do 

pessoal relativas a acidentes com o equipamento de ra­
dio-comunicações, incluindo acidentes elétricos,~ de ra­
diação, químicos e mecânicos; = 

g) emprego do Manual de Busca_ e Salvamento para 
Navio Mercanté da IMO (MERSAR), com especial refe­
rência às radiocomunicações;, 

h) sistemas e procedimentos para indicar a posição 
do navio;. 

i) emprego do Código Internacional de _Sinais e do 
Vocabulário Padrão de Navegação Marítima da IMO; 

j) sístemas e procedimentos de radioComunicações 
para auxílio médico por rád[Õ.--

REGRA lV/2 

Requisitos mÍI:Iimos obrigat6rios para assegurar uma 
contínua proficiência e a atualização de conhecimentos dos 
oficiais radioteiegrafistas 

1) Todo oficial radiotelegrafista· portador de um- ou-­
vários certificados expedidos_ ou reconhecidos pela Ad­
ministração, a fim de poder continuar a ser considerado 
qualificado para serviço no mar, deverá satisfazer a Ad-
ministração quanto à: -

_a) aptidão física, em particular coni relação à viSão,. 
audição e- fala;--o.•erificada em intervalos regulares que 
não e>;.cedam cinco anos; e 

b) comp_etêq~:ia profis§ionª"l: 
I) comprovada por um serviço regulamentar de ra­

diocomunicaç_ões como oficial radiotelegrafista, sem in­
terrupção contínua do serviço por ma"is de cinco anos; 

11) no caso de uma inte!ri:ipção por mais de cinco 
_ anos, por aprovação em exame ou cursos regulamentares 

de formação no ~par ou em terra, que deverão incluir as­
suntos que sejam de direta relevância para a segurança 
da vida no mar, sobre moderno equipamento de radioco­
municações qu"e podem inCluir também eQUipamentos de 
i-ãdionaVegaçãÕ. 

2)_ -Quando !)OVOS "tipos de equipamentos ou procedi-­
mentos forem introduzidos a bordo de seus navios, a Ad­
mi_ni_straçã_o pode exigir que os oficiais radiótdegi'afiS"tas 
sejam aprovados em exames ou cursos regulamentares 
de formação no mar ou em terra, que tratem com parti­
cular referência dos assuntos referentes à segurança. 

3) Os oficiais radiotelegrafístas parã poderem conti­
nuar qualificados para -serviço no mar, a bordo de tipos 
especiais de navios para os quais requisitos ou recomen­
dações de formação especial foram adotados internacio­
nalmente, deverão completar a formação ou realizar os 
exames regulamentares, os quais levarão em conta as re­
gras e as recomendações internacionais pertinentes. 

4) A Administração providenciará para que os na­
vios sob sua jurisdição sejam supridos com textos de re­
centes alterações nos regulamentos internacionais rela­
cionados com radiocomunicações no que concerne à se­
gurança da vida humana no mar. 

5) As Administrações, em consulta às partes interes­
.sadas, são convidadas a assegurar ou promover cursos 
de reciclagem e atualização, voluntários ou compul­
sórios, conforme o caso, no mar ou em terra, para ofi­
ciais radiotelegrafistas que servem no mar e especialmen­
te para os que retornam a esse serviço. Esses cursos deve­
tão c-onter assuntos que sejam de direta rerevância para 
os serviços de radiocomunicações e incluir as alterações 
verificadas na tecnologia das radiocomunicações maríti­
m:as, assim como nas regras e recomendações internacio­
nais pertinentes(*) relativas à segurança da vida humana 
no mar. 

REGRA IV/3 

ReqUisitos mínimos obrigatórios para a exp~ição de 
certificados de operadores de fonia. 

- -1) Todo operador de fonia, encarregado de dirigir ou 
de executar serviços de radiocomunicações em um naviõ, 
deve ser portador de um ou vários c-ertificados apropria­
dos, expedidos ou reconhecidos pela Administração, de 
·acordo com as disposições dos Regulamentos de Radio­
comunicações. 

2) Alé-m disso, o operador de fonia em um navio 
para -o qual a· Convenção Internacional para a Segurança 
da Vida Humana no Mar exija uma estação de radiotele­
fonia, deverá: 

a) fer no mínimo 18 anos de idade; 
b) satisfazer a Administração quanto à aptidão físi­

ca, incluindo visão, audição e fala; 

c) atender às disposições do Apêndice a esta Regrã. 

3) O candidato a um certificado deverá ser aprovado 
em um ou diversos exames, a critério da Administração 
interessada. 

4) O nível de conhecimentos exigido para a expe­
dição de certíflcados deverá ser o suficiente para permitir 
que o operador de fonia possa desempenhar suas funções 
com s-egurança e eficiência. Para determinar esse nível de 

('') Incluindo quaisquer recomendações da IMO relativas ao ap~rfeiçoa· 
mente do ~istema de socorro marítimo. 
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conhecimentos e a formação necessária, a Adminis­
tração levará em conta as disposições dos Regulamentos 
de Radiocomunicações e do Apêndice a esta Regra. As 
Administrações também levarão em conta as resoluções 
pertinentes adotadas pela Conferência lll:ternacional de 
1978, sobre a FormaÇão_ de Marítimos e a Expedição de 
Certificados e as recomendações da IMO. 

APENDICE À REGRA IV /3 

Conhecimentos mínimos suplementares de formação e 
requisitos de treinamento para operadores de fonia. 

I) Além de satisfazer os requisitos para a expedição de 
um certificadO, de acord-o com os Regulamentos de Ra~ 
diocomunicações, os operadores de fonia deverão ter co~ 
nhecimento e formação, inclusive treinamento prático 
sobre os seguintes asSunto-s: 

a) serviços de radiocomunicações que devem ser man· 
tidoS em casos de emergência, tais como: 

I) abandono do navio; 
ll) incêndio a bordo~ 
111) falha parcial ou total da estação de rádio. 

b) manobra de embarcações e balsas salva-vidas, as­
sim como dos equipamentos flutuantes e utilização de 
seus acessórios, em especial de aparelhos rádios portáteis 
e fixos das embarcações e balsas salva-vidas, de bóias­
rádio para localízã.ção de sinistros; 

c) sobrevivência no mar; 
d) primeiros socorros; 
e) prevenção e combate a incêndio, em especial no que 

se referir às instalações de radioconlun-icações; 
f) medidas preventivas de segurança do navio e dopes­

soal, relativas a acidentes com o equipamento de radio­
comunicações, inclusive acidentes elétricos, de radiação, 
químicos e mecânicos; 

g) emprego do Manual de Busca e Salvamento para 
Navio Mercante da IMO (MERSAR), com especial refe­
rência às radiocomunicações; 

h) sistemas e procedimentos para indicar a posição do 
navio; 

i) emprego do Código Internacional de Sínã.is e do Vo­
cabulário Padrão de Navegação Marítimo da IMO; 

j) s~stemas e procedimentos para auxílio médico por 
rádio. 

CAPITULO V 
Requisitos especi_ais para navios tanques 

REGRA Y/1 

· Requisitos mínimos obrigatórios para formaçilo e quali­
ficação de comandantes, oficiais e tripulantes de navios pe­
troleiros . 

1) Os oficiais e "triPulantes que devem exe!cer funções 
específicas e assumir responsabilidades relacionadas a 
esSaS furlçOe$, relativas à carga e equipamentos conexos 
em navioS-petroleiros, e aqueles que não tenham serviço 
em navio petroleiro como parte de uma tripulação regu­
lar, antes de assumirem suas funções, deverão fazer, em 
terra, um curso apropriado de combate a incêndio; e 

a) cu.mprir, a bordo, um período adequado de serviço 
·supervisionado a fim de adquirir conhedmentos sufi­
cientes das práticas séiU.ras de operação; ou 

b) fazer um curso regulamentar de adaptação a navio 
petroleiro, que indua precauções e procedimentos bási­
cos de segurança e prevenção da poluição, planos dos di­
ferentes tipos de navios petroleiros, tipos de carga, os pe­
rigos que apresentam e seus equipamentos de mãnobra, 
seqüência geral das operações e terminologia usada nos 
navios Petroleicós. 

2) O comandante, chefe de máquinas, ime_diato, se­
gundo oficial de máquinas e, além desses, qualquer pes­
soã com responsabilidade no carregamento, descariega­
mento e nas precauções a serem tomadas no transporte 
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ou nas manobras da carga, além do disposto no parágra­
fo l, deverão ter: 

a) adquirido uma experiência adequada quanto às 
suas tarefas em petroleiros; e 

b) cumprido um programa de formação especializada 
específica para suas atribuições, incluindo a segurança 
de petroleiro, medidas e dispositivos de segurança contra 
incêndio e prevenção da poluição e prática das operações 
e deveres decorrentes de leis e regulamentos aplicáveis. 

3) No prazo de dois ano_s, após a entrada em vigor da 
Convenção para uma Parte, um marítimo poderá s_er 
considerado como tendo os requisitos da alínea b) do pa­
rágrafo_ 2 se tiver desempenhado uma fUnção pertinente 
a bordo de petroleiro, por um período de um ano no 
mínimo, nos cinco anos precedentes. 

REGRA VJ2 

Requisitos mínimos obrigatórios para a formação e qua­
lificação de comandantes, oficiais e tripulantes de navios­
tanques para produtos químicos 

I) Os oficiais e tripulantes que devam exercer funções 
especfficas e assumir respotlsabilídades relacionadas a 
essas funções relativas à carga e equipamentos conexos 
em navios-tanques para produ_tos químicos, e aqueles 
que não tenham servido a bordo desses navios como par­
te de uma tripulação regular, antes de assumirem suas 
funções, deverão fazer, em terra, um curso apropriado 
de combate a incêndio; e 

a) cumprir, a bordo, um pertodo adequado de serviço 
supervisionado a fim de adquirír conhecimentos adequa­
dos e prática de operação com segurança; ou 

b) fazer um .curso regularmentar de adaptação a 
navio-tanque para produtos químicos, que inclua pre­
caução e procedimentos básicos de segurança e pre­
venção de poluição, planos de diferentes tipos de navios­
tanques para produtos químicos-, tipos de carga, perigos-­
que apresentam e seus equipamentos de manobra, se­
qüência geral das operaÇões e terminologia usada nos 
navios-tanque para produtos químicos. 

2) O comandante, chefe de máquina, imediato e se­
gundo oficial de máquinas e, além desses qualquer pes­
soa que tenha responsabilidade direta no carregamento, 
descarregamento c nas precauções a serem tomadas no 
transporte ou manobra da carga, além do disposto no 
parágrafo I, deverão ter: 

a) adquirido uma experiência adequada às suas 
funções em navios-tanques para produtos químicos; 

b) cumprido um programa de formação especializada 
específiC;J para suas atribUições, fri.cluindo a segurança 
de navios-tanques para produtos químicos, m'cdidas e 
dispositivos de segurança contra: incêndios ~ prevenção 
de poluição e prática das_operações e deveres decorrentes 
de leis e regulamentos aplicáveis. 

3) No prazo de dois anos, após a entrada em vigor 
Convenção por uma Parte, um marítimo poderã ser con­
siderado como tendo os requisitos da alínea b) do pará­
grafo 2 se tiver desempenhado uma função pertinente, a 
bordo de nrudo-tanque para produtos químicos por um 
período de um ano no mínimo, nos cinco anos preceden­
tes. 

REGRA V/3 

Requisitos mínimos obrigatórios para treinamento e 
qualificação de comandantes, oficiais e tripulantes de na­
vios tanques para gás liquefeito 

I) Os oficiais e tripulantes que devam exercer 
funções específicas e assumir responsabilidades relacio­
nadas a essas funções, relativas à carga e equipamentos 
conexos em navios tl;ln_ques para gás liquefeito, e que não 
tenham servido a bordo des.ses navios como parte de 
uma tripulação regular, antes de assumir suas funções 
deverão fazer, em terra, um curso apropriado de comba­
te a incêndio; e 

a) cumprir a bordo um período adequado de serviço 
supervisionado a fim de adquirir conhecimentos adequa­
dos e prática- de operação com segurança; 
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b) fazer um curso regulamentar de adaptação a na­
vio tanque para gãs liquefeito, que inclua precaução e 
procedimentos básicos de segurança e prevenção_de po­
luição, planos de diferentes tipos de riilvfos tanque para 
gás liquefeito. tipOs de-carga, perigos que apresentam e 
seus equipamentos de manobra, seqüência geral das ope­
niçõCs e terminologia usada nos navios tanque para gás 
liquefeito. 

2) O comandante, chefe de- máquiriâ, iriiediato e- se:.­
gundo oficial de máquinas e, além desses qualquer pes­
soa que tenha respi:li1Sãbilfdade direta no carregamento_, 
descarregamento e nas precauções a serem tornadas no 
transporte ou manobra da carga, além do disposto no 
parágrafo l, deverão ter: 

a} adquirido uma experiência adequada quanto às 
suas funções em navios tanque para gás liquefeito; 

b) cumprido um programa de formação especializa­
da específica para suas atribuições, inchXiiJdo a segu­
rança de navíos tanque para gás líquefeito, medidas e 
dispositivos de segurança contra incêndios e prevenção 
de poluição e prática das operações e dever!!S decorrentes 
de leis_ e regulamentos aplicáveis. 

3) No prazo de dois anos, ap6s a entrada em vigor 
da Convenção por uma Parte, um marítimo poderá ser 
considerado como tendo os requisitos da alínea b) do pa­
rágrafo 2 se tiver desempenhado uma função pertinente, 
a bordo de navio tanque para gás liquefeito por um 
período de um ano no mínimo, nos Cinco anos preceden­
tes. 

CAPITULO VI 
Aptidão em embarcação de sobrevivência 

REGRA VI/I 

Requisitos mínimos obrigatórios para expedição de cer­
tificados de aptidão em embarcação de sobrevivência 

Todo marítimo candidato a um certificado de-aptidão 
em embarcação de sObrevivência deverá: 

_a) ter no mínimo 17 anos e meio de idade; 
b) satifazer a Administração quanto à aptidão física; 

c) ter, no mínimo, 12 meses de serviço no mar, reguia­
mentar, __ ou ter feito um curso apropriado e prestado, no 
mínimo, nove meses de serviço no mar; 

d) provar à Administração, por meio de exame ou de 
avaliação contínua durante um curso apropriado, de que 
possui os conhecimentos mencionados no Apêndice a 
esta Regra; - -

e) provar à Administração, por meio de exame ou de 
sgntínua avaliação durante um curso apropriado, de que 
possui capacidade para: -- - -

I) vestir um colete salva-vidas corretamente; saltar 
com segura~ça de certa altura n'água; de dentro d'água, 

-embarcar numa embarcação de sobrevivênci_a US.ª---ndo o 
colete salva-vidas; 

11) endireitar uma balsa salva-vidas emborcad_ª usan­
do o ~o_~te salva-vidas; 

III ) interpretar as marcações que indicam ·o nhmero de 
pessoas q~e uma embarcação de sobrevivência pode car­
regar; 

IV) dar corretamente as ordens de comandó, neces­
sárias para o lançamento e o embarque nas embarcações 
de sobrevivência, para o afastamento do navio, para as 
manobras e para desembarcar dessas embarcações; 

V) preparar e lançar n'água com segurança uma em­
barcação de sobrevivência e afastá-la do nayio com_ rapi­
dez; 

VI) cuidar de feridos durante e depois ~o abandono; 
VII) remar e governar, içar um mastro, envergar as 

las, manobrar uma embarcação a Vela e governar pela 
agulha;_ __ 

VIII) usar equipamentos e sinalização, trú:lUSive artifí-
cios pirotécnicos; - -

IX) usar o equipamento rádio portátil das embar­
cações de sobrevivência. 
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APf.NDICE Ã REGRA VI/I 
Conhecimentos mínimos necessários para expeditio de 

certificados de aptidão em embarcação de sobrevivência 
I) Situaçõ~ de emergência que podem ocorrer, como 

colisão, incéndio e naufrágio .. 
2) Normas de sobreviv&ncia, incluindo: 
a) importância- de treinamento e exercício; 
b) necessidade de estar preparado para qualquer emer­

gência; 
ç) procedimentos a serem adotados quando chilmado 

para os postos das embarcações de_ sobrevivência; 
d) procedimentos a serem adotados em caso de aban­

dono do navio; 
e) procedimento a s~em adotados quando no mar; 
O procedimentos a serem adotados quando a bordo de 

embarcação· de snl;Jrevivência; 
g) principais perigos a que estão expostos os sobrevi­

ventes. 
3) Deveres especiais atribuídos a cada membro da tri­

- pu! ação, indicados na tabela mestra, incluindo as dift:­
renças entre os sinais de chamada para as embarcações 
_de sobrevivência e postos de incêndio. 

4) Tipos de meios salva-vidas normalmente existentes 
a bordo. 

5) Construção e aparelhamento das embarcações de 
sobrevivência e diversos itens de seu equipamento. 

6) Características especiais e recursos disponíveis nas 
embarcações de sobrevivência. 

7) Diversos tipos de dispositivos usados para- o Ianca­
mento de embarcações de sobrevivência. 

8) Métodos de lançamento de uma embarcação de 
sobrevivência com mar grosso. 

9) Procedimentos a serem adotados depois de deixar o 
navio. 

IO) Manobra de embarcações de sobrevivência com 
mau tempo. 

11) Uso de amarra, âncora flutuante e de outros equi­
pamentos. 

12) Distribuição de alimentos e água numa embar­
cação de sobrevivência. 

13) Mé~odos de salvamento por helicóptero. 
l4) Uso da caixa de primeiros socorros e técnicas de 

- reanimação. 
15)_ Equipamentos de rádio existentes nas embarcações 

de sobrevivência, incluindo indicador de emergência de 
posição por radiOmarcações. -

16) E-feitos de hipotermia a sua prevenção; uso de co­
bertas e vestimentas protetoras. 

17) Processos para pôr em funcionamento e operar um 
motor de embarcação de sobrevivência e seus acessórios, 
juntamente com o usQ do extintor de incêndio existente, __ 

1- 8)- Emprego de embarCl:lçÕ-es de socorro e de em bar-­
C~ç~es~~a_l~a-vidas,_ a ffiotor, para reunir balsas e salvar 
sobreviventes-e pesSoas no mar: 

_19)_Modos de chegar à praia com uma embarcação de_ 
sobreVivência. 

(Às Comissões de Relações Exteriores e de Trans­
jioiles,- Comunicações e Obras Públicas.) 

OBR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- O Expedien­
te lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia recebeu as Mensagens n"'s 157 e 158, de 1983 (n"'s 283 
e 284/83, ~a origem), de 2 do corrente, pelas quais 0 Se­
nhor Pre~a~ente da Repúbii~a, nos termos do disposto 
no art. 42, 1tem VI, da ConstitUição, e de acordo com 0 
art. 29 da ResoluçãO n9 93/76, do Senado Federal, solici­
ta autorização para que aS Prefeituras Municipais de 
C~m,bé (PR) e Mauá (SP), possam realizar operações de 
credito, para os fins que especificam. 

As matérias serãõ despachadas às Comissões de Eco­
nomia; de Constit~iÇ~o e !ustiça e de Municípios. 

q SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- sobre a me­
sa, projeto dele~ que vai ser lido pelo Sr. !9-S~retário. 
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b !ido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 180, DE 1983 

Dispõe sobre a vincula~ão de funcionários públicos 
municipais ao INPS, naS condições que especifica, e 
dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta; 

Art. 1"' Os funcionários. públicos municipais, de preM 
feituras que não mantenham qualquer vinculação a siste­
mas previdenciários estaduais, poderão inscreverMse no 
INPS, observadas as seguintes restrições de carát~r tem­
porário: 

I -os beneficios de aposentadoria por tempo de ser­
viço e por velhice só serão da responsabilidade do IN~S 
com referênCia aos novos segurados que vierem a com­
pletar 36 meses de efetiva contribuição, a partir da vinCu­
lação; 

11- os novos segurados que, à época da aposentado­
ria, ainda não tiverem completado 36 contribuições e 
que vierem-a perceber seus proventos de inatividade pe­
los cofres municipais de origem, manterão, todavia, a 
vinculação à previdência social pal-a proveito dos demais 
beneficios. 

Art. 2Y As despesas decorrentes da execuçãQ desta 
lei serão custeadas pelas contribuições previdenciárias a 
que estarão sujeitos os novos segurados, na forma pre­
vista no Decreto-lei n9 1.910, de 29-12-1981. 

Art. 3Y Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Art. 4Y Revogam-se as disposições em contrário. 

Justificação 

Pretende o presente projeto, como está Q.ito na emen­
ta, disciplinar a vinculação de funcionários municipais 
ao INPS, especialmente daqueles que prestam serviço a 
prefeituras não ligadas a_qualquer sistema previdenciáríci 
estaduaL Com isto, o que queremos é regularizar a difícil 
situação de inómeras pessoas que desenvolvem o seu tra­
balho durante anos a fio e que, entretanto, nada usu­
fruem em termds de seguro social, até porque, principal­
mente, as municipalidades a que servem não possuem 
condições de ampará-los. 

E a instituição previdenciária federal, se reluta erri 
aceitar de pronto a-vinculação desejada por todos ess_es 
funcionários, segundo nos informa o Sr. Ary Marques 
da Silveira, da cidade de Mangaratiba (que realizou estu­
dos e contatos a respeito do assunto), é porque teme ter 
que arcar com o encargo de aposentadorias próxiina-s de 
novos segurados, que em nada ou quase nada contri­
buíram para o respectivo custeiO. Por isto que, as caute­
las alinhadas no projetO Si!guildo a orientação resultante 
dos estudos mencionados, elimiriados tais obstáculos, 
tudo estaria facilitado em favor dos ditos funciOiiárlOS 
municipais. 

A autarquia previdenciária federal poderia, assim, sem 
ônus, resolver o grande problema que atinge funcio­
nários públicos de diversos municípios brasileiros, atual­
mente desamparados em matéria de previdêncía. 

Sala das Sessões, 3 de agosto de 1983.- Nelson Car­
neiro. 

(Às Comissões de Cortstituição e "Justiça, de Legis­
lação Socfal e de Finanças.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr _Da_lla) - O projeto 
lido será publicado e remetido às comissões competen­
tes. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Sr. Senador Almir Pinto, 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. PronunCia o se­
guinte discurso.) - Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Durante o recesso aconteceu um fato por demais la­
mentável, na cidade de Foftaleza, capital do meu Esta-
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do, o Ceará; envolvendo uma das figuras mais queridas o 
professor universitário, e médico humanitário, excelente­
pai de família e grande cidadão: Dr. César Roncy. 

Este médico, Sr._ Presidente, veja só o destino, dirigia­
se ao Aeroporto Pinto Martins, ainda de manhã, muito 
cedo, 5:30h e, ao atingir a rua Barão de Aratanha, em 
Fortaleza, teve seu carro violentamente_colhido por um 
corcel até agora não identificado, qúe, pi'aticamente 
causou-lhe a morte instantânea, porque poucos minutos 
de vida teve o Dr. César Roncy, que se fazia acompa­
nhar, naquela ocasião, de duas sobrinhas, que deveriam 
viajar ao- Sul do País._ Felizmente, o desfecho não foi 
Pior, porque as duas s~brÚ1has do Dr. César Roncy so=· 
freram ferimentos-leves e já se encontram em seus do· 
micflios. Mas o Dr. --César Roncy, que foi colhido de 
cheio, pois a pancada do veículo foi do lado da dir~ção ~ 
ele dirigia o veículo, não pôde sequer ser úãilportado 
para um hospital, Para um posto de assistência médica, 
para u"m atendimento urgência: 

O Dr. César.Roncy, médico, contava 66 anos. Era ca­
sado com a Sra. Violeta Helena Ary e deixou os seg~in· 
tes filhos: Pedro César, Marcos César e Inês Helena, sen­
do que esta, encontrava-se na Europa e foi chamada à's 
pr~ssas para asSistir ao sepultamentO do seu pranteado 
pat. 

Fazendo este registro, Sr. Presiçlente, quero dizer que 
a classe médica cea.rense, por que não dizer do Brasil, so­
freu uma grande perda, com o trágic6 desaparecimento 
do médico e Prof. César Roncy, cuja cátedra de gas­
troenterologia era por ele ocupada com excelente desem­
penho, já que se tratava de uma bela cultura a serviÇo da _ 
medicina cearense. 
· Neste momento, fazendo este registro, quero apresen­

t~r, em meu nome próprio, à família, os meus pêsames 
SIOceros, que acredito também sejam os pêsames deste 
Senado. - _ 

Feito este regístro, Sr. Presidente, quero passar então 
'a-uma-segunda parte do pronunciamento que deverei fa­
zer nesta tarde. 

Cumprida a parte.dolorosa- poderei dizer assim­
passarei à segunda parte não tão dolorosa como a pri­
meíra, mas que também é muito sentida, porque Se reJa. 
cio na com o drama do Nordeste, ao descaso a que é rele. 
gado, repetimos, por parte de quem deveria zelar por 
aquela região. 

Não faz muito, Sr. Presidente, Srs. Senadores, ouvi­
mos da tribuna desta casa um bem elaborado pronuncia. 
menta do eminente Senador Passos Pôrto sobre o apro­
veitamento das àguas,,do São Fqmcisco para a pereni­
zaçã-o dos rios do Nordeste. Naquele estudo feito pelo 
Seriador sergipano, dizia S. Ex' que o projeto, muifo 
bem elaborado por técnicos competentes, tinha uma pre­
visão para a sua construção de 40 anos. Evidentemente 
diante a situação por que passa o Nordeste, 5 anos já de 
seca, esperar mais 40 anos é verdadeiramente dolOroso. 
Mas~ naquela ocasião eu fi:;>; sentir ao nObre senador Pas­
sos Pôrto que tinha as minhas reservas em relação ao _ 
projeto, não à parte técnica do projeto, ·mas sim se o Sãõ 
Francisco disporia de água suficiente para, através dos 
-canais e tubulações, esta água chegaria aos rios nordesti~ 
nos. S. Ex' me confirmava que o estudo foi meticuloso. 
Eu jamais colocara em dó vida a parte técnica do projeto, 
mas V. Ex• estava presente e, salvo engano, presidindo 
naquela tarde o Senado Fejieral, eu reyt:;lã.va que tinha 
lido na imprensa um parecer do Instituto de Estu_dos 
Sócio-Econômicos da Bahia, Instituto_Miguel Calmon, 
em que os estudiosos daquele órgão científico cor. testa­
vam este projeto e demoStra:vam que a vazão do rio -são 
FranCisco, não me l-ecordo bem, mas me parece que de 
370 metros cúbicos por segundo, quando das enchentes 
bãixava para 280, no tempo da vazante, o que colocava 

-em dúvida O$ est!ldiosos que se inteiTogavam se aquelas 
águas chegariam para abastecer os canaiS e tubulações 
projetados para a perenização dos rios nordestinos1 De-
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pois, uma coisa a mais me assustou, Sr. Presidente, foi a 
dúvida de um diretor da CHESF, que não acredita que 
as águas dó grande rio cheguem para gerar energia e pe­
reriiiaf os--rros- do semi-árido. Ademais, fiJ.Ia.se._em 4.0 
anos para termos essa perenização. Isto a Imprensa co­
mentou muito: quarenta anos ... quase meio séCulo! 
Uma coisa que, ta\_yez, a engenharia, contando com a 
tecnologia moderna, isso poderia ser abreviado. De fato 
tenho aqui uns dados que demonstram que em vez de 
quareiltã anos, os técniCo"s hoje já-prevêm um tempo má­
ximo de dez anos, e que, dentro de cinco anos já teremos 
14ma rentabilidade muito boa para a Nação. A Imprensa 
çearense, ~portando-se à· entreviSia dO engenheiro da 
CHESF, colocou _em destaque o ponto.de vista deste téc­
nico. Aliás, já fiz m~nç_ão,-ert:J. Outra oportunidade

1 
a tal 

entrevista no plenário do Senado Federal. Fazia o dire· 
tor da CHESF a seguinte colocação: o Nordeste precisa 
de água ou de energi<i? Quer dizer que o Nordeste teria 
de escolher uma das duas opções: água ou energia. En­
tão, dizia que para ·as duas coisas as águas do rio São 
FranciSco ilão chegariam. Ora, quem o afirmou foi um 
técnico da CHESF que justamente superviSiona aquela 
grande hidrelétrica 9e Paulo Afonso, que gera energia 
_até Belém do Pará. Ora, para um leigo como eu, sou mé­
dico, ouço de um lado duas opiniões contrária~ ao· ;J.pro­
veitamento das águas que não chegarão para as duas coi­
sas, e de outro lado a afirmativa:do Senador Passos Pôr­
to que as águas bastarão!... A gente fica num drama 
terrível. 

Sr. Presidente, V. Ex• e os demais Srs. Senadores já de­
vem ter rido no jornal O Globo uma no.tlcia muíto inte­
ressante, cujo titulo é o seguinte: "Redenção PbS.terga­
da". Este edi(or~al fala exatamente sobre -0 problema do 
desvio das águas do rio São Francisco. Diz-isto-no seu 
intróito: · 

"Redenção postergada 

Se o programa de irrigação do N ardeste tem real­
mente a viabilidade técnica e financeira que todos os 
d_epoimentos lhe asseguram, se reúne de fato as con­
dições necessárias para redimir a região do seu dra­
mático fardo de atraso e miséria, então somos obri­
gados a considerar no mínimo espantoso o quadro 
retrospectivo das prioridades administrativas e eco­
nõ"micas deste País." 

Este quadro retrospectivo a que ele se refere são essas 
construções muito demoradas dos pequenos, médios e 
irã:ri.Oes açudes. A própria irrigação privada, particular, 
co"mo f:le cita o caso da_ Maysa, no Muniç:(pio de Mossa· 
ró, no Estado do Rio Grande do Norte, aproveitado por 
uma einpresa Cearense, a empresa Rôla. A Maysa hoje 
tem a maíor produção de melão do Brasil, fazendo pm 
bom faturamento da exportação desse fruto brasileiro. 
Mas ele disse o seguinte: mas nem toda empresa suporta 
o peso do investimentos. que a Maysa tem eilfrentado. 
para se colocar, hoje, eln primeiro lugar no Brasil, diga­
mos assim, na parte de fruHcultura, qUe além do melão 
caUle o abaCate; a m'e!ancia, a goiab·a, o caJ·u, en'tretanto, 
o que dâ mesmo grande lucro a eSsa enlpresa é o melão. 
E esta pai-te retrospectiva que ele acha lenta, tão atrasa­
da ainda, não ser desconhecida dos poderes públicos a 
Vida do No~deste, quando açoitada pelo flagelO das ~ 
tiagens e da seca. Pelo tempo q'ue faz, 'já tenho dito aQui 
várias vezes, que a priineira seca nO N ardeste foi· enl 
1676, e daf para cã nenhuma' Providência efetiva foi to­
mada; pelo contrário, sempre quando surge o problema 
·da estíag"effi todo mundo Coloca· a mão ·na cabeça, -sem 
saber como enfrentar a calamidade! 

De que maneira se' dará resultado? Não vou· dizer que 
agora, dentro de cinCo anos, j3. não tenha sido uma gran­
de experiência para O Governo brasileiro, mas ainda 
continuamos naquela de construir pequenos, médi~s _e 
"grãndes aÇUdês, pOçOs· prÕfundos, etc. 

Agora inesm9 __ "eu VejO a situação terrível deqtro de 
Fort~le~a, cgmo ontem à tarde eu dizi~ aq.ui, o povo na-
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quela azáfama de perfuração de poços, porque a ágUa es­
tá fugindo, não tem água nem para o abastecimento e o 
açude que abastece a cidade, talvez o máximo a que pos­
sa chegar será novembro ou janeiro do próximo ano. Por 
conseguinte é uma situação -dificílima. 

Então, diz o articulista de '"0 G!obo". em relação ao 
desvio das águas do São Francisco: "O inveStfniefitOV"ãÍ 
pouco além de 2 bilhões de dólares". 

Isto, digamos, em lO anos. E nada menos de seis ban­
cos, indusive o Banco Mundial, se dispõem a bancar o 
projeto. 

Eu tenho a impressãO de que agora é apfoveüar -este 
oferecimentá. Vefimos: 

·~o "iliVesumenro Vai- pouCo além de dois bilhões 
de dólares, podendo receber o apoio do Banco 
Mundial e dar retorno desde o quinto ano de apli­
cação." 

Além do Banco Mundial ainda tem mais outros cinco 
bancos que se comprometem a bancar o projeto. 

Ainda mais, Sr. Presidente, veja a va.lia do_ projeto dO 
desvio das águas do São Francisco se, de fato, como -aiz­
aqui o próprio jornãr~·o Giobo'', é factível. Então, se é 
factível, o que é que irã acontecer? -

"Uma área de 800 mil hectares atingirã 30 mi­
lhões de pessoas, começando por envolver a 
criação de 1,6 milhão de empregos diretos e indi­
retos," 

Digamos assim, é a Califórnia brasileira, se isso for 
conseguido teremos exatamente uma situação muito fa­
vorável à agricultura, à horticultura, finalmente a _tudo __ 
aquilo que diz respeito ao aproveitament'o da terra na 
área do semi-ârido brasileiro. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex~ permíte um aparte, 
nobre Senador? 

O SR. ALMIR PINTO- Com muito prazer, nobre 
Senador Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena - Também li essa notícia, 
nobre Senador, e acho que V. Ex• faz bem em comentá­
Ia. pois é da maior importância pa-ra todos nós do Nor­
deste, sobretudo o_ semi-á-rido. Veja bem V . .Ex~. são _doiS __ 
bilhões ... 

OSR. ALMIR PINTO- Pouco mais de dois bilhões. 

O Sr. Humberto Lucepa - ... e poucos milhões de 
dólares. Se os vários Governos que se têm sucedido, ao 
longo dos últimos tempos, desde 1964, tivessem se_ 
lembrado de reservar pelo menos uns cinco bilhões de 
dólares dos volumosos empréstimos contraídos para o 

, Nordeste. Não só este projeto a que V. EX•-se refere, que 
prevê o desvio das águas do São Francisco para irrigar o 
nosso semi-árido, como outros projetos de irrigação já 
'estariam aí em pleno funcionamento. Infelizmente, os 
dólares conseguidos pelos empréstimos, na sua grande 
maioria, foram desti,nados a obras faraônicas plenamen­
te adiáveis, enquanto o nosso Nordeste continua espe­
rando e esperando cada vez mais pela misericórdia do 
Governo Federal. 

O SR. ALMIR PINTO- Agradeço o oportuno apar­
te de V. Ex•, quando se refere a esta questãO de obras fa­
raónicas, também se diz que o desvio do excedente das á­
guas do São Francisco é uma obra faraônica, mas só é 
faraônica mesmo porque é no Nordeste, pois outras fa­
raônicas foram tentadas e estão praticamente executadas 
fora do Nordeste. Mas, é como sempre tenho a oportuni­
dade de dizer que este nosso Nordeste, nobre Senador 
Humberto Lucena, é, na verdade, um enteado da Nação. 

e como diz o articulista: 

"Mas porque somente hoje a Nação está infor­
mada da possibilidade desse milagre? Por que foi 
preciso gasta-r tanto dinheiro e perder tanto tempo 
em soluções artificiliis ·ou paliativas? Por que ficou 

sem o devido eco nos níveis decisórios do Governo 
o sinal de alerta da seca de cinco anos?" 

Essas são interrogações, Sr. Presidente e Srs. Senado· 
res, que pairam para que nós, brasileiros, as estudemos e 
as levemos, com o apoio do Congresso Nacional, a um 
final feliz! 

O SR. PRESIDENTE (Moru:yr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Alfredo Campos. 

O SR. ALFREDO .CAMPOS (PMDB- MG. Pro· 
nuncia o seguinte discurso.).- Sr. Presidente, Srs. Sena­
dores: 
·Solicito-de V. Ex.f, Sr. Presidente, seja tninSCrito nos 

Anais desta Casa, a Carta de Minas, aprovada pela XIV 
Conferência Nadonal dos Jornalistas Profissionais;--rea­
Hzada em Belo Horizonte. 

Ao justificar o pedido de transcrição nos Anais do Se­
nado Federal da "Carta de Minas", aprovada pela XIV 
Conferência Nacional dos jornalistas Profissionais, reali­
zada no último fim _de semana em Belo Horizonte, sob a 
coOrdenação da Federação Nacional dos Jornalistas 
Profissiomiís, gostaria de tecer rápido comentário sobre 
o conteúdo do documento e sobre a luta dos profissio­
nais de Imprensa nos últimos anos. 

-.. A Carta de Minas" é um documento atual, vazado 
em termos lúcidos e objetivos sobre o momento brasilei­
ro. É um grito de alerta. Ele denuncia a fragilidade de 
nossas instituições, combate a poHtica recessionista, que 
aumenta o desemprego e esmaga as empresas nacionais, 
e adverte sobre a ameaça de um perigoso retroc_esso. 

Temos acompanhado a luta de setores da impr~n~a. 
mormente de seus sindicatos e da Federação NacionaL A 
imprensa, que na minha época de estudante era chamada 
"O quarto poder da República", ainda hoje, mesmo du­
rante a abertura política, se encontra tolhida e ameaçada 
pelas Salvaguardas Nacionais, pela Lei de Segurança 
Nacional, pela Lei de Imprensa, pelo Código Penal Mili­
tar e o Decreto-Lei nl' 1.077, instrumentos de arbítrio 
que o regime manipula para impedir a livre manifestação 
do pensamento. O documento traz no seu bojo várias 
propostas de uma nova ordem institucional democrâtica 
e participativa para propiciar o livre trabalho dos profis­
sionais de imprensa e o acesso de todos os segmentos da 
população brasileira a uma vida mais digna. "A Carta de 
Minas" reivindica ainda a imediata libertação de quatro 
jcrrnalistas, bem como dos demais presos poHticos que 
foram condenados com base na legislação imposta ao 
Pafs por supostos delitos de opinião. 

Gostaria de registrar il.qui a lição de democracia que 
deu ao País a Federação Nacional de Jornalistas Profis­
sioÕ-ais, sOb a pr~sidência de meu coestaduano jornalista 
Washington Melo, ao realizar eleições diretas para a es­
colha da nova diretoria da entidade, reunindo 25 mil 
profission?J.ÍS em todo -o ~ais. 

A FENAJ tem uma gloriosa tradição de lutas desde a 
gestão de seu primeiro presidente, então jornalista José 
Freitas Nobre, hoje Líder de meu Partido na Câmara 
dos Deputados, até o mandato de Audálio Dantas, ex­
Deputado do PMDB de São Paulo, que se empossou na 
presidência da FENAJ na XIV Conferência Nacional de 
Jornalistas Profissionais, realizada em Belo Horizonte, a 
quem desde já desejo profícua gestão, continuando as lu­
tas indormidas do presidente que deixa o cargo, o jorna­
lista Washington Melo, 

Leio a carta, Sr. Presidente: 

CARTA DE MINAS 

(dos jornalistas profissionais ao povo brasileiro) 

Os jornalistas brasileiros, reunidos em sua XIV 
Conferência N acionai na cidade de Belo Horizonte, 
sentem de .seu dever alertar a Nação para a fragili­
dade_ das nossas instituições, ainda sob controle das 
''salvaguardas constitucionais" e dispositivos auto­
ri(ãrios. 
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O recente pacote imposto à Nação, que reduz sa­
lários, consolida a política recessionista, aumenta o 
desemprego, esmaga as empresas nacionais e acelera 
a marcha da desnacionalização da nossa economia, 
significa que estamos ameaçados de um perigoso re­
trocesso. 

Como depositário do direito que a sociedade tem 
de ser informada sobre todos os negócios públicos, 
proclamamos nosso inconformismo com as últimas 
medidas adotadas à revelia do povo e em atitude de 
frontal desrespeito ao Congresso Nacional. 

Trabalhadores que somos, nós, jornalista, temos 
o dever de lutar para que todos os fatos cheguem ao 
conhecimento do povo, sem omissões ou detur­
paçOes. O acesso à informação é um dos direitos hu­
manos essenciais. E ao Estado cabe assegurâ-lo, sem 
qualquer tipo de restrição à livre manifestação po­
pular. 

Se a informação circular livremente, sem qual~ 
quer tipo de censura, estará aberto o caminho que 
faz de cada homem e mulher uma força ativa na 
construção de uma Nação independente. 

Sabemos que a atual correlação de forças não 
permite ao conjunto dos trabalhadores efetiva parti­
cipação no processo político. As cOntradições do 
modelo econômico, com seu cortejo de fome, de­
semprego, miséria, falências de tradicionais empre­
sas, são evidentes por si mesmas. O dia nacional de 
protesto, a 21 de julho de 1983, apoiado pela maio­
ria da população, conforme atestam pesquisas reali­
zadas por órgãos representativos do sistema, é a 
maior prova de que a classe trabalhadora repudia 
qualquer proposta de conciliação ou consenso que 
não tenha por objetivo a convocação de Assembléia 
Nacional Constituinte, eleição direta pil.ra ã Pre-si­
dência. da República e mudança do modelo econô­
mico. 

Após três dias de debates e discussões, os jorna­
lístas brasileiros reafirmam e exigem: 

-o princípio da unidade na condução da luta de 
todos os assalariados pelo direito de greve, liberda­
de sindical e criação da Central Única dos Traba­
lhadores (CUT), em agosto, no 11 Congresso das 
Classes Trabalhadoras; 

- o repúdio à subordinação do País aos grupos 
financeiros internacionais; conseqiientemente, de­
cretação da morátoria para permitir a adoção de um 
política autônoma de retomada do desenvolvimento 
econômico; 

-o engajamento da Feperal Nacional dos Jor­
nalistas e_ de todos os Sindicatos na campanha pela 
revogação da legislação autoritária, como a Lei de 
-~egura_nça Nacional, Lei de Imprensa, Côdigo Pe­
nal Militar e Decreto-lei n~' 1.077, instrumentos de 
arbítrio que o regime manipula para impedir a livre 
manifestação do pensamento; 

-o estabelecimento de uma nova ordem infor­
mativa, através da criação de um Código Ifrasileiro 
de Comunicações, discutido por todas as camadas 
sociais, para que estas encontrem o melhor caminho 
de assegurar o acesso livre à informação; 

-a reforma agrãria, a fim de incorporar à Pro­
dução mais de lO milhões de trabalhadores rurais, 
representando cerca de 50 milhões de pessoas, hoje 
transformadas em "boias-frias" pela exploração 
predatória das empresas estrangeiras e do grande la~ 
tifúildiêi; 

-a imediata devolução dos Sindicatos sob inter­
vençã-o (petroleiros de Paulfnia e Mataripe, ban­
cârios e metroviârios de São Paulo, metalúrgicos do 
ABC) às diretorias eleitas pelos trabalhadores; 

-a imediata libertaçâõ dos jornalistas Cláudio , 
Campos, Ricardo Lessa, Pedro Camargo e Juvêncio 
Mazzarollo e demais _presos políticos, de vez que 
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eles foram con_de_nados com base _na legislação im­
posta ao País por supostos delitos de opinião; 
repudia-se, também, a série de processos instaura­
dos no País, que visam cercear o liv{e exercfcio da 
profissão; 

-o repúdio ao clima de violência instalado em 
todo território nacional, especialmente no Nordes­
te, que já fez vítimas entre jornalistas, trabalhadores 
rurais, advogados, dirigentes sindicais e outros inte­
grantes dos movimentos populares; exige-se, inclusi­
ve, a adoção de medidas que ponham fim a essa vio­
lência; 

-a necessidade de efetiva democratização das 
entidades sindicais, incluindo o estabelecimento de 
eleições diretas em todas as Federações e Confede­
rações de trabalhadores, para estender a essas enti· 
dades o processo jâ iniciã.do pelos jornalistas na Fe· 
deração Nacional e na Confederação dos Trabalha­
dores em Comunicação e Publicidade; 

-a disposição de defesa do ensin_o público e gra­
tuito em todos os_ oJveis, bem como seu apoio ao an· 
teprojeto de novo currículo mínimo para os cursõS 
de Comunicação, elaborado por ComiSsão Especial 
do Conselho Federal de Educação. 

Brasileíros: 
A luta pela independência da Nação é a nossa 

meta. Nem foi por outro mofivo que a mobilização 
do dia 21 destacou, em primeiro lugar, a defesa da 
so_berania nacional, o repúdio à subordinação do_ 
País aos ditames do FMI e a adoção de um plano 
para superar a recessão, combater o desemprego e 
retomar o desenvolvimento das atividades produti­
vas. 

Nossa meta é a democracia. Para concretizâ-la, 
conclamamos a união de todos Os setores progres­
sistas da sociedade brasileira. 

Belo Horizonte, 30 de julho de 1983. 
Era o que tinha a dizer. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar Franco. 

O SR. ITAMAR FRANCO (PMDB- MG. Pronun­
cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.) -Sr. 
Presidente, Srs. Senadores: 

o- País tomou conhecimento da revogação, ontem, 
pelo Banco Central, do tabelamento dos juros em 5% ao 
mês, o que vem demonstrar mais uma vez, Srs. Senado­
res, que o sistema financeiro deste País é um sisteina lri­
tocável. O Brasil não consegue dizer "não" aos banquei­
ros internacionais, Sr. Presidente, e não consegue dizer 
"não" aos nossos banqueiros. 

Leio da imprensa o seguinte: 

O Banco Central revOgou ontem, na- prãficã:; O­
tabelamento dos juros em 5% ao mês para os gran­
des bancos e 6% para as pequenas e médias insti­
tuições, nos empréstimos Com pratO inferior a -180 
dias, ao autorizar ã. cobrança de juros de 20% ao 
ano mais correção monetária nessas Operações, 
como alternativa às taxas prefiXadas. 

A autorização foi -anunciada pelo presidente da 
Federação Brasi!eira das Associações de Bancos 
(Febraban). 

É esta gente, Sr. Presidente, Srs. Senadores, que tem 
força de chegar ao Governo da República. 

Veja Sr. Presidente, que o Decreto-lei n?_2.Q4_5, que vai 
penalizar ainda mais õs assalariados deste_ País, não é re­
vogado. Os trabalhadores não conseguem sequer chegar 
às autoridades econômícas, e, no entanto, Sr. Presidente 
- isso é que é iffii)ortã.nte-ressaltar no Senado da Re­
pública- bastou que os bancos, ao serem taxados em 5 
e 6%, por uma resolução do Banco Central, que de re­
pente, e é sempre de repente nesta Nação, o dinheiro su-
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miu e .as empresas não conseguiam obter empréstimos 
para manter o seu ritmo de produção. E o Governo a 
tudo assistia tranqU:ilamente, até o Presidente da Fede­
ração Brasileira das Associações de Bancos çons_egue do 
Banco Central a revogação da sua própria resolução. 

O_Sr. José Fragelli- V. Ex• me concede um ap.arte? 

O SR. ITAMAR FRANCO -Com muito prazer-, Se­
nador. 

O Sr. José Fragelli- Eu acho que foi mais do que um 
movimento dos bancos, foi um não movimento dos ban­
cos, um verdadeiro lockout do crédito, porque o que os 
banc·os fizeram foi pura e simplesmente desobedecer à­
quilo que tinha sido estabelecido pelo Banco Central. 
Então ninguém- mais tirou dinheiro, conseguiu qualquer 
empréstimo ou obteve qualquer financiamento dos ban­
cos particulares. Foi uma desobediência pura e simples, 
foi um desacato à autoridade. Mas, como são poderosos, 
esse desacato não foi levado em consideração, e foi Rea­
tado para a medida que V. Ex', agora, com toda a razão 
censura. Enquanto isso, os trabalhadores, procurando 
fazer um protesto, nas ruas e nas praças públicas, são 
obsiãdos, até mesmo através da violência. Mas os pode-

-- rosas, que detêm os recursos finanCeiros da Nação, eles 
tranqililamente, sentados em suas poltronas, dizem 
"não" enquanto o Governo não voltar atrãs, e o Gover· 
no voltou atrás. 

O SR; ITA"t\'IAR FRANCO- V. Ex• diz tudo, nobre 
Senador José Fragelli, e eu poderia até encerrar a minha 
fala quando V. Ex• diz que são os poderosos. Realmente, 
são os poderosos. A Nação assiste, exatamente como ag.. 
sistimos os banqueiros internacionais dirigirem a nossa 

- economia, a Nação assiste o nosso Sistema Financeiro 
ditando as -nOi-ffias e aS regras ao Governo _da União. 

V. Ex•, nobre Senador José Fragelli, lembra bem do 
movimento pacífico dos trabalhadores, quando muitos 
deles foram presos, sindicatos sob intervenção, mas o 
Presidente da Federação Brasileira das Associações de 
Bancos é recebido pelas autoridades, é recebido pelo Sr. 
Ministro Delfun Netto, é recebido pelo Presidente do 
Banco Central, e chega a dizer à própria imprensa que 
havia uma dupla interpretação na chamada Resolução 
n<:> 844, do Banco Central. Veja a qUe ponto chegamos, 
Srs. Senadores: é o Presidente da Federação Brasileira 
das Associações de Bancos que faz uma interp-retação, a 
seu modo, da resolução do Banco Central! E ao invés de 
se modificar a resolução, mantendo as taxas de juros já 
arbitradas pelo Governo, --altera-se a irlterprelação da 
Resolução nl' 844 para permítir exatamente a·aumento 
da cobrança das taxas de JUros de 20%-aõ a.no, mais cor­
reçãO monetária, nas operações- com taxas pré-fixadas. 

O Sr. Lui_z_C~Valcante- V. Ex• permite um aparte? 

O Sr. Saldanhit DE!rzi - V. Ex~ permite um aparte? 

-0 SR. ITAMAR FRANCO- Ouvirei o nobre Sena­
dor Luiz Cavalcante e, em seguida, o nobre Senador Sal: 
danhã Derzi: 

-0 Sr. Luiz Cavalcante- ffustre S_enidoi' Itamar Fran­
Co, jâ vai para ·uns três anos que o empresário Ermfrio de 
Morais teve estas palavras: "Antigamente, havia clero, 

- nobreza e povo; hoje, há banqueiros e o resto". A parti­
cipação que V. Ex~ está fazendo sobre a liberação dos ju­
ros dá plena e perene atualidade às palavras de Antônio 
Ermírio de Morais. Muito obrigado. 

O SR. ITAMAR FRAJ\CO - Senador Luiz Caval­
cante, permita-me V. Ex•, nessa altura dos acontecimen­
tos, tirar o "resto"; só há banqueiros. Se V. Ex• me per­
miHT,-eu diria que neste instante só há banqueiros, por­
que a verdade é que a sociedade brasileira, no seu todo, 
está descrente com o Congresso N acionai, descrente com 
os políticos. Recordo aqui que, às vésperas do recesso, 
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fazia eu um apelo quase que dramático para que o Con­
gresso não entrasse em férias. Moro numa cidade, Sena~ 
dor Luiz Cavalcante, de porte médio, e lá, como homem 
do interior, a gente pode sentir muito de perto o que pen­
sa o povo brasíleiro - pessimista, descrente, incrédulo 
nas soluções que aí estão. Há pouco, comentava eu com 
o Líder do nosso Partido, o ilustre Senador Humberto 
Lucena, uma denúncia que flz à imprensa de Belo Hori­
zonte e que vou trizer à tribuna do Senado, o acordo que 
o Brasil assinou com o Banco Morgan como agente de 
218 b-anéos, em que a própria soberania brasileira é afas­
tada, em que se permite, sem a anuéncia do Congresso 
Nacional, que em nome da Nação se entregue ao sistema 
financeiro internacio.õal finanças brasileiras. 

Ouço o Senador Saldanha Derzi, com muito prazer. 

O Sr. Saldanha Derzi- Nobre Senador Itamar Fqm­
co, congratulo-me com V. Ex• por discutir, neste mo~ 
menta, este problema dos mais graves. Logo que o Go-­
verno decreto~ taxas de juros de 5 ~ 6%, diminuindo as 
at_é_então cobradas, e que para duplicatas e promissórias 
rurais eram de 7, 7 ,2%, os bancos mandaram a vários 
amigos meus proposta para cobrar 20% mais correção 
-monetária, antecipadamente desobedecen~o a portaria 
do Banco Central, querendo fazer Um acordo particular 
com seus clientes, ......, 20% de juros mais cõrreção mone­
tária. Isso é uma vergonha! Este País está sendo domina­
do pelos banqueiros. Se fizeram aquela diminuição de ju­
ros; foi apenas para efeito- psicológico, pois diminuíram 
os ordenados d_os pobres operáriOs, dos menos favoreci­
dos pela sorte. Hoje o banqueiro está ganhando cerca de 
800%. Há bancos com balanço no primeiro semestre acu-

-sando lucro ·de 800%, nobre Senador! Onde estamos? 
Esta República está virando uma república da batota, do 
jogo e da agiotagem. Mas os banqueiros não se lembram 
que os primeiros a irem para o paredon serão eles. Inexo­
ravelmente, os primeiros no paredon serão os banquei­
ros, já que o Secretário de Segurança de São Paulo de­
nuncia à Nação a possibilidade de uma convulsão social. 
Se esta houver, pode estar certo V. Ex• que os primeiros 
a irem para o paredon serão os banqueiros, e este Gover­
no a proteger a batota e a agiotagem neste País. 

O SR. ITAMAR FRANCO- Senador Saldanha Der­
zi, a revelação de V. Ex• é serissima, mas veja que não 
comove a Liderança do Governo nesta Casa. Nós apenas 
recebemos um aparte do Senador Luiz Cavalcante, esse 
homem independente que nós todos conhecemos. A Li­
derança do Governo permanece quieta; dócil, insensível 
a estas coisas. 

V. Ex• vai além no seu raciocínio, Senador Saldanha 
Derzi, e cbegã-a falar em paredon, e eu há pouco dizia ao 
Senador Luiz Cavalcante, quando ele disse que existi­
riam os banqueiros e o resto, que nem o resto. Agora, 
com o seu paredão, acho que nem os banQueiros vão 
existir. 

Enfim, resta aguardar se as palavras candentes do Se­
nador Saldanha Derzi serão realidades neste País. 

-- -- -A verdade é que nós assistimos que a força produtiva 
do País está sendo anulada. Hoje o comando é o coman­
do do capital, é o comando dos banqueiros. ~a hora dos 
banqueiros internacionais que exigem que o nosso foro 
seja o de Nova Iorque ou o de Londres. Nós abrimos 
mão de todas as nossas prerrogativas, abrimos mão in­
clusive - vou dizer isto da tribuna com a própria tra­
dução em inglês- abrimos_ mão i!].clusive de ''qualquer 

- modiftcação nas riossas leis, nos nossos regulamentos, 
inclusive na estrutura de poder deste País", através do 
acordo que o Brasil assinou, tendo como agente o Banco 
Morgan, e mais 218 Bancos internacionais. 

O ~r. Humberto Lucena - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ITAMAR FRANCO - Com muito prazer, 
nobre Líder Humberto Lucena. 
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O Sr. Humberto Lucena- Fa,z muito bem V. Ex•, que 
fala não só em seu nome pessoal mas por toda a nossa 
Bancada, neste protesto contra essa elevação desmesura~ 
da dos juros bancáríOS, -salientando inclusive a desenvol­
tura com que os representantes dessa áres do empresaria­
do financeiro do País se comporta diante do Governo, a 
ponto do Presidente da Associação dos Bancos sair de 
uma audiência com os Ministros da área econômica e ele 
próprio anunciar a vitóría, iSto é a medida que V.- Ex~ 
acaba de comentar, de se admitir a cobrança nos emprês­
timos, até 180 dias, de uma correção de 80% além dos ju­
ros, o que significa um enCarecimento imellso do dínhei­
ro para as atividades produtivas, que já se enccintrãm, 
como V. Ex' sabe, desfalcadas, diante da especulação fi­
nanceira desenfreada no op-en m-arket e no over- night. 
Hoje, quein tem dinheiro neste País, diante da ciranda fi­
nanceira que aí está- para lembrar a expressão feliz do 
nobre Senador Fernando Henrique Cardoso - não vai 
aplicar em atividade produtiva. Prefere fazer crescer o 
seu dfriheíro no mercado aberto, que está rendendo, ao 
dia, uma média de 14 a 15% e, ao mês, uma mêdiã de 10 a 
12%. Não há nenhuma atividade produtiva neste País 
que dê resultado semelhante. Alêm do mais, veja V. Ex' 
a perversidade do Governo que aí está, nessa sua poHtíca 
desumana de combate a uma inflação que nunca desce, 
que só faz subir. Saiu de uma previsão de 70%, como di­
zia ontem,-aqril~ no meu-discurso, para 138%, e agora já 
se cogita de 160%, e fià quem ache que chega a 200%. O 
que faz o Goverrio? Apesar disto tudo, cria, no meio do 
ano, agredindo o princípiO constitucional da anualidade 
do tributo, como o fez, no ano passado, com o FINSO­
CIAL, cria empféstimo COill:pul.Sório, teildo comO pre­
texto o combate às calamidades das enchentes e das se­
cas. Sabemos que esse dinheiro não chegará nem ao Sul 
nem ao Nordeste. Esse dinheiro vai ê l\ÍQd_ar a cobrir o_ 
dêficit público. Bastaria que o Governo, em vez de gra­
var ainda mais as empresas nacionais, sobretudo as pe­
quenas e mêdias empresas, bastaria que o Governo ta­
xasse, a título a tê de empréstimo compUlsório, se fosse o 
caso, taxasse os lucros dos banqueiros, que, como disse o 
nobre_ Senador Saldanha Derzi, chegaram, no ano passa­
do, a 800%, e estabelecesse um percentual tambêm de 2% 
sobre o resultado dos balanços das companhias multina­
cionais instilladas no Brasil, que, como ainda sabe V. 
Ex•, não empregam rilão-de-obra, porque, na parte in­
dustrial, todas são_ altamente automatizadas, para que 
pudêssemos ter os recursos necessários a superar as difi­
culdades de caixa do Governo Federal. 

Congratulo-me, portanto, com V. Ex' por seu pronun~ 
ciamento, me solidarizo-com os seus termos, e, como dis­
se no -início deste aparte, V. Ex• repercute, no seu pro­
nunciamento, o pensamento de todo o nosso Partido. 

O SR._ITAMAR FRANCO- Euéqueagrade_ço a V. 
Ex• a iiltervenção, nobre Líder Humberto Lucena. 

Nada tenho a acrescentar ao seu aparte. Após as con­
siderações judiciosas do nobre Líder, deixo apenas a per­
gunta: Atê quando a Nação brasileira, atê quando o 
povo brasileiro, o povo mais sacrificado, mais humilde, 
resistirá ao que se passa hoje no nosso Brasil? 

Por isso, nobre Seriado r Humberto Lucena, ê que não 
entendo a famosa tese do consenso, porque esses homens 
falam uma linguagem, nós outros falamos- outra lingua­
gem. 

Coino conciliar, como obter o senso dessa gente com o 
nosso senso, através dessa palavra, que hoje ê uma pala­
vra mágica para alguns - o entendimento do consenso, 
quando queremos exatamente a ruptura da estrutura que 
ai está, mas a ruptura através de eleições diretas, atrayés 

·do processo democrático, e não através da falãcia de se 
chegar fácil à Presidência da República por meio do 
acordo, sempre sob suspeita, das elites. 

O Sr. Nelson Carneiro- Permite·me V. Ex• um apar· 
te? 

O SR. ITAMAR FRANCO- Ouço V. Ex• confttlui­
to prazer, nobre Senador Nelson Carneiro. 

O Sr. Nels~:m Carneiro- Nobre Senador Itamar Fqm­
co, V. Ex• focaliza problema da m.aior graVidade. Real­
mente, no momento em que os bancos divulgam seus ba­
lanços com um lucro de 800%, as empresas nacionais so­
frem as conseqUências do exagero dos juros que lhes são 
cobrados. Nenhum exemplo melhor poderíamos buscar 
neste instante não só na pequena e mêdia empresas, 
como atê naquela centenária e tradicional empresa Ma­
tarazzo, que se viu obrigada a pôr em concordata várias 
das suas firmas, das suas empresas, exatamente em virtu­
de do elevado custQ do dinheiro no Brasil, não só do di­
nheiro retirado dos bancos brasileiros como também do 
dinheiro havido _nos bancos internacionais. "Este ê 
problema de sua gravidade, que agora já afeta até as 
grandes empresas nacionais, ao contrário daquelas bene­
ficiárias da nossa tolerância, da nossa comprensão - as 
empresas multinacionais. V. Ex• faz muito bem em foca­
lizar este aspecto da tribuna, porque muitas empresas 
hoje vivem em desespero exatamente em virtude da ga­
nância dos bancos nacionais e estrangeiros. 

O Sr. Itamar Franco - Exatamente,_ nobre Senador 
Nelson Carneiro. 

V. EX• e o nobre líder Humberto Lucena se referiram 
às empresas multinacionais. As multinacionais chegam 
ao cúmulo, através da Câmara de Comércio Brasil­
Estados Unidos, de protestar junto as nossas autorida­
des, em relação à indústria farmaCêutica não estão satis­
feitas em dominar o mercado farmacêutico neste País. 
_praticamente hoje 90% da indústria farm_a_çêuti_ca é con­
trolado pelas empresas multinacionais. Quando se fala, 
na nova postura para a indústria farm!;!cêutica brasileira, 
cheg~:~m a protestar. 

Estamos assistindo a tais fatos. 

Volto a perguntar: qual a posição do Congresso Na­
;-·cional? Será possível que o Congresso que aí está, que foi 

eleito em novembro de 1982, ê impotente, o Congresso 
tem que assistir a essas medidas tomadas pelo Executivo? 

Há pouco conversava com o Senador José Fragelli, 
que tem demostrado sua descrença pela ação congres­
sual. Ainda brincava com S. Ex•, o nobre Senador Josê 
Fragelli, esse espírito altivo, de homem independente e 
patriota, dizia-lhe que era preciso acordar os parlamenM 
tares brasileiros, era preciso abrir a janela do Congresso 
Nacional, para que o Legislativo não seja acusado de 
cúmplice, neste momento grave por que atravessa a 
Nação. 

Aqui, se lembrou a própria entrevista do Secretário de 
Segurança do Estado de São Paulo, homem respeitado, 
entrevista essa que deve ser meditada, deve ser analisada 
não apenas pelo Parlamento brasileiro, como pelas pró­
prias autoridades que hoje dirigem a Nação. 

Estamos perto - todos dizem, todos pensam, todos 
sentem - perto de uma explosão social, e só falamos na 
explosão social, mas nenhuma medida é tomada contra 
essa explosão social. 

Vou encerrar, Sr. Presidente. Lamento, mais uma vez, 
que a autoridade econômica do nosso País, sob a pressão 
dos banqueiros, os poderosos do dia ou os poderosos da 
noite, sob a ação desses poderosos, o Banco Central te­
nha modificado a Resolução N'>' 844, 

Temos uma esperança, Sr. Presidente, esperança que 
vai na nossa mente e vai no nosso coração, a esperança 
de que um dia o povo brasileiro possa participar ativa-

- mente do seu destino, possa influir nos destinos do nosso 
País. Aí, Sr. Presidente, teremos certezã de que os ban­
queiros não vão_ continuar mandando nesta Pátria, como 
o fazem no momento. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente (Muito bem!) 
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COMPARECEM MAIS OS SRS. SENADORES: 

Altevir Leal - OdaCir Soares --Aloysio Chaves­
Gabriel Hermes - Martins Filho - Nilo Coelho -
Murilo Badaró - Benedito Ferreira - Henrique San· 
tillo- Roberto Campos- Álvaro Dias- Carlos Chia­
relli - Octávio Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Presidên­
cia convoca sessão extraordinária a reaHzar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos, destinada à apreciação das se­
guintes matériaS: 

- Projeto de Decreto Legislativo n9 6, de 1982; 
-Mensagem n"' 112, de 1983, referente à escolha do 

Sr. Paulo da Costa Franco, para exercer a função de Em­
baixador do Brasil junto à República Socialista da 
União da Birmânia; 

-Mensagem n"' 122, de 1983, referente à escolha do 
Sr. Fernando Abbot Galvào, para exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República do Níger; e 

-Mensagem n'>' 153, de 1983, referente à escolha do 
Doutor Joel Ferreira da Silva, para exercer o cargo de 
Conselheiro do Tribunal de Contas do Distrito Federal. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Em conse­
qüência do pedido de licença para tratamento de saúde, 
do nobre Senador Arnon de Mello, encontra-se presente 
na Casa o seu suplente, o nobre Senador Joã_o Lúcio. 

De acordo com o art. 5'>', parágrafo único, do Regi­
mento Interno, S. Ex• pode tomar assento na Bancada a 
que pertence. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Da lia)- Está linda a 
Hora do Expediente. 

Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da 
Câmara n'>' li, de 1983 (n"' 72/83, na casa de ori­
gem), que revoga o Decreto-lei n,. 865, de 12 de se· 
tembro de 1969, restabelecendo a autonomia do 
Município de-Santos, no Estado de São Paulo, ten· 
do 

PARECERES, sob n9 642, de 1983 e orais, FA-
VORÁVEIS, das Comissões: 

- de Constituição e Justiça; 
-de Segurança Nacional; e 
- de Municípios. 

Tendo em vista a publicação do Decreto-lei n"' 2.050, 
de 2 de agosto do corrente, revogando o Decreto-lei n9 
865, de 12 de setembro de 1969, que declarou o Municí­
pio de Santos, do Estado de São Paulo, de interesse de 
segurança nacional, e dit outras providências, a Presidên­
cia, em obediência ao disposto no art. 369, letra a, do 
Regimento Interno, declara prejudicado o Projeto de Lei 
da Câmara de n"' tI, de 1983, por ter sido atendida a sua 
finalidade. 

A matêria vai ao arquivo, feita a devida comunicação 
à Câmara dos Deputados. 

O Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, peço a pala­
vra para uma questão de ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra a V. Ex' para uma questão de ordem. 

O SR. HUMBERTO LlJC"ENA (PMDB- PB. Para 
uma questão de ordem.)- Sr. Presidente, diz o§ l'>' do 
art. 55- da Cons_~ituíção Federal: 

"Publicado o texto, que terá vigência imediatl:l, o 
decreto-lei será submetido pelo Presidente d~:~ Re~ 
pública ao Congresso Nacional, que o aprovará ou 
rejeitará, dentro de sessenta dias a contar do seu re-
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cebimento, não podendo emendá~lo; se, nesse pra­
zo, não houver deliberação, aplicar-se--á o dispoSto 
no§ 3'>' do art. 51." 

Veja bem V. Ex': Cstá na pauta, em- regime de u-rgên- -­
cia, em primeiro lugar, o Projeto de Lei da Câmafã ii9 11, 
de 1983, que revoga o Decreto-lei n'>' 865, de 12 de se.. 
tembro de 1969, restabelecendo a autonomia do Municí­
pio de Santos, no Estado de São Paulo, tendo pafeceres 
favoráveis da Comissão de Constituição e Justiça, de Se­
gurança Nacional e de Municípios. 

Ora, com a edição do Decreto-lei n9 2.050, de 2 de 
agosto de 1983, há uma proposição em andamento den­
tro do Congresso Nacional. O Congresso <iinda tem 20 
dias para deliberar, sobre ela, Sr. Presidente. Se o Con­
gresso, por acaso, vamos dizer em tese, viesse a rejeitar o 
decretoRiei, o decreto-leí seria arquivado. Por outro lado, 
o projeto de lei que está, aqui, em tramitação, já aprovaR 
do pela Câmara dos Deputados, se for aprovado hoje, 
subirá à sanção do Senhor Presidente da República e_se 
transformará, em lei, no prazo máxinio de 10 dias, antes, 
portanto, dos 20 dias que o Congr-esso Nacional tem 
para examinar o decreto-lei. Portanto, eu não vejo ne­
nhuma colisão. Eu acho que realmente, e sobre isso eu 
falarei daqui a pouco, porque estou numa questão de orR 
dem-o Sr. Presidente da República, do ponto de vista 
constitucional, poderia baixar o decreto, ou não, isso é 
uma questão que nós vamos discutir. 

Agora, quanto à tramitãção do decreto-lei, ele tem 
ainda 60 dias dentro do CongresSo, a partir da leitura. O 
Congresso, portanto, ainda nem sequer tomou, -oficial­
mente, conhecimento do assunto. O decreto-lei vai ser 
lido interna corporis pela MeSa do CongreSso, vai ·ser 
constituída uma Comissão Mista, que, dentro de 60-diis, 
dará parecer. Depois, então, o decreto-lei irá ao plenário 
do Congresso para ser aceito ou rejeitadO, enquanto que 
o projeto de lei pode ser aprovado agora, bastando ape­
nas que o nobre Líder da Maioria, Senador Alysio ChaR 
ves, fique sentado ali na hora em .que V. Ex' anunciar a 
votação do mesmo, prestigiando, aliás, o Poder Legisla­
tivo, e amanhã mesmo o Presidente da República sã.ncio­
naria esse projetO de lei. 

Então, há de permitir V. Ex' que eu levante esta quesR 
tão de ordem, para efeito de __ dizer que V. Ex• deva reexa:.:­
minar a sua decisão e manter na pauta a -votaçãO do Pro-­
jeto de Lei n9 11/83, que restabelece a autonomia de San~ 
tos. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - O_ nobre 
Lider Humberto Lucena, com base no artigo 55, combi­
nado com artigo 51, § 39, da Constituição Federal;- JC:van­
ta questão de ordem contra a oportunidade do arquiva­
mento do Projeto de Lei da Câmara n9 11, que restabele­
ce autonomia municipal do Município de Santos, São 
Paulo. 

S. Ex~. baseado neste artigo, quer que a matéria Sê"jà -
votada imediatamente. 

Há de se decidir, salvo melhor juízo, pela melhor her­
menêutica de- que, editado e publicado o decreto-lei do 
Senhor Presidente da República, ele entra imediatamen­
te em vigor. Hoje, o Município de Santos, dada a publi­
cação desse decreto-lei, já está emancipado. 

Nestas condições, nós vamos legislar ou decidir sobre 
uma matéria que já foi decidida através do decreto-lei. 

O Sr. Humberto Lucena - V. Ex• já decidiu? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está decidi­
da a questão de ordem. Nego provimento à questão de 
ordem. 

O Sr. Humberto Lucena - Sr~ Presidente, inConfor­
mado com a decisão de V ._Ex!, recorro para o Plenário, 
para que sobre ela possa o Senado se pronunciar. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - 1': regimen­
tal o requerimento de V, Ex! Nestas condições, vamos 
proceder ... 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presid.ente,_peço ~ pa~avra, 
como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalta) - Concedo a 
palavra a V. Ex', na qualidade de Líder. 

·o SR. ALOYSIO CHAVES (PDS- PA. Como 
Líder.)- Sr. Presidente, tambêm para o disposto no art. 
·f49. HavendO recUrso púa-o Plenárfo com relaçãO-à de­
cisão da mesa sobre questão de ordem, é lícito ao Presi­
dente solicitar audiência da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre a matéria. 

Eu creio que seja o aplicado, porque V. Ex' há de veri­
ficar _que toda a fundamentação levantada pelo nobre Se­
nador Humberto Lucena, como Uder do PMDB, ê de na:­
tureza jurfdico-constitucional. Portanto, torna-se indis­
pensável essa audiência. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - O artigo 
369, § 29 diz: 

"Da declaração de prejudicialidade poderá ser 
interposto recurso ao Plenário, que deliberará ouvi­
da a Comissão de Constituição e Justiça." 

Nestas condições, melhor interpretando o disposto no 
artigo 369, § 29, esta Presidência determina que o projeto 
baixe à Comissão de ConStituição e Justiça, i:lara, após o 
seu parecer, voltar a Plenário. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr baila)-.=__ Cop.cedo a 
palavra; Péla· ordem, a V. Ex~.- · · -

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Pela 
ordem) -Sr. Presidente, V. Ex•, logo após a minha 
questão de ordem, colocou o meu recurso à vot"ação do 
Plenário. 

-veja bem o que diz o artigo 449 do Regimento Inter­
no: 

"'Havendo recurso para o Plenário, sobre decisão 
da Mesa em questão de ordem, é lícito ao Presidente 

----solicitar a audiência da Comissão de Constituição e 
Justiça sobre a matéria." 

V. Ex• não a solicitou; V. Ex~ colocou o recurso avo­
tos do plenário. O nobre Líder Aloysio Chaves é que, ex­
cedendo àquilo que está no Regimento Interno, requeretl 
a V. Ex~ a audiência, quando a audiência era ex officio, 
era do próprio Presidente, e V. Ex• não a determinou. V. 
Ex' leia as notas taquígrâficas e há de verificar que, na 
verdade, V. Ex• pôs a matéria em votação, e ela deveria 
ter sido então votada simbolícamente pelo nobre Líder 

--da.Mãioria. -· ~- ·- · 

O SR. ALOYSIO CHAVES- Sr. PreSidente, apenas 
para prestar um esclarecimento sobre fato tão recente. V. 
Ex' não chegou a submeter a votação. Antes que o fizes­
se, eu pedi que V. Ex•, atentando para o disposto no art. 
429 para a complexidade da matéria, e para a natureza, 
justamente, da argumentação apresentada pelo Õobre 
Líder, usasse V. Ex• desta faculdade. V. Ex• o fez e o fez 
no exercício de uma competência regirriental plena e in R 
discutível, inquestionável. De sorte que nóS ilão temos 
por que ainda suscitar qualquer dúvida, ou insistir ares­
peito deste assunto. 

O-Sr. Humberto Lucena - Sr. Presidente, pela ordem. 
Neste caso, eu pediria a V. Ex' que suspendesse, por cin­
co mihutos, a sessão, requisitasse as notas taquigráficas 
para que V. Ex• verificasse se de fatO não pôs a matéria 
em votação. 

_ O SR- PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Não hâ ne­
cessidade, nobre Líder Humberto Lucena, não me falha 
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a memona. Eu quis anunciar e, antes de anunciar, o 
nobre Líder do PDS -pediu a palavra pela ordem. Para 
melhor interpretação, lerei para V. Ex• o art. 369 do Re­
gimento Int~no: 

"O Presidente, de oficio ou mediante consulta de 
qualquer Senador, declararâ prejudicada matéria 
dependente de deliberação do Senado: 

a) por haver perdido a oportunidade; 
b) em virtude de pl-ejulgamento pelo Plenário em 

outra deliberação. 
§ J9 Em qualquer caso, a declaração de prejudi­

cialidade será feita em Plenário, incluída a matéria 
em Ordem do Dia, se nela não figurar quando se der 
o fato que a prejudique. 

§ 29 Da declaração de prejudicialidade poderá 
ser interposto recurso ao Plenário, que _deliberará 
ouvida a C9m_iss?o de Constituição e Justiça." 

Foi o que fez o iiobre Lidei' do Governo. Nestas con­
dições, esta Presidência lamenta profundamente negar 
provimento à questão de ordem de V. Ex' 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço a pala­
vra pela ordem. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra pela ordem ao nobre Senador Humberto Luce­
na. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (Para uma questão de 
ordem.)- O que V. Ex• acaba de ler, Sr. Presidente, não 
diz respeito ao caso em lide. O qUe houve foi o seguinte: 
V. Ex• anunciou- a decisão da Mesa, eu levantei um8 
questão de ordem, como Líder do PMDB. V. Ex• a deci­
diu. Inconformado, recorri para o Plenário, de acordo 
com o art. 449 do Regimento Interno do Senado Fede­
ral. O recurso, portanto, foi de uma questão de ordem. 

Diz o- art. 44-9 do RegÍmentO: -

"Havendo recurso para o Plenário, sobre decisão 
da Mesa em questão de ordem, ê lícito ao Presidente 
so!Ícitar a audiência da Comissão de COnstituição e 
Justiça sobre a matéria." 

E V. Ex• não o fez. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- V. Ex• hâ de 
convir que o art. 444 ê a regra geral, o específico é o 369. 
A Mesa se louva no art. 369, procura sustentação no art. 
369, porque é o especffico pârã: decidír questões de or­
dem. 

-0 Sr. Humberto Lucena - V. Ex' há de ver, nobre 
Presidente, que eu estou me referindo ao capítulo do Re­
gimento que regula as questões de ordem. E foi uma 
questão de ordem que eu apresentei. Sobre ela há diver­
sos artigos do Regimento. 

Se, entretanto, V. Ex~ insiste na audiência da Comis­
são .de Constituição ·e Justiça, voltanto atrás ao seu 
anúncio de votação da matéria, eu ... 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Nós não ter­
minainos, nem anunciamos a votação. 

O Sr. Humberto Lucena- V. Ex' anunciou, eu não te­
nho dúvidas. 

Nestas condições eu não tenho senão que colocar, de 
novo, perante V. Ex•, meu incoformismo. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- A Mesa la­
menta profundamente, mas está aqui para cumprir oRe­
gimento. 

O SR. ALOYSIO CHAVES (Pela ordem.) - Quero 
declarar a V. Ex', Sr. Presidente, que o fato, inSisto, é re­
cente. Aliás, creio que o consenso estâ indicando que a 
decisão de V. Ex• já encerrou a matéria. 

V. EX•~não chegou a submeter a matéria à decisão~o 
Plenário; antes que o f1zesse, eu pedi a palavra pela or- __ 

;;/7}- ? .... -
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dem e, com base no art. 449, solicitei a V. Ex'- que verifi­
casse da conveniência, como Presidente, de pedir esta au­
diência, porque é Ucito ao_ Presidente fazê-lo. E V. Ex~ o 
fez, ainda que fosse apenas questão de ordem com base 
no disposto no art. 449. Só que a decisão de V. Ex• é uma 
decisão correta, tranqilila, nós devemO$ açatá-la e espe­
rar o pronunciamento da egrégia Ccirilissão. 

O Sr. Itamar Franco - Pela ordem, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE_.(Moacyr Dalta}- Concedo a 
palavra a V. Ex• 

O SR. JTAMA:R FRANCO (Pela ordem. Sem revisão 
do orador) - Quer me parecer qUe o nobre Llder Hum­
berto Lucena tem razão, e não assiste razão ao nobre 
Líder do Governo. 

O Senador Humberto Lucena levantou uma questão 
de ordem baseada no art. 444, e, ainda de acordo cQm o 
Regimento, mas jã no seu art. 446, após a decisão de V. 
Ex•, ele pediu recurso para o Plenário. E aqui, eu chama­
ria respeitosamente a atenção de V. Ex•. V. Ex• deferiu o 
recurso para o Plenário. Evidentemente, nem chegou a 
colocar ern votação, V. Ex• deferiu o problema ao Ple-­
nârh E nesse momento que V, Ex• deferiu para-o Ple-­
nário, intempestivamente, o Líder do Governo pede a 
palavra. Já aí S. Ex• tentou confundir a Mesa. V. Ex• de­
feriu para o Plenário e o Plenário não chegou a se movi­
mentar, não chegou a examinar a matéria. Mas se V. Ex• 
tiver o cuidado, através de uma movimentação de sua 
mente, ou através das notas taguigráficas, verificará gue 
V. Ex• deferiu pura o Plenário o recurso do Senador 
Humberto Lucena. E, af sim, é gue o Líder do Governo, 
anti-regimentalmente, tentou buscar o. artigo 449. 

Eu, então,_nesta questão de ordem a V. Ex•, Sr. Presi­
dente, pediria, conhecendo o espírito democrático de V. 
Ex', a maneira de V. Ex• CcQQduzir os trabalh_gs da Casa, 
pediria já deferido o rec;urso do_ Senadc>r. Humberto Lu­
cena, que V._ Ex• permitisse que o Plen_â_r_io da Casa exa­
minasse a decisão de V. Ex•. O Plenário_ não chegou a en­
trar no mérito. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- V. Ex•, en­
tão, recorre da minha decisão para o Plenário. 

O Sr. Itamar Franco- Para o PlenáriQ. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Vou colocar 
em votação em Plenário. 

O Sr. Itamar Franco- Muito obrigado, Sr. Presiden­
te. 

b Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, V. Ex• está ... 

O SR. JTAMA~ FRANCO- De pé, por favor. 

O Sr. Aloysio Chaves - Eu não recebo este de tipo de 
observação de V. Ex~ com todo o apreço que tenho por 
V. Exf, eu não aceito. 

O SR_ PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Srs. Senado­
res, a Presidência declarou a prejudicialidade do Projeto 
n"' 11, que trata da autonomia do Município de Santos, 
São Paulo. Desta decisão, o nobre Senador Itamar Fran­
co recorre para o Plenário. 

Em votação a decisão da mesa. 
Os Srs. Senadores que a aprovam, permaneçam senta~ 

dos. (Pausa.) 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, peço verifi~ 
cação. 

O Sr. Itamar Franco- Para encaminhar, peço a pala­
vra. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Itamar _Ft:~lJCQ para encami­

-nhar a votação. 

I 

DIA RIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) 

O Sr. Aloysio Chãl'es - E o pedidO de verlfícação de 
votação? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Mas não 
houve votação. 

O Sr. Aloysio Chaves- Mas V. Ex~ disse: c_onservem· 
se como estão. E, sentado, o nobre Senador Humberto 
Lu_cena pediu verificação. S._ Ex• acaba de pedir verifi­
cação. Como vaí se encaminhar um_ r_equerimento de-ve­
rificação de votação? 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Então, a 
Mesa vai decidir de acordo com o que aconteceu: quan­
do anunciou a votação, nenhum dos Srs. SenadQres sele­
vantou para rejeitãr ou aprovar. 

Está aprovada a questão de ordem. 
.Passamos para o item n"' 2. 

O Sr. Humberto Lucena- Sr. Presidente, eu pedi veri­
ficação de votação, 

-0- S":R-. -PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Mas, como 
peâir• verifiCação de Votação se não houve voto con­
trário, Ex~? 

O Sr. Humberto Lucena- Como não houve voto con­
trário? Houve voto favorável e yoto contrário. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) - Os dois vo­
taram favoravelmente. 

O Sr. Humberto Lucena- Não! Quem vota simboli­
canierite é ã Liderança da Maioria, nobre Senádor, V. 
b.' é Presidente da Casa ... Quem é que vota pda Lide­
rança d"ã Maioria? 

O SR. PRESID-ENTE (Moacyr Dalla)- VotÕ siin- -
bólico. Eu esperei que V. Ex~ se-levantasse. 

O Sr. Humberto Lucena- Mas eu, como Líder da Mi­
noria, rÍão tenho nenhuma obrigação de me manifestar 
no Voto simbólico. Quem vota pela Maioria é o Líder da 
Maioria. 

O SR. PRESID.ENTE (Moacyr Dalla) - Mas foi 
aprovado! 

O Sr. Humberto Lucena- Foi aprovado e eu pedi ve­
rificação. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Solicito aos 
Srs. senadores que retomem seus lugares para proceder­
mos à verificação de votação solicitada. (Pausa.) 

Como vota o Líder do PDS'? 

O SR. ALOYSIO CHAVES - Sim. 

O SR. PRESID.ENTE (Moacyr Dalla) - Como vota 
o Líder do PMDB'? 

O SR- HUMBERTO LUCENA - Não. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -Como vota 
o Líder do PTB? 

O SR. NELSON CARNEIRO - Questão aberta. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) -,Como vo~a 
o Líder do PDT? (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já podem votar. (Pausa.) 

{Procede-se à votação,) 

VOTAM ··siM'· OS SRS. SENADORES: 

Almir Pinto - Aloysio ~haves - João Lúcio - Lo-­
mão to Júnior- Martins Filho - Milton Cabral- Octá­
vio Cardoso. 
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VOTAM .. NÃO" OS SRS. SENADORES: 

Gastão Müller - Humberto Lucena - Itamar Franco 
- José Fragelli- Marcelo Miranda- Nelson Carnei_ro 
- Saldanha D~rzi. 

O SR. PRESID~NTE (Moãcyr Dalla)-:- S.e todos os 
Srs. Senadores já votaram vai-se proceder à apuração. 
{Pausa.) 

Votaram .. SIM" 7 Senadores e ''NÃO" 7. 
Não houve abstenção. 

· -Total de votos: 14. 
Não há quórum. Vou suspender a Sessão por 10 minu­

tos, faZendo soar a campainha. 

(Suspensa às I 5 horas e 50 minutos, a Sessão é rea­
berta às 16 horas.) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Estâ aberta 
a Sessão. 

Solicito aos Srs. Senadores que retomem os seUS-luga­
res, para procedermos à verificação de votação. (Pausa.) 

Os Srs. Senadores já- podem votar. 

(Procede-se à votação.) 

VOTAM "SIM •. OS SRS. SENADORES: 

Aderbal J!lrema- Almir Pinto-_ Aloysio Chaves 
- Altevir Leal - João Calmon - Joio Lúcio -
Lomanto Júnior - Luiz Cualcante- Martins Filho 
-Milton Cabral- Octávio Cardoso- Passos Pôr­
to. 

VOTAM ··NÃo·· OS SRS. SENADORES: 

Affonso Camargo - Fernando Cardoso- Gastão 
Müller~ Humberto Lucena - Itamar Franco- Jo­
sé Fragelli - Marcelo Miranda - Nelson Carneiro 
- Pedro Simon - Saldanha Derzi. 

\ 
o'sii:. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Votaram fa­

voravelmente à âecísão da Presidência 12 Srs. Senadores; 
contra 10. 

Não há "quorum" para deliberação sobre o recurso 
interposto pelo nobre Senador Humberto Lucena. 

Em conseqüência, fica sobrestada a decisão da Presi­
dência, relativamente à prejudicialidáde da matéria. 

Em razão disso, fiCa: adiada a apreciação das demais 
matérias da pauta, uma vez que dependem de votação. 

São os seguintes os iten.s cuja apreciação é,adiada: 

2 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n"' 105, de 1981- Complementar (n"' 60{75, na casa 
de _origem), que altera dispositivo da Lei Complementar 
n"' 1, de 9 de novembro de 1967, que estabelece requisitos 
mínímos de população e renda pública e a forma de con­
sulta prévia às-populações locais, para a criação de no· 
vos municípios tendo 

PARECER, sob n"' 1.362, de 1981, da Comissão 
....,., de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto, com 

emendas de n~'s 1 e 2-CCJ, que apresenta. _ 

3 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câ­
mara n"' I, dC 1983 (n"' 80/83; na Casa de origem), de ini­

. ctativa do Senhor Pre:sidente da República, que ~ltera a 
composição e a oTganização interna dos Tribunais Re­

_giõnais do Trabalho que menciona, cria cargos. e dã ou­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n"' 619, de 1983, da Comissão 
- de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

4 

Votação, em turno 6rlico, do Projeto de Resolução n" 
161, de 1981 (apresentado pela Comissão de Legislação 
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Social como _conclusão de seu Parecer n'i' 993, de Jgsl, 
com voto vencido, em -separado, do Senador Franco 
Montara, e voto vencido do Senador Humberto Luce­
na), que autoriza o Poder Executivo a alienar à Empresa 
Agropecuária Industrial e Colonizadora Rio Candeias 
Ltda., a área de 33.000 hectares, no Território de Rondô­
nia, para a implantação de projeto de bovinocultura, 
tendo 

PARECERES, sob n~'s 994 e 995, de 1981, das Comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e 

-de Agricultura, favorável, com voto vencido do Se­
nador Leite Chaves. 

s 
Votação, em turno único, do Projeto de Resolução nl' 

74, de 1983 (apresentado pela Comissão de te&isla-ção 
Sodal como conclusão de seu Parecer n9 561, de 1983), 
que autoriza o Governo do Estado do Parã a alieilitr à 
empresa Maisa-Moju Agroindustrial S.A., uma área de 
terras devolutas do Estado, com aproximadamente 
30.000 ha (trinta mil hectares), tendo 

PARECERES, sob n9s 561 e 563, de 1983, das Comis­
sões: 

-de Constitui~ào e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade, com emenda que apresenta de n" 1-CCJ; e 

- de Agricultura, favorável. 

6 

Votação, em turno único, âO-ReqUerimei:lto ri.<:> 190,-0e--
1982, de autoria do Senador Murilo BadarO, solicit?.ndo, 
nos termos dos arts._75, "A", 76 e 77 do Regimento In~ 
terno, a criação de uma Comissão EspeciaJlnterna, co'm­
posta de 7 membros, ·para, n·o-rnazo de 180 dias, realizar 
estudos sobre reforma tributária. 

(Dependendo de parecer oral, da Comissão de Fi­
nanças, a ser proferido em plenário- art. 76, § 2<:>, do 
Regimento Interno.) 

7 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n" 280, de 1977, de autoria do Senador José Sar­
ney, que institui o voto distrital e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n<:> 182, de 1983, da Comissão 
-de Constitui~ão e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, quanto ao mérito, fa-vorável, nos iei'riios 
de substitutivo que oferece, com voto venciâo dos Sena­
dores Pedro Simon, José Ignácio e Alfredo Campos. 

(Dependendo da votação do Requerimento n-? 718, de 
1983, do Senador Humberto Lucena, de adiamento da 
discussão, nos termos do art. 310, alínea c, do Regimen­
to Interno.) 

8 

Discussão, em primi:::ii·o turno, do Projeto de Le:i do 
Senado nº 233, de 1979, de autoria do Senador Tarso 
Dutra, que institui o sistema eleitoral misto e dá outras 
providências; tendo 

PARECER, sob n9 182, de 1983, da Comissão 
- de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, quanto ao mérito, faVorável, nos termos 
de substitutivo que oferece, com voto vencido dos Sena­
dores Pedro Simon, José Ignácio e Alfredo Campos. 

(Dependendo da votação do Requerimento n'i' 718, de 
1983, do Senador Humberto Lucena, de adiamento da 
discussão, nos termos do art. 310, alínea c, do Regimen­
to Interno.) 

O Sr. Humberto Lucena (PMDB- PB,)- Sr. Presi­
dente, peço a palavra como Líder. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Humberto Lucena como 
Líder. 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRONUNCIA 
DISCURSO QUÊ, ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR, SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) -_Concedo a 
palavra ao nobre Senador Hélio Gueiros. 

O Sr. Aloysio Chaves- Sr. Presidente, peço a palavra, 
_como Líder. 

O SR. PRESID~NTE (MOacyr Dalla) -Concedo a 
palavra ao riobre Sena-dOr Aloysio Chaves, que falará 
como lider. 

O SR. ALOYSIO CHAVES PRONUNCIA DIS­
CURSO QUE. ENTREGUE À REVISÀO DO 
ORADOR. SERÃ PUBLICADO POSTERIOR­
MENTE. 

O SR. PRESID~NTE (Moacyr Dalla) - Concedo a 
palavra ao nobre Senador Jorge Bornhausen. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN (PDS - SC. Pw­
nul)cia o seguinte discurso. Sem revisão do orador.)­
Sr. _Presidente, Srs. Senadores; chuyas prolongadas e ex­
cessivas vêm castigando, desde fevereiro do corrente 
ano, os Estados do Sul do País, especialmente Rio Gran­
de do SUl, Paraná e Santa Catarina. NÕ Inês de maio, 
ehs ocasionaram enchentes de grav-es proporções, com 
alto prejuízo, especialmente no setor agrícola e nas obras 
públicas. 

-- Só em grãos, naquela ocasião,- Santa Catarina hiiVia 
perdido cerca de 50_ bithões de cruzeiros. O Governo do 
Estado e o Governo Federal, aliados às administrações 
municipais, estavam desenvolvendo _o_s primeiros es­
forços de recuperação, quando, nos primeiros dias de ju­
lho, as chuvas se transformaram em catástrofe e, de re­
pente, Santa Catarina se Víu desfigurada, com 75% do 
seu território atingido, a morte e o flagelo substituindo o 
seu parque de trabalho. 

A natureza foi impiedosa e, ainda nesta primeira se­
mana de agosto, tivemos o renovar das cheias dos rios 
ltajaí, Canoas, Negro e Iguaçu, sendo que, neste, as á­
J~U_as po1.1_~0 chegaram a bajxar _e deverão levar tUnda 
quase um mês, se n';lVas precipitações não ocorrerem 
pã.ia a võlta ao nlve! normal. 

O desastre foi e é profundo. Com o Governador Espi­
ridião Amin, Ministro Mário Andreazz"a e o Senador Le­
noir Vargas, -estive em Porto União, Chapecó, Rio d_o 
Sul e Blumeriau, e, posteriormente, com o Governador e 
os Presidentes do PDS, Henrique Córdoba, e do PMDB, 
Dejandir Dalpasquale, participamos das reuniões de re­
construção reallzadas em Rio do Sul, Blumenau e Itajaí, 
Juaçaba e Videira. A reconstrução será cara e lenta, pre­
cisará da união dos catarinenses e da solidariedade conti­
nuada da Nação. Sua quantificação em cruzeiros ainda 
não é possível fazer. As pessoas foram atingidas com a 
perda de casa, móveis, utensílios, produção agrícola e 
perda da qualidade das terras, as empresas perderam 
maté_rias-primas, estoques e viram suas máquinas danifi­
cadas. 75% da área produtiva do Estado foi atingida, 
volto a repetir, as obras públicas foram fortemente dani­
ficadas. Só o primeiro levantamento feito na área de 
transportes nos levam a números equivalentes a 60 bi~ 
lhões de cruzeiros e algumas obras, como a do Porto de 
ltajaí, mesmo com recursos alocados de um bilhão e 
meio de cruzeiros para voltar a ter três dos seus cillco 
berços em funcionamento, terão que aguardar cerca de 
um ano para a conclusão da reconstrução. 

Santa Catarina sofre ainda amargamente; foram seis 
enchente em uma só. Como representante do meu Esta­
do, não posso deixar de consignar, da tribuna do Sena­
do ... 

___ O Sr. José Fragelli- V. Ex• permite um aparte? 
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O SR. JORGE BORNHAUSEN - Com prazer. 

O Sr. José Fragelli- Ilustre Senador, quero, em nome 
da Liderança do meu P8rtido e em meu próprio, expres~ 
sara nossa solidariedade ao povo catarinense, ao Estado 
de Santa Catarina, como ao Rio Grande do Sul e ~oPa­
raná. Todos acomPanhamos, profundamente emociona­
dos e sentidos, a tragédia que se abateu sobre os três 
grandes Estados do extremo Sul do País. Os danos mate­
riais são esses que V, Ex~ expressa, muito grandes; mas o 
sofrimento das populações foi maior e, so_bretu_do, essa 
solidariedade afetiva de brasileiro para brasileiro é que 
nós queremos expressar, neste instante, cada um de nós, 
individualmente e coletivamente. Representando o 
PMDB, quero dizer que o nosso Partido estará sempre 
ao lado de todas as medidas que forem necessárias, de 
ordem administrativa ou de ordem legislativa, para ir ao 
encontro das necessidades de Santa Catarina, do Rio 
Grande e do Paraná. Pude assistir, no meu Estado, como 
seLque aconteceu em todos os demais do nosso País, à 
comovida participação do povo sul-mato-grossense nos 
sofrimentos, dia a dia, do povo catarinense. Os sul-mato­
grossenses deram espontaneamente sua contribuição; até 
mesmo vimos e ouvimos isso pela televisão sul-mato­
grossense: as pessoas humildes dando alguma coisa do 
seu, para expressar justamente esse sentimento de solida­
riedade patriótica dos nossos companheiros daqueles 
três Estados. Então, falando aqui em nome do PMDB, 
sei que falo também em nome de cada um e de todos os 
brasileiros, de todos os Estados da nossa grande Pátria. 

O SR. JORGE BORNHAUSEN- Agradeço a mani~ 
festação do Senador José Fragelli, em nome da Lide­
riül.ÇS: -do PMDB, e devo consignar, mais uma vez aqui, 
que o PMDB, o PDS, o PDT, oPTe o PTB, em Santa 
Catarina, se tornaram, nos momentos difíceis, uril só 
Partido. Devemos, mais uma vez, consignar que as via­
gens realizadas pelo Çiovernador do Estado tiveram a 
presença do PMDB e do PDS, permanentemente, por­
que o desejo, neste momento, de tódos os .catarinenses e 
brasileiros, aqui bem frisado pelo Senador José Fragelli, 
é a reconstrução de um Estado. 

Desejo consignar, nesta oportunidade, portanto, 
como representante de Santa Catarina, o agradecimento 
à marã.vilhosa demonstração de solidariedade de todo o 
povo brasileiro, através de gestos e ações que orgulham a 
nossa raça, à ação do Governador E.spiridião Amin, lide­
rando a sua equipe de forma incansável, corajosa e inteli~ 
gente, e com a característica de li~erança tão importante 
para as horas difíceis; às açôes dos prefeitos municipais 
ct_(: mais de cem municípios atingidos, a posiçã~ dos Par­
tidos polític?s, que emprestaram, por seus Diretóríos e 
todos os seus representantes, amplo apoio à emergência, 
e da mesma forma se comportam nas áreas já em recons­
trução; à ação do Governo Federal, que se iniciou com a 
iniciativa do Presidente Figueiredo, em orientar as ações 
de emergência empreendidas, sob a coordenação do Mi­
nistro do Interior, Mário Andreazza, e com uma ação de 
extraordinário destaque, a executada nas áreas atingidas 
pelas Forças Armadas brasileiras. 

A continuidade das ações sob o comando do Presiden­
te em exercício, Dr. Arureliano Chaves de Mendonça, 
que presente ao nosso Estado com quase todo o Minis­
tério, além de soluções prontamente tomadas em diver­
sas áreas, manteve a operação de emergência com o Mi­
nisté_rio do Interior e o entregou à coordenação dos tra­
balhos de reconstrução ao Conselho de Segurança Na­
cional, destacando-se desde já o trabalho que vem sendo 
desenvolvido pelo Ministro Danilo Venturini. A extraor­
dinária participação das empresas de .cominicação, do 
Estado do País, responsáveis, em grande parte, pelo des­
pertar do sentimento de solidariedade vivido com inten­

-sidade na nossa Pátria. O Estado de Santa Catarina há 
de ser reconstruído, saberá agradecer à Nação, porque 
temos consciência de que o nosso maior capital é a quali-
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dade da nossa gente. Não desapareceu este capital, e Ílào 
irá desaparecer, e ele saberá, por seu trabalho, fazer com 
que possamos novamente nos orgulhar em ser Estado 
modelo na Federação brasileira. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Nelson Carneiro. 

O SR. NELSON CARNEIRO (PTB- RJ. Pronuncia 
o seguinte discurso.) - Sr. Preside_nte, Srs. Senadores,a 
última Lei de Diretrizes e Bases da Educação foi geral­
mente saudada como o inicio de uma nova poHtica do 
ensino, em que os três graus-se distribuíssem, sucessiVa­
mente, ao Municlpio, ao_ Estado e à União e houvesse 
maior atenção para o ensino profissionalizante. 

Inicialmente, espalharam-se muitas esperanças, mas, 
na medida em que se foi inSfiurando a nova sistemática, 
o que se verificou for o-mau resultado da eliminação _dos 
ginásios, com o primáriõ de oito anos, insuficiente O nú-:. 
mero de professores, nos Estados, para lecionar entre a 
quinta e oitava séries. 

Quanto ao ensino do segundo grau, não surgiram os 
espemdos colégios prOfissionalizantes, mas continu_ou_~se 
na formação predominante humanística, transfó{ril.àdo 

esse ensino em simples preparação para o ingressO no 
terceiro grau. 

O pior é que há estabelecimentos de ensino, que antes 
ministravam Os cursos Clássico e Cí6ntíficci-, pfátiCamen­
te desativados no País. 

Tal o caso, por exemplo, do Colégio Nova Friburgo, 
que beneficiava não aquele município apenas, mas toda 
uma região fluminense. 

A propósito, recebemos carta do senhor Wilson Mo­
raes, residente naquela cidade, datada de 9 do corrente, 
onde se sugere a reativação daquele educandárto, que 
tantos beneficios já prestou à juventude estudiosa flumi­
nense, assinalando: 

"Outrora um educandáiio- -tido c_omo padrão, 
hoje com todo o seu patrimôni_o totalmente desati­
vudo, o complexo do Colégio Nova Friburgo é um 
dos melhores, prestando-se, até mesmo, para a ins­
talação de uma universidade. No entanto, não 
queríamos ir t~o longe, pois o nosso País está neces­
sitando de técnicos. Por que não instalar, ali, um 
Colégio-P<Idrão, para a formação de técnicos em to­
dus us áreus? Sabemos que existe o SENAI, com ati­
vidades correlatas. Por que não através do mesmo e 
de outros órg-ãO-s, cOmo os Ministéfios_ da Eduo:­
cnção. da Saúde, dQ_Trabalho, da Agricultura e das 
Secrctaríits de Estado e Munidpio? O problema do 
Colégio Nova Friburgo vem, há muito, sendo abor­
dado, até por pessoas ligadas à poHtica, compondo, 
atualmente, o Governo Federal, por intermédio de 
alguns ex-alunos, como o Sr. Carlos Langoni". 

Aqui fica o apelo, que tem a maior procedência e, por 
isso, nós o encnminhamos ao Governador L~on~;l Bri,~Q~ 
la. 

Era o que tínhumos a dizer, Sr. Presidente. (Muito 
bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo_ a 
palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (PDS -SE._Pronun­
ciu o seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. senado­
res~--

Por o_casião de sua posse na Presidência da Academia 
Brasileira de Medicina, no Rio de Janeiro, ocorrida a 16 
de julho passado- quando substituiu o a-Cadêmico Deo:- _ 
lirido Couto -, o Presidente do INAMPS, Professor 
Aloysio Salles, pronunciou um discurso que obteve ex­
cepcional repercussão pelos conceitos emitidos a respeito 
da situação atual das escolas de medicina, dos médicos e 
dos padrões do exercfcio profissional da Medicina, no 
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contexto das profundas transformações cienttficas e tec­
nológicas que se Vem processando no mundo contempo· 
râneo. 

Médico eininente, respeitado dentro e fora das nossas 
fronteiras como um dos valores exponenciais do nosso 
País, no campo de sua especialização profissional, o 
Doutor Aloysio Salles asseverou, ao assumir a Presidên­
cia da Academia NacionaJ de Medicina, ser imperativa a 
humanização profissional dos médicos, no quadro geral 
da medicina contemporânea, que se apresenta tecnica­
mente sofisticada e complicada, exigindo aparelhagens, 
instrumentos e instalações caàa vez mais caros e mais es­
pecializados. 

Desenvolvendo suas considerações no roteiro dessa 
concepção renovadora, acentuou o Doutor Aloysio 
Salles: 

" ... Reservou-me a providência a oportunidade 
de deflagrar, de instaurar, na rede mais iinportailte e 
extensa da Previdência Social médica dq_ mundo -
a brasileira - que abarca mais de lOO milhões de 
patrícios eSta campanha, a de reinstauràção e dare­
valorização dos médicos e cirurgiões gerais, dos pe-­
diatras, dos toco·ginecologistas, dos psiquiatras, 
médicos que, sem prejuízo de ·suas tendências pes­
soais de aprofundamento em tal ou qual ramo da 
nossa nobre arte, têm entretanto, presentes como 
fundamentais, os ConCeitos- de integridade bio­
psicossoclal do paciente a que têm o deVer e O-privi­
légio de cu_idar." 

Ã lmpcirtâncía intrínseca, o alcance e as perspectivas 
decorrentes dos conceitos renoVadores e humanizantes 
do acadêmico Aloysio Salles JustifiCam o registro espe­
cial que me leva a esta tribuna, motivos pelos quais -sO!i~ 
dto sua- incorporação ao texto deste pronunciamento. 

De fato, independentemente da ressonância que obte­
ve, esse discurso deve ser apreciado, sobretu_do, pelas 
possibilidades de aproveitamento daqueles conceitos, 
como diretrizes norteadoras da atuação do Professor 
Aloysio Salles à frente do INAMPS. (Muito bem! Pal­
mas.) 

DOCUMENTO A QUE SE REFERE O SR. 
LOURIVAL BAPTISTA EM SF;U DISCURSO: 

DISCURSO PROFERIDO PELO PROFESSOR 
ALOYSIO SALLES, QUANDO DA SUA POSSE. NO 
DIA 14 DE JULHO. NA PRESIDtNCIA DA ACA­
DEMIA NACIONAL DE MEDICINA. 

Há Vinte anos, ingreSSava eU nesta Acadeffila, prestàn­
do o juramento pelo qual me comprometi a servi· la pelas 
mãos de Deolindo Couto e Collares Moreira, amigos de 
todas as horas, expoentes da Medicina patricia-, ambos 
confiantes em que o jovem médico estaria à altura de 
com eles partilhar a convivência extraordinária dos con­
frades que, agora, neste momento estelar de minha vida 
de médico, me-cOnduziram, em eleição para mim ines­
quecível, à culminância de Presidente da Academia Na­
cional de Medicína. 

Não escondo, pois, a emoção que me invade o peito, 
-que me dilata as veias e enche meu coração, que trans­
borda em minh'alma. Graças a Deus, graças a meus ami­
gos, graças ao esforço de uma vida que só timbrada pelas 

- ag-ruras das dificuldades e vitórias na prática da mais di-
vina das profissões. Sô fui e só quis ser Inédico. O que fiz, 
tudo o que consegui realizar, filtrei através daquele filtro 
quase divino, õ da bondade, o da dedicação do médico, 
cujQs estudos, porfias, experiências, dissabores e suces-­
s"os, têrri a marca humana da falibilidade, mas ostentam 
também o sinete divino da caridade.-

Ser médico foi o grande, é o grande, serâ o único orgu­
lho da minha vida. E agora, Srs. acadêmicos, fizestes 
com que o médico, transfoi-mado eril Presidente da mais 
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importante Associação Médico-Científica do País, sere­
vestisse da responsabilidade de dirigir-vos, de marcar, 
com o seu modesto nom~, a própria presença no meio da 
série de gigantes da profissão qUe ocuparam esta cadeira 
a que me alçastes com vossa generosidade. 

Extraordinária responsabilidade! Maior o compro­
misso, definitiva a devoção ao ideal acadêmico! 

Srs. Acadêmicos, meus caros confrades! Sem dúvida, 
cada um de nós escolheu modelos para sua atuação pro­
fissional. Sempre entretanto, algum nome sobressai, na 
rememoração de importâncias e de influências. Sucedo a 
Deollndo Couto, meu modelo de Médico. Ocupo a ca­
deira presidencial que já foi assento pelo Presidente per­
pétuo desta Casa enquanto viveu, cuja memória se tra­
duz nas ações que o sucederam como penhor de dignida­
de e compromisso com a ciência: - o inesquecível Mi­
guel Couto. Que mais posso eu almejar na vida? Que 
mais posso eu pleitear da bondade do Criador? Nada 
mais, ineus caros confrades. Resta·me, sim, a obrigação 
9e corresponder à confiança no desempenho da m!ssão 
que me conferistes.- Este o meu segundo compromisso 
acadêmico, igual ao primeiro, quando aqui ingressei, 
mais amadurecido agora pelos anos que vivemosTuntos, 
mais temperado pela experiência dos 20 anos últimos, 
que marcaram a transformação 9este País, hoje arfante e 
resoluto, no meio de sua mais difícil crise histórica de de­
senvolvimento, ciente e consciente de que lhe cabe opa­
pel singular de, dentro de dois lustros, transformar-se na 
potência mais humana, mais sol~dâria deste mundo con­
turbado de hoje. 

Senhor<i.S-_C- Senhores! 
A Academia Nacional de Medicina, vejo-a como parte 

desta Nação sacudida por crises políticas, econômicas e­
soCiais, decidida a marcar os seus passos pela ousadia 
dos jovens, pela maturidade e pelo conhecimento das 
suas gerações mais maduras. Desta ação conjunta de 
moços e de ~madurecidos, seguramente, resultará a nova 
Nação, de fronteiras mais largas, disposta a oferecer a 
seus filhos um presente e um futuro menos sofrido. 

As transfo-rmações que em todo o mundo se processa­
ram, na vida das nações e dos indivíduos, tiveram o-seu 
reflexo empolgante na mudança dos padrões da prática 
médica. O -médico dos_ anos 30 foi muito diferente daque­
le dos anos 40. Nos seguintes decênios surgiram novas e 
profundas transformações do pensamento, da doutrina, 

_ da prâtica e da investigação em Medicina, no mundo e 
no Brasil, de tal maneira que a meia vida do conhecimen­
to médico, estimada em 1950 em torno de 8 anos, foi 
avaiiada.há pouco, em menos de três e meio anos. Isto 
demonstra que, à semelhança das alterações políticas e 
econômicas, as mudanças na Medicina se precipitaram 
aceleradamente. 

O Médico dos anos 30, a Me_dicina daquela época 
caractizava-se pela prática solidária da assistência 
médico-cirúrgica, de um lado, e pela contrib_uição benfa­
zeja das instituições caritativas, que asseguravam, pelo 
menos parcialmente, corbertura às populaçõe~ menos 
providas de recursos. 

A partir do fiilal da última grande guerra, explosiva­
mente no Brasil, nova orientação passou a se impor. As 
Escolas de Medicina ou os Médicos que então se gradua­
vam começaram a reunir-se em grupos mêrlicos; passa­
ram a se aglutinar em centros de excelência, buscaram, 
na convivência e na permuta de experiências, tornar mais . 
acessível ao paciente, como in9ivfduo, o aporte especiali­
zado daqueles que se haviam aprofundado em suas res­
pectivas especialidades. O custo da assistência médica 
começou a crescer, na medida em que os "progressos tec­
nológicos justificavam o advento de novas técnicas de 
diagnóstico e de terapêutica. 

De outro lado, o crescimento populacional explosivo 
em nosso Pafs e a migração do meio rural para o-meio 
urbano, pelas razõeS Sócio-econdmicas e políticas de to­
dos conhecidas -tudo se ajuntou e explica porque pas-
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sou o Brasil a ostentar dois tipos fundamentais de caber- agora marcada pelo reequilíbrio na volta, ou melhor, na 
tura ou assistência médica ás- populações. De um lado nova posição do médico geral, do médico integral. 
aquele representado por _empresas privadas, quase sem- Estou seguro de que esta transformação permitirá que 
pre com fins justamente lucrãtivos; de outro, a medicina os currículos das Escolas de Medicina ofereçam ao final 
estatal, a medicina pública, a mediei ria ·oficial não lucra- de seus Cursas, jovens médicos muito mais capacitados, 
tiva. Na medida mesma em que as populações se mostra- logo após graduados, a enfrentar as dificuldades da prâ-
vam mais carentes e mais numerosas, nOs grandes cen- t_iça imediata da profissão. 
tros urbanos, mais presente, necessariamente, passou a Tantas questões como esta, a do médico de família na 
ser a organização oficial. Redes estaduais e federais de Previdência Social, ou até mesmo a do papel global da 
hospitais e clínicas estabeleceram-se e multip!icaram-se Previdência Social na prática médica do País, com suas 
por todo o País. Nestas é seguramente ainda marcante a váiiãs-Conotações, com a discussão de tantas questões 
atuação dos especialistas, estes os grandes responsáveis médíco-sodais da atualidade, sem prejuízo das tertúlias 
pela pesquisa e pela investigação e pelo progresso da Me- em que se discutem ciência e investigação médica pura, 
dicina em geral. Entretanto, eh~s mesmoS em grande par- ....:... eis aí, meus caros confrã.des, o grande papel que- sere-
te responsáveis por um certo grau de despersonalização serva ou que continua a se reservar esta venerarda A ca-
da prática médica diária comum. demia Nacional de Medicina, cujos membros têm a abri-

Sem dúvida tanto mais numerosos os especialistas, gação e o dever patrióticO de contribuírem, com as suas 
quanto mais numerosos os doentes carentes de uma vi- experfências;-páia-o delineamento, para a instauração, 
são integral de sua doença. O médico geral já não çxis_tia para o acompanhamento de programas e de atuações nº 
ou er~ uavis rara", freqüentemente limitado a um-ganho campo médico e de saúde pública do País, numa perfeita 
modesto face à competição ·sedutora dos especialistas. satisfação aos seus ditames e regulamentos originais, que 

Fenômeno verificado em todo mundo é o de, ao fim de estabeleceram, nesta Academia, o fôro de aconselhame-n-
alguns lustros, passaram doentes, comunidades e nações to crítico, ao Goveino e aos governantes, sobre questões 
a se lembrarem cada vez mais daquela figura tutelar, médico-sociais da época. 
quase sacerdotal, a do médico geral, a do médico de A Academia Nacional de Medicina continuará a viver 
família,' a do médico amigo, conselheiro e juiz; enfim, a seus grandes dias, ao ·mesmo tempo em· que pB.sSará a 
do médico integral. disputar, com a sua autoridade e o valor dos seus titula-

Extraordinário paradoxo o mundo materialista, ime.:- --res, com o valor de seus membros, o papel preponderan-
diatista, oportunista, reivindícador, · progreSsista a -te- de Suprema CQfte do pensamento médico e da ação 
lembrar-se com saudade da figura mais antiga, aquela médica em nosso País. A Academia Nacional de MediCi-
que representava o ponto de referência soda! e sentimen- na não _tem faltado a esta obrigação. Não faltará ilo futu-
tal para quase todas as famílias que tiveram a ventura ae- --- -,-o-.---
os encontrar ao longo de sua existência. Estou certo de que expresso a opinião dos meus can-

Se os indivíduos ou as famílias sentiam esta saudade frades ao fazer tal afirmativa. Até porque, vejo em roi-
benfazeja, do profissional que dava conselhos ou servia ilha eleição o compromisso que os nobres confrades me 
de exemplos, saudades da figura que em toda a casa da outorgaram: o de trazer para esta Casa, ou de nela re-
minha época de moço penetrava como que aureolado forçar, ações, discussões e propostas referentes às ques-
duma luz de santidade que lembrava a do Messias, no tões atuais, que tanto têm a ver com a preservação da 
milagre da cura de enfermos. saúde d_o povo brasileiro. 

Onde inserir, entretanto, eSte ffiédiCo gerãl numa Me- A Academia Nacional de Medicina não faltará a esse 
dicina tecnicamente sofisticada, complicada a exigir apa- seu papel original. Antes o desempenhará, com a ajuda, 
relhagens, instrumentos e instalações cada vez mais ca- com o conselho, com a ciência e a consciência dos meus 
ros e mais especializados? q!Jeridos companheiros desse sodalício, aos quais presto 

Meus caros confrades. Esse médico-geral, que a mediei- este solene compromisso, Pois vejo em minha eleição a 
na estatal desconhecia até-há beril pOuco, e que a justa obrigação que vós, meus caros confrades, me outorgas-
ansiedade dos pacientes busca reencontrar, volta a assu- tes. 
mir papel importante na distribuição das bençãos médi- Perdoai-me, Senhores e Senhoras, s_e tanto me alon~ 
cas para as populações cada vez mais sofredoras. guei nestas palavras inaugurais. Ê que estou tangido, 

Esse médico geral é a grande bandeira que se desfralda também, pela doce emoção da saudade de meus pais, que 
nas nações mais adiantadas do mundo, e que no Brasil com sacrifício me levaram à graduação em Medicina, e 
volta a aparecer, como tipo padrão de profissional que que aqui estão na minha saudade, a me abençoarem com 
as escolas médicas devem produzir e -oJereCer a esta· a sua bondade, a me estimularem com o seu exemplo, a 
nação. Não mais a maioria de -especialistas precocemente me ditarem normas de comportamento que mantive ao 
feitos. Não· mais, õo sefVfço-pU:blico, só os especialístas- longo de minha vida, e que lhes devo por inteiro. 
predominantemente requisitados ou escolhidos através Permiti, pois, que ao agradecer a presença de todas as 
de concursos reveladores de suas notáveis caraCterísticas a:utol'Tdaaes presentes que me honraram aqui vindo, a 
profiSsionais. Nãot Impõem-se como in:idiáveis as éon- rrieus amigos e amigos, clientes, companheiros de traba-
tribuições dos médicos geraiS.ou~-nO máXimo, dOs· eSpe- lho;colegas·ae-profissão e de turma, a meus queridos, a 
cialistas em assuntos ou ramos gerais. Esta a grande res- meus mui queridos complinheiros da ACademia Nado-
posta de nossos dias às carências índividuais. n.aJ de Medicina, ao agradecer a todos esta hora de pro-

Reservou-me a Providência a oportunidade de defla- funda emoção que experimento, permiti que faça a mi-
gar, de instaurar, na rede mais importante e extensa de nha saudade presente, e que me lembre, e que me valha 
Previdéncia Social médica do munáo- a bfãSiieira, que dos pedidos de minha Mãe, logo após ter eu me diploma-
abarca mais de 100 milhões de patríciOS-- esta cainpa- do em Medicina, e ter sido o orador de minha turma. 
nha, a de reinstauração e da reValorização dos médicos e Minha- -Mãe;--nào raramente, quando à nOite me vi"a 
cirurgiões gerais, dos pediatras, dos toco-ginecologistas, debruçado sobre os livros, buscando alcançar os instru-
dos psiquiatras, médicos que, sem prej'uízo de suas ten- rilentos da boa vit6ria profissional que alme.Java, p"edia-
dências pessoais de aprofundamento em tal ou qual me, com seu jeito sirriPles e carinhoso, que lhe repetisse 
ramo da nossa nobre arte, têm, entretanto, presentes as palavras finais do meu discurso de formatura. 
como fundamentais, os conceítos de integridade de biop- Com as mesmas palavras desejO terminar este meu 
sicosocial do paciente a que têm o dever e o privilégio de cuiilj)ddo agradecimento à Medicína e a todos aqui reu-
cuidar. nidos nesta noite. 

A Medicina estatal, que cresceu sobretudo à custa da "Senhores! A Medicina tende toda ela à construção e 
multiplicação, benemérita em algumas e poucas circuns- à obra da vida; quer salvar tudo que a guerra mata; quer 
dncias, dos espei:iafistas de nossa profissão, deve ser - Salvar o homem, seus sonhos imenSos e suas imensas es-
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peranças; quer mais luz, mais amor, mais vida; que o 
pensamento voe nas alturas; que a vontade assoberbe o 
mundo de maravilhas e de sensações sutis; que- Os -ho­
mens sejam ma[s fortes e as coisas mais belãs; que tudo 
floresça na natureza, para regalo e bem humanos; que a 
ciência do mundo e dos seres, e a arte nos dêem a sen­
sação sobre-humana do vasto universo que o homem, se­
guindo a luz interior que o guia, trabalhe, sofra, lute, 
creia e assinale novas formas, novos caminhos e novas 
razões de amar e celebrar a vida. 

-Vem apelo à epígrafe que fez Pasteur gravar em sua 
tumba:. "Feliz aquele que leva em si um Deus, um ideal 
de beleza, e que o obedece", ideal de arte, ideal de ciên­
cia, ideal de pátria, ideal das virtudes evangélicas''. 

Tenhamos ideais, temperemos nossas vontades para 
todas as lutas e a alma para todas as dores que as tere­
mos ambas e numerosas. No fim, encontraremos a única 
feliciaade grande e definitiva que há neste mundo, a ven­
tura de nos sentirmos fortes e nos sentirmos homens. 

-E.m meio" aos corações-iriquietOs dos hori1eils perturba­
dos com a passagem e o tropel das coisas do mundo, 
umas que vão, outras que vêm, outras que atravessam, e 
todas passam, tenhamos fé em nós mesmos, a única 
força que a natureza não nos recusa jamais, companhei­
ra fiel de nossas provaÇões e Viático de nosso caminho 
acidentado. 

Será esta a vitória que vencerá o mundo - a nossa 
Fé". 

O _SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Concedo a 
palavra ao nobre Senador Gastão Müller. 

O SR. GASTÃO MÜLLER (PMDB- MT. Pro~un­
cia_ o seguinte discurso_.)·- S-r. Presidente, Srs. Senado­
res: 

O Dr. Wyser Rodrigues, já falecido e a quem rendo as 
homenagens a sua memôria neste instante, no dia 13 de 
r}_laio último, enviou ã0-Sr. Presidente da República, um 
telegrama que vou transcrever no fiin do pronunciamen­
to. 

Essa mensagem enviada, ao Sr. Presidente da Repúbli­
ca, reflete, plenamente, o quadro que se constata em 
Mato Grosso, após a posse do Governador, entre aspas, 
produto gerado pela corrupção e pela fraude, em decor­
rência do clima de terror implantado, pois, agora o que 
se vê no Diário Oficial do Estado são centenas de de:mis­
sões, transferências, remoçõ"es, fora as perseguições exe­
cutadas nos órgãos que independem da publicação no 
Diári_o Oficial que passam despercebidas. 

Essa denúncia do insígne morto endereçada ao Sr. 
Presidente da República, espelha bem a situação angus­
tiante que se vive em Mato Grosso. 

Eis o que afirma O Dr. Wysá Rodrigues: 

"Excelentíssimo Senhor 
Presidente João Baptista Figueiredo 
Palácio dos Despachos 
Brasília (DF) 

Vi e ouvi pronunCiamento Vossência em. .. 0 
Povo e o Presidente" último dia onze; quando-exter~ 
nou sua irritação pelo tratamento que dispensam 
Governadores da Oposição aos funcionários 
membros do Partido Democrático Social. 

Tratamento verdadeiramente desumano, Exce­
lência, estão recebendo os funcionários simpatizan­
tes de· p"ãitidoS d-e oposição por parte do Governa­
dor Júlio José de Campos do Partido Democrático 
Social do meu Estado, do Estado de Mato Grosso: 
demissões, exonerações; transferências, rerildções e 
humilhações_ outras, inclusive inúmerãs dispensas 
sem justa causa que comprometem orçamentos das 
sociedades de economia mista e do Estado c601 de­
senbolso de centenas de milhões de cruzeiros para 
pagamento de indenizações, numa inequívoca de­
monstração de irresponsabilidade, de vileza, de des­
prezo áos direitos humanos, à família e à sociedade. 
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Saudações brasileiras e patrióticas. Wyser Rodri­
gues, fundonârio aposentado, Avenida Presidente 
Marques, n\' 522, Cuiabá, Mato Grosso." 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. (Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla) - Nada mais 
havendo a tratar, vou encerrar a presente sessão, desig­
nando para a sessão extraordinária ã realizar-se hoje, às 
18 horas e 30 minutos-, neste plenário a seguinte 

ORDEM DO DIA 

I 

Discussão, em turno único, do Projeto de Decreto Le­
gislativo nQ 6, de 1982 (nQ 116/82, na Câmara dos Depu­
tados), que aprova o texto do Acordo de __ Cooperação 
Científica e Tecnológica entre o_ Governo da República 
Federativa do Brasil e o Governo da República Socialis­
ta da Romênia, assinado em Brasília, a 12 de maio de 
1981, tendo 

PARECERES, sob n9s 645 a 648, de 1983, das Comis­
sões: 

- de Relações Exteriores, favorâvel, nos termos de 
substitutivo que oferece; 

- de CoRstituiçio e Justiça, favorâvel ao Projeto e 
contrârio ao substitutivo da Comissão de Relações Exte­
riores, com voto vencido do Senador Hélio Gueiros; 

- de Educação e Cultura, favorâvel ao Projeto; e 
- de Economia, favorável ao Projeto. 

2 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exterio1es sobre a Mensagem n~' 112, de 
1983 (n9 204/83, na origem), de 13 de junho do corrente 
ano, pela qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senado a escoJha do Senhor Paulo da 
Costa Franco, Embaixador do Brasil junto ao Reino da 
Tailândia, para, cumulativamente, exercer a função de 
Embaixador do Brasil junto à República Socialista da 
União da Birmânia. 

3 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
de Relações Exteriores sobre a Mensagem n~' 122; de 
1983 (nl' 215/83, na origem), de 20 de junho do corrente 
ano, peta qual o Senhor Presidente da República subme­
te à deliberação do Senad_o a escolha do Senhor Fernan­
do Abbot Galvão, Embaixador do Brasil junto à Re­
pública da Nigéria, para, cumulativamente, exercer a 
função de Embaixador do Brasil junto à República do 
Níger. 

4 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comissão 
do Distrito Federal sobre a Mensagem n" 153, de 19~~ 
(n<:>-275/83, na origem), de l3 de julho do corrente ano, 
pela qual o Senhor Presidente da República submete à 
deliberação do Senado a escolha do_ Doutor Joel Ferreira 
da Silva, para exercer o cargo de Conselheiro do Tribu_­
nal de Contas do Dístrito Federal, na vaga decorrente da 
aposentadoria do Conselheiro Josê Parsifal Barrqso. 

O SR. PRESIDENTE (Moacyr Dalla)- Está encer~ 
rada a sessão. 

(Levanta-se a sessdo às 17 horas e 25 minutos.) 

DIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção li) 

Ata da 113' Sessão, 
em 3 de Agosto de 1983 

1 ~sessão Legislativa Ordinária, 
da 4 7~ Legislatura 

EXTRAORDINÃRIA 
Presidência do Sr. Nilo Coelho 

ÀS 18 HORAS E 30 MINUTOS, ACHJM-SE PRE-­
SENTES OS SRS. SENADORES: 

Jorge Katume - Altevir Leal - Odacir Soares -
Aloysio Chaves - Gabrici Hermes - Alexandre Costa 
-João Lobo- Almir Pinto- Virgílio Távora- Mar­
lins Fílho - Humberto Lucena - Milton Cabral -
Aderbal Jurema - Nilo Coelho - Guilherme Palmeira 
- João Lúcio - Luiz Cavalcante - Lourival Baptista 
- Passos Pôrto - Lomanto Júnior - Luiz Viana -
João Calmon - Moacyr Dalla - Nelson Carneiro -
Roberto Saturnino- Itamar Franco- Murilo Badaró 
- Alfredo Campos :___ Amai-ai Furlan - Fernando 
Henrique Cardoso -Severo Gomes- Benedito Ferrei­
ra - Henrique Santillo - Gastão Müller - Roberto 
Campos -José Fragelli - Marcelo Miranda- Salda­
nha Derzi - Affonso Camargo- Álvaro Dias- Jorge 
Bornhausen- Carlos Chiarelli- Pedro Simon- 0-ct<i~ 

Vlo Cardoso. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- A lista de pre­
sença acusa o comparecimento de 44 Srs. Senadores. H a~ 
vendo número regimental, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus iniciamos nossos trabalhos. 
Sobre a mesa, requerimento que vai ser Tido pelo Sr. 

!~'~Secretário. 

E lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 736, DE 1983 

Nos termos do disposto no art. 367 d_o Regimento In­
terno, requeiro o desarquivamento do Projeto de Reso~ 
lução nY 222, de 1981, que autoriza o Governo do Estado 
do Pará a elevar em Cr$ 139.427.700,00 (c-ento e trinta e 
nove milhões, quatrocentos e vinte e sete mil e setecentos 
cruzeiros) o montante de sua dívida consolidada, feita a 
reconstituição do processo, se necessária. 

-Sala das Sessões, 3 de agosto de 1983.. -Gabriel Her~ 
mes. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho) ~ O requeri­
mento que vem de ser Jido_serâ publicado e incluído 
oportunamente em Ordem do Dia. 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Passa-se à 

ORDEM DO DIA 

Item 1: 

_ PiscussãO, ~m turno -úrlicg, do Projeto de DeCre­
to -~egislativo n9 6, de l982_(n~' 116/82, na Câmara 
dos Deputados), que aprova o texto do Acordo de 
Cooperação Científica e Tecnológica entre o Gover­
no da República Federativa do Brasil e o Governo 
.,4a Rep~blicâ: SoCialista da Romêriia, assinado em 
Brasília, a 12 de maio de 1981, tC:ndo 

PARECERES, sob n•s 645 a 648, de 1983, das 
Comissões: 

- de Relações Exteriores, favorâvel, nos termos 
do Substitutivo que oferece; 

-de Constituição e Justiça, favorável ao Projeto 
e_ contrái-io ao Substitutivo da Comissão de Re­
lações Exteriores, com voto vencido do Senador 
Hélio Gueiros; 
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-de Educação e Cultura, favorâvel ao Projeto; e 
--:- de Economia, favorável ao Projeto. 

Em discussão o projeto e o substitutivo, em turno úni­
co. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discuti-los, declaro encer­
rada a discussão. 

Em votação o projeto que tem preferência regimental. 
Os S~s. Senadores que o aprovall_l permaneçam senta-

dos. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o projeto, fica prejudicado o substitutivo. 
A matéria vai à Comissão de Redação. 

E o seguinte o projeto aprovado 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N• 6, DE 
1982 

(N~' _I !6/~2,_ na Câmara dos Deputados) 

Aprova o texto do ACordo de Cooperação Científi­
ca e Tecnológica entre o Governo da República Fede­
rativa do Brasil e o Governo da República Socialista 
da Romênia, assinado em Brasflia, a 12 de maio de 
1981. 

O CongressO NaciOnal decreta: 

-Art. 1"' Fica- ãprovado o texto do Acordo de Coope­
ração Científica e Tecnológica entre o Governo daRe­
pública Federativa do Brasil e o Governo da República 
Socialísta da Romênia, issinado em Brasília, a 12 de 
maio de 1981. 

Art. 29 Este Decreto Legislativo entra em vigor na 
data de sua publicação. 

-o SR.-PRESil)ENTE (Nilo Coelho)- Item 2: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a _Mensagem n9 
112, de 1983 (nl' 204/83, na origem), de 13 de junho 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
Repübtica submete à deliberação do Senado a esco~ 
lha do Senhor Paulo da Costa Franco, Embaixador 
do Brasil junto ao Reino da Tailândia, para, cumu­
lativamente, exercer a função de Embaixador do 
Brasil junto à :República socialista da União da Bir­
mânia. 

Item 3: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis­
são de Relações Exteriores sobre a_ Mensagem nl' 
t22, de 1983 (nl' 215/83, na origem), de 20 de junho 
do corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da 
República submete à deliberação do Senado a esco­
lha do Seci.hor Fernando Abbott Galvão, Embaixa­
dor do Brasil junto à República da Nigéria, para, 
cumulativamente, exercer a função de Embaixador 
do Brasil junto à República do Nfger, 

Item 4: 

Discussão, em turno único, do Parecer da Comis~ 
são do Distrito Federal sobre a Mensagem n' 153, 
de 1983 (n9 275/83, na origem), de 13 de julho do 
corrente ano, pela qual o Senhor Presidente da Re­
pública submete à deliberação do Senado a escolha 
do Doutor Joel Ferreira da Silva, para exercer o car­
go de Conselheiro do TribunaJ de Contas do Distri­
to Federal, na vaga decorrente da aposentadoria do 
conselheiro -Jos_é Parsifal Barroso. 

As ma~érias constantes dos itens 2 a 4 da pauta da pre· 
sente SesSã0; lias termos da ·aHnea_ .. h" do art. 402 do Re­
gimento Interno, deverão ser apreciadas em sessão secre­
ta. 
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Solicito aos Srs. funcionários as providências neces­
sárias, a fim de que seja respeitado o dispositivo regi­
mental. 

(A sessão torna-se secreta às 18 horas e 35 minutos 
e l'o/ra a ser pública às 18 horas e 40 minutos.) 

1 

O SR. PRESIDENTE (Nilo Coelho)- Está reaberta 
a sessão, 

Nada mais havendo a tratar, vou encerrar a sessão, de­
signando para a sessão ordinária de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 

(Em regime de urgência - Art. 371. C, do Regimento 
Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto de Lei da Câma­
ra n~ I I, de I 983 (n9 _72/83, na casa de origem), que revo­
ga o Decreto-lei n9 865, de 12 de setembro de 1969, resta­
belecendo a autonomia do Município de Santos, no Es­
tado de São Paulo, tendo 

PARECERES, sob n" 642, de 1983 e orais, FAVORÁ-
VEIS, das Comissões: 

-de Constituição e Justi<;a; 
-de Segurança Nacional; e 
-de Municípios. 

2 

Votação, em turno único,:do Prõje-tõ de lei d<i. Câmara 
n9 lOS, de 1981- Complementar (n" 6bf75, lla casa de 
origem), que altera dispositivo da Lei Complementar n" 
I, de 9 de novembro de 1967, que estabelece requisitos 
mínimos de população e renda pública e a forma de con~ 
sulta prévia às populações locais, para a criação de no­
vos municípios tendo 

PARECER, sob n9 1.362, de 1981, da Comissão 
-de Constituição c Justiça, favorável ao Projeto, com 

emendas de n"s I e 2-CCJ, que apresenta. 

3 

Votação, em segundo turno, do Projeto de Lei da Câ­
mara n9 7, de 1983 (n" 80/83, na casa de origem), de iní­
ciafíva-- do Senhor Presidente da República, que altera a 
composição e a organização interna dos Tribunais Re­
gionais do Trabalho que menciona, cria cargos, e dfõli- -­
tras providências, tendo 

PARECER, sob n9 619, de 1983, da Comissão 
-de Redação, oferecendo a redação do vencido. 

4 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n9 
161, de 1981 (apresentado pela Comissão de Legislação 
Social como conclusão de seu Parecer n9 993, de 1981, 
com voto vencido, em separado, do Senador Franco 
Montara, e voto vencido do Senador Humberto Luce­
na), que autoriza o Poder Executivo a alienar à Empresa 
Agropecuária Industrial e Colonizadora Rio Candeias 
Ltda., a área de 33.000 hectares, no Território de Rondô­
nia, para a implantação de projeto de bovinocultura, 
tendo 

PARECERES, sob n9s. 994 e 995, de 1981, das comis­
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade e 
juridicidade; e -

-de Agricultura. com voto vencido do Senador Leite . 
Chaves. 

5 

Votação, em turno único, do Projeto de Resolução n" 
74, de 1983 (apresentado pela Comissão de Legislação 
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Social como conclusão de seu Parecer n9 561, de 1983), 
que autoriza o Governo da Estado do Parâ a atienar à 
empresa Maisa-Moju Agroindustrial S.A., uma área de 
terras devolutas do Estado, _cOm aproximadamente 
30.000 hu. (trfnta mil-hectares), tendo--

PARECERES, sob n<fs. 562 e 563, de 1983, das ComisK 
sões: 

-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 
com emenda que apresenta de n9 1-CCJ; e 

-de Agricultura, favoráv_el. 

6 

Votação, em turno único, do Requerimento n9 196, de 
1982, de autoria do SenadOr MurHo Badaró, solicita-ndo, 
nos termos dos arts. 75, "A", 76 e 77 do Regimento In­
terno, a criação de uma Comissão Especial Interna, com­
posta de 7 membros, para, no prazo de 180 dias, realizar 
estudos sobre reforma tributária. 

(Dependendo de parecer oral, da Comissão de Fi­
nanças, a ser proferido em plenário - art. 76, § 29, do 
Regimento Interno.) 

7 
(Tramitando em conjunto com o Projeto de Lei do Sena­

do n• 233(79) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n~' 280, de 1977, de autoria do Senador José Sar­
ney, que-institui o voto distrital e dá outras providências, 
tendo 

PARECER, sob n~' 182, de_ 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, nos termos 
de substitutivo que oferece, com voto vencido dos Sena­
dores Pedro Simon, José Ignácio e Alfredo Cãmpos. 

(Dependendo da votação do Requerimento n9 718, de 
1983, do Senador Humberto Lucena, de adiamento da 
discussão, nos termos do art. 310, alínea "c", do Regi­
mento Interno.) 

8 
(TramitandO. em conjunto com o Projeto de Lei do Sena­

do n• 2S0(77) 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do 
Senado n9_ 233, de 1979, de aUtoria do Senador Tarso 
Dutra, que institui o sistema eleitoral misto e dá outras 
providências, tendo 

PARECER, sob n<f 182, de 1983, da Comissão 
-de Constituição e Justiça, pela constitucionalidade, 

juridicidade e, quanto ao mérito, favorável, nos termos 
de substitutivo que oferece, com voto vencido dos Sena­
dores Pedro Simon, José Ignácio e Alfredo Campos. 

(Dependendo da votação do Requerimento n~' 718, de 
1983, do Senador Humberto Lucena, de adiantamento 
da discussão, nos termos do art. 310, alfnea "c", do Re­
gimento Tnternõ.) 

O SR. PRESIDENTE (Nito Coelho)- Está encerra­
da a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 18 horas e ~5 minutos.) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. 
HUMBERTO LUCENA NA SESSÃO DE 2/8/83 
E QUE. ENTREGUE À REVISÃO DO ORADOR. 
SERIA PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. HUMBERTO LUCENA (PMDB- PB. Como 
Líder, pronuncia o seguinte discurso.) Sr. Presidente, 
Srs. Senadores: 

Aqui estamos reunidos para mais um período de ses­
sões dessa legislatura. 
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. Çumpro, na_ co9diç_ão de líder do PMDB nesta Casa, o 
dever de falar à Nação sobre os acontecimentos que se 
r::egistraram no período de recesso parlamentar e que, no 
meu entender, agravaram, ~inda mais,_ a situação de Im­
passe em que se encontra o País. 

Venho de minha terra.. Andei por todos os caminhos. 
Vi de perto, a miséria, a fome, o desemprego e a morte~ 
Aproxima-se o quinto ano consecutivo de estiagem. Não 
haverá água no sertão nordestino no próximo ano. A 
SUDENE, no princípio deste ano, fez essa advertência. 

O que fez o Governo'? 
Continua, como antes, a tratar o problema da seca 

como se fosse calamidade passageira, tal qual as enchen­
tes do sul. Amplia as frentes de trabalho, sem cuidar do 
mal rrlaior que é a falta d'água. 

Somente na Paraíba, estão oficialmente registrados 
nessas frentes 170 trabalhadores. De que lhes serve cons­
truir estradas de barro ou açudes, quando sabem que 
continuará faltando água? 

Além disso, o que recebem como remuneração pelo 
trabalho - meio salário-mínimo - mal permite com­
prar rapadura, -farinha e feijão para si e para suas 
famílias. 

Faço votoS que a anunciada viagem do Senhor Presi:.. 
dente da República em exercício, Aureliano Cha-.:es, ao 
Nordeste, possa contribuir para modtficar esse-quadro 
dantesco, através de soluções adequadas da problemáti­
ca regional. 

As verbas emergenciais, mesmo quando aplicadas 
para atender os flagelados, não curam o mal crônico da 
seca. Não vejo providências eficazes que estejam na men­
te do Governo para evitar o exôdo rural inexorável e 
cada vez mais intenso, em direção aos centros urbanos. 
O Governo será o único" responsável pelo que vai aconte­
cer no Nordeste no próXImo ano. Mas, voltarei a esta tri­
buna, nos próximos dias, para uma análise mais detalha­
da sobre os problemas que afligem a minha sofrida re­
gião. 

Volto, agora, Sr. Presidente, Srs. Senadores, minhas 
vistas para o que aconteceu por aqui nesse tempo de re­
cesso. 

Constato, com pesar, e com pesar imenso, que o IM· 
PASSE ~profundou suas raízes. q Governo entregou-se, 
definitivamente, ao FMI. 

Nós, oposiCiOnistas, ad-..:ertimos diversas vezes que o 
Brasil estava se submetendo ao jugo desse organismo di­
rigido por banqueiros internacionais. As respostas às 
nossas críticas foram sempre contundentes, no sentido 
de que o Brasil era membro do Fundo e, como tal, não se 
submetia a condições ou exigências; fazia, simplesmente, 
acordos que permitiriam superar as dificuldades 
econômico-financeiras que enfrentava. 

O Governo capitulou. E capitulou de forma vergonho­
sa. Encontrou o meio que era mais fácil e que satisfazia 
plenamente ao interesse do capitalismo internacional: re­
duziu de modo drástico o poder aquisitivo, já combali­
do, do trabalhador brasileiro. 

Como se não bastassem as estocadas anteriores, veio o 
tiro de misericórdia desfechado por um DecretowLei de 
que a Nação tomou conhecimento através de reunião te­
levisada do Conselho de Segurança Nacional, com o cla-

1'"6 e-indiscutiVél objetivo de intimidar e atemorizar a área 
polftíca e a classe trabalhadora. 

Com esse método esdrúxulo tirou-se mais vinte por 
_ce_nto do salário já minguado do trabalhador. Aparente­
mente só 20%, pois qtiariôO fixou em 80% sobre o INPC 
o reajuste semestral, de agora por diante, dos salários 
dos trabalhadores, o Governo já havia expurgado, em 
cerca de 5 a 10%, o lndice Nacional de Preços ao Consu­
midor. 

O pior, Sr: ~residente, __ Srs. Senadores, é que o FMI 
condicionou a liberação de recursos anteriormente pro­
metidos à aprovação do Decreto-Lei 2.045 pelo Congres­
so Nacional. Essa afirmação foi feita pelo Presidente do 
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Banco Central do Brasil e, logo após, com o cinismo que 
o tipifica, desmentida pelo Ministro do Planejamento, 

QUem fala a Verdad~'? O Presidente dq Banco Central 
ou o Ministro que inaugurou mais um estilo sui generis 
de gerir a coisa pública, que é o de viajar escondido? 

Entretanto, pelas recentes declarações do nobre líder 
do partido do Governo -nesta Casa:; tUôO leva a crer que 
há proc:edência nas afii-rilaÇões do Sr. Carlos Langoni. 

Leio, corri. surpresa, que o Senador Alo_ysio Chaves 
responsabiliza, de antemão, as oposições pelo que vier a 
acontecer com o Brasil, caso não seja aprovado o Decre­
to que reduz os salários dos trabalhadores. 

O Sr. Alo}'sio Chaves- Permite V. Ex,_ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- A Oposição repele 
frontalmente essa acusação. Não fomos nós qUe levamos 
o País à situação de insolvência em que se encontra. Não 
fomos contrair emprêstiri1.oS no -exferior-- para~ã-cOns­
trução de obras faraônicas. Não fomos nós que tfaçariws 
ess.l poHtica econômica desastrada, que atende exclusi­
vamente áos interess.es_ dos detentores do poder e ao ca­
pital eXterno. Não fomos n_ós que submetemos o País ao 
pagamento das maiores taxas de juros em operações ex­
ternas. Não fomos nós que obrtgamos o empresariado 
nacional a contrair empréstimos em dólares, sujeitos às 
maxidesvalori:roções ou a taxas d,e juros escorchantes e 
jamais- vistas no mercado intCrno. Não fomos nó-s que 
enganamos a Nação inteira sobre o real endividame_uJo 
externo. Não fomos nós que provocamos o brutal dêficit 
do setor público. Nãõ forrios nóS que negocíáinOs a sobe­
rania nacional na assinatura de acordos ilegais e incons­
titucioriais entre o Banco Central e bancos estrangeiros 
em Nova Iorque,_ 

A propósito, aliás, devo am.mciar à Casa e neste senti­
do voltarei, em breves dias, à tribuna p3.ra maiores co­
mentários,-que ontem o- Presidente do Conselho Nacio­
nal da Ordem_ d,os _Advogados do Brasil, Dr. Sé'rgío 
Duatte, manteve Contacto telefônico comigo, para ine 
anunciar a notícia alvissareira que hoje está nos jornais, 
de que aquele Alto Colegiado_dos advogados brasileiros, 
após examinar o discurso que aqui proferi denunciando 
a inconstitucionalidade!! injuridicidade dos acordos ce­
lebrados entre o Banco Central e os bancos estrangeiros, 
na mesma linha de consii:l.eraçõés como o fizera anierior- -
mente o nobre coll;:ga por São Paulo, Senador Severo 
Gomes, decidiu encaminhar ao Sr. Procurador-Geral da 
República uma representação argiHndo a inconstitucio­
nalidade daqueles documentos. 

Por outro lado, ?- Ordem ~os Advogados do Brasil, 
Secção Rio de Janeiro-, segundo_ tambêm nos informa 
hoje a imprensa, deliberou, por unanimidade, iniciar 
processo, por crime de responsabilidade, contra os Srs .. 
Ministros da área econ_ômica, pela assinatura daqUeles 
acordos ao arrepio da ConstitUiçãO, -e, mais do que isso, 
à revelia do Congresso Nacional e de todos os setores or­
ganizados da sociedade civil brasileira. 

Ouço, com muita honra, o nobre Senador Aloysio 
Chaves. 

O Sr. Aloysio Chaves - Fminente Líder Humberto 
Lucena, registro que .V. Ex' dedicou seu tempo do reces­
so parlamentar para colher na imprensa frases e-decla­
rações atribuídas ao Presidente do Banco Central, ao 
Ministro do Planejamento, e, por último, nu'ma referên­
cia também pessoal, ao Líder do Governo e da Maioria 
nesta Casa. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Só posso informar­
me através da imprensa, nobre Senador. 

O Sr. Aloysio Chaves_- A r.espeito das minhas opi­
niões, V. Ex~ pode informar-se pelos meus pronuncia­
mentos' e a mitlha Posição nesta Casa, inclusive da tribu­
na do_ Senado, de onde rato a V. Ex~ e aos meus eminen-
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tes Pares. Absolutamente, não coloquei a questão nos 
termos que V. Ex~ reproduziu. Tenho dito e_ repito, fora 
do Plenãrio do Senado e neste_ momento, aqui, que preci­
samos superar todas as dificuldades, precisamo-nos co­
locar aciina atê dos partidos, para tentar encontrar uma 
solução comum para a grave crise econômiCo~finanpeira 
que assola este País. Pela sua extensão, pela sua profun:. 
didade, por afetar toda a Nação brasileira, esta crise exi­
ge um entendimento e uma solução também a nível na­
cional. Esta, minha posição, esta minha colocação, que 
reitero neste momento, para inforinar a V. Ex•, sob~etu­
do para conhecimento, também, dos meus eminentes pa­
res nesta Casa. O pronunciamento de V. Ex~, elaborado 
ao longo destes. dias do recesso parlamentar, serã por n6s 
criterios~me~te analisado, cuidadosamente estudado e 
respondido. Não desejo alongar-me neste aparte, para 
não retirar de V. Ex• o tempo regimental que lhe é reser­
vado para este pronunciamento formal. Entretanto, pre­
ciso exPlicitar também ao Senado que' não tenho conhe­
cimento -nem ortcioso nem oficial -de que o Furt.do 
Mon~tário Internacional tenha condicionado a sua deci­
são à prévia aprovação do decreto-lei. Aliás, V. Ex~- re­

, produz uma declaração, neste sentido, do Ministro do 
Planejamento. Tenho conheCimento de que a decisão de­
verá ser tomada em setembro, porque, d~ acordo com o 
regulamerito do Fundo, neste mês é que se re'úne a sua 
Diretoria para deliberar. Este, o primeiro esclarecimen­
to. Quanto aos aspectos constitucionais que V. Ex• men­
cion.a, já foram deOatidos ·exaustivamente nesta Casa. 
Quanto à posição do Brasil em recorrer ao Fundo Mone­
tãrio Internacional, também o eminente Senador Rober­
to Campos fez neste plenário, longa exposição, mostran­
do todos os precedentes, não só em relação ao Brasil 
como em relação a outros países, como a_França, a In­
glaterra, a ltãlia, etc. f: curioso, de certa maneira, que V. 
Ex• coloque esta: posição nos termos de um julgamento 
de soberania nacional. Se uma autoriQade do governo 
norte-american-o, se UIIJ banqueiro noite-americano de­
clarasse correta a posição do Brasil em recorrer ao FMI, 
essa declaração seria colocada sob suspeita imediata­
mente, O Brasil acaba de receber a visita do eminente 
Chanceler da França, Sr. ClauQe Cheysson, integrante 
de um governo socialista, do qual participam elementos 
do _Partido Comunista Francês-, S. Ex• declarou que a 
-posição do Brasil perant~ o FMI era corret:i e qUe a 
França envidada todos os esforços necessários para aju­
dar o Brasii'nas negociações que estava realizando com o 
FMI. Apenas coloco essa declaração'feita pelo Chance­
ler da Frariça, há pouco mais de uma semana, no Brasil, 
para mostrar a V. Ex• como essa interpretação que se fa_z 
dos fatos nem sempre é isenta, porque está freqüente­
mente sob o dominiO da paixão, sob um clima mais do 
que emocional, sob um clima passional, no qual, infeliz­
mente, esse debate foi vãrias vezeS colocado. 

O Sr. Pedro Simon - A decisão do CongressO da 
OAB foi num clima emocional! 

O SR. HUMBERTO LUCENA- V. Ex• tem toda ra­
zão. Já abordarei esse ponto. 

Nobre Senador Aloysio Chaves, V. Ex• começou ~i­
zendo que eu me valera de notícias divuliã.das pela im­
prensa sobre declarações do Ministro do Planejamento, 
do Presidente do Banco Central - Sr. Carlos Langoni, e 
até de V. Ex~, para sobre elas me pronunciar. 

Ora, Senador, estranho que um político da sua catego­
·. (ia, Líder no Senado não só do PDS como do Governo, 

faça semelhante cqlocação. Como nos podemos infOr­
mar senão através da impi'ensa- escrita, falada e televi­
sionada'?! Sobretudo quando o Congresso se encontra 
em recesso, e V. Ex', ainda que O qUiSeise, nãO POderia 
ocupar a tfibuna do Senado para situar as suas questões. 

Tenho em mãos, aqui, publicado pelo Correio Brazi­
Jiense, na sua edição de 30 de julho próximo passãdo, a 
entrevísta de V. Ex• 'sob o título: "Governo exige que o 
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Decreto n9 2,045 passe. Vou ler alguns trechos, para que 
V. Ex• veja onde ful buscar o meu cstarrecintento ares­
peito de suá. posiÇão. 

Diz a nQticia: 

.. 0 Senador Aloysio Chaves (PA), Líder do PDS 
no Senado, -afirmou ontem que é absolutamente in­
dispensável a aprovação do Decreto-lei n"' 2.045, 
para que o governo mantenha seus compromissos 
externos e assegure a continuidade da política de 
combate- à inflação. ''Se as Oposições reSOlverem 
adotar uma atitude de intransigência para rejeitar o 
decreto, estarão assumindo uma responsabilidade 
muito grave" advertiu Chaves. ~ 

O líder governista já t.omou a iniciativa de man­
ter alguns contactos na ãrea da Oposição e "acredita 
que seu partido venha a estabelecer entendimentos a 

. partir da próxima semana visando a convencer as li­
deranças oposicionistas a uma atitude de colabo­
raÇãO-, embora esteja advertído de "que existe uma 
posição a priori assumida pelos partidos da Opo­
Sição Que dificulta éompoSiÇões" 

E maís adiante, textualmente: 

-"Se eles tomarem a iniciativa de uma posição 
intransigente; terão que assumir a responsabilida­
de pelo desatino. Muitos criticam o Ministro Del­
fim Netto, mas como desejam que ele exercite 
suas responsabitidades se lhe negam um instru­
mento tão importante quanto este decreto?" 

Então eu indagaria a V. Ex•: V. Ex• concedeu esta en­
trevista ao Correio Braziliense? 

O Sr. Aloysio Chaves- Eu vou responder a V. Ex•. 
Em primeiro lu&ar, veja a diferença que há entre a pri~ 
meira citação e transcrição que V. Ex• acaba de fazer. 
Pinçada aquela frase e colocada no contexto do discurso 
de V. Ex•, ela tinha uma conotação que evidentemente 
não possui, colocada no texto dessa entrevista. O que eu 
declaro, e V. E~• -~eu, e leu rapidamente, é que há necessi­
dade de uma colaboração da oposição: O que declaro 
nessa entrevista é que o Governo, e, -portanto, o PDS que 
o ap6ia, considera indispensável ao êxito da sua polftica 
econôniico-financerira de combate à inflação a apro­
vação deste Decreto-lei. Nós sabemos que esse Decreto­
lei constituí uma medida extrema, uma medida drástica 
que o- Governo foÍ compelido a tomar, mas não o fez, 
não porque deseja infligir ao povo esse sofrimento, e, 
sim, por que isto ê indispensável para poder combater a 
inflação, que é o maior dano que se pode causar à econo~ 
mia nacional, inflação que causa uma profunda pertu­
bação tanto ao setor econômico, como aos setores fman~ 
ceiro, social e político. A inflação, hoje, é o grande inimi~ 
go do Brasil, dos trabalhadores, dás Íuilcioríários, dos 

_serVidores públicos e da comunidade brasileira. Logo, 
nós devemos somar todos os esforços e fazer o que for 
possível para debelar, para subjugar a inflação. Se o Go~ 
vemo reputa esse instrumento indispensável, nós temos 
de fazer o possível para aprovar esse Decreto-lei. Se ·a 
Oposição negar a aprovação e ele for indispensável, 
c.omo o Governo afirma, é claro que a responsabilidade, 
o ônus dessa decissão cabe à Oposição. É o que contém a 
minha entrevista, nem mais nem menos. Eu reintero es­
tes termos a V. Ex~ 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Mas V. Ex• afir­
mou que nesse caso a posição de nós outros, adversários 
do Governo, seria desatinada. 

O Sr. Aloysio Chaves- A palavra "desatinada", que 
· está nessa e'ntreviSa qUe V. Ex• leu, eu não posso dizer se 

ela foi empregada com toda a correção, não posso dizer 
se a utilizei ou não. Mas se a utilizei, não fOi no sentido 
pejorativo. 



Agosto de 1983 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Eu aceito ã retifi­
cação de V. Ex~ 

O Sr. Aloysio Chaves- Isto não é uma retificação, eu 
estou colocando uma dúvída, mesmo porque essas entre­
vistas são tomadas freqUentemente de mim, de V. -Ex•, 
dos ilustres Senadores, aqui nesta Casa ou fora dela,~em 
qualquer oportunidade, as vezes até pelo telefone. Nós 
não as conferimos, nós não as examinarifÔs pfeViamente 
antes de serem publicadas. 

Portanto, essa expressão eu ·poderia até ter utilizado, 
mas não no sentido pejor3.tiVo, e poderia não ter utiliza­
do. Mas isso é despiciendo. O irilPoitatúe é a posição que 
eu coloco para V. Ex•: em torno dessa questão nós temos 
que trabalhar no sentido de tentar encontrar uma so­
lução que concilie os interesses dos partidos e sobretudo 
os interesses da NaçãO. -

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas, nobre Sena­
dor, veja como nós da Oposição temos razão ein nos in­
surgir contra uma medida dessa natureza. -- -

V. Ex• alega, no novo aparte que acaba de me conce­
der, que o Governo teria sido levado ·a essa solução ex­
trema por força da situação eni. G.ue encontra o País para 
urgenciar o combate à inflação e tirar dele o melhor pro­
veito possível. Ora, nobre Senado-r AloYsio Chaves~ -v: 
Ex• toda a Casa e a Nação ínteira sabem quantos 
decretos-leis jã foram baixados sobre política salada! 
antes desse último, editado numa célebre reunião do 
Conselho de Segurança NaCional. 

O Sr. Aloysio C'hat~es - A intenção ... 

O Sr~ Humberto Lucena - Ora, os decretos-leis ante­
riores também foram baixados sob a alegação de que 
com eles se iria conseguir baixar os índices de inflação. 
Passou-se o tempo, e a inflação, ao invés de baixar, au­
mentou; tanto assim que o Governo, que jã havia feito 
uma Carta de Intenção ao Fundo Monetário Internacio­
nal, assinou um adendo à primeira para dizer que já não 
podia mais pensar em inflação de 70% este ano, e, sim, de-
138%, e já agora prepara um novo adendo a ser subscrito 
com o Fundo Monetário Internacional, prevendo um 
novo índice da ordem de 160%. 

O Sr. Aloy-sio Chat~es - Essa medida, nobre Sena­
dor ... 

O SR. HUMBERTO LV CENA - V. Ex• me deixe 
prosseguir. 

O Sr. Aloysio Chave~- Mas vou só fazer uma obser­
vação: esse fato, nobre Senador, prova aPenas que essa 
inflação não é brasileira; há fato-res exógenos que nela in­
terferem ... 

O Sr. Humberto Lucena - Não! Tenha paciênCia, 
nobre Senador. 

O Sr. Aloysio Chal·es - Hâ fatores internos pelos 
quais somos responsávêiS; há fatOreS eXternos que atuam 
violentamente sobre ela. Eu poderia citar aqrii para V, 
Ex• o exemplo de tantos outros países que estão se deba· 
tendo_com idêntico problema. Não vou fazê-lo, para que 
V. Ex• prossiga. Mas é evidente, todos reconhecem, em 
todos os foros internacionais, que esta é urila criSe uili­
versal que atinge a economia de todos os países. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Mas há notícias de 
que nos Estados Unidos da América a inflação baixou. 
Enquanto desceJá, aumenta no Brasil. 

O Sr. Aloysio Cha,·es - V. Ex' tem notícia Concomf· 
tantemente que o déficit público nos -Estados Unidos, 
este ano, será de 210 bilhões de dólares, que por isso 
mesmo o Governo americano vai apelar novamente para 
.a poupança interna e_ a taxa de juros estâ ameaçada de 
ser elevada. 
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-o- SR. HUMBERTO LUCENA -Nós não estamos 
diSCutin_do déficit público, mas inflação. E por falar em 
déficit público, o nosso está aumentando, apesar âe não 
haver investimento nenhum, apesar da recessão, apesar 
cio desemprego galopante que está aí. O que nós temos 
hoje no País é um déficit público cada vez maior, multi­
plicado, inclusive com a valorização diária dos títulos da 
dívida pública, colocados pelo Governo no open market 
e no overnight. Até governos estaduais e empresas públi­
cas estão desviando recursCis para colocar na especu­
lação financeira do opcn market e do overnight. 

O Sr. Aloysio Chaves- E os governos estaduais estão 
apelando ao Senado para obter autorização para emitir 
ORTNs. 

_ p Sr. Humberto Lucena - Então, é como diz o nobre 
Senador Fernando Henrique Cardoso; nós estamos 
numa verdadeira ciranda financeira. 

---Mas a verdade, nobre Senador, é que nós não pode­
mos admitir, de maneira nenhuma, a aprovação desse 
decreto. Esse decreto representa a espoliação do povo 
brasileiro, da grande masSa trabalhadora, ciue já não 
pode mais pagar um centímetro de sacrifício diante dos 
desatinos praticados pelo Governo em virtude de sua 
política desastrada de combate à inflação. 

V. Ex~ também se referiu a que nós continuamos pro­
testar pelo fato de o Brasil ter ido ao Fundo Monetário 
Internacional. Nós procuramos, muito tempo antes, fa­
zer sentir ao Goveino que to"masse proVidências adequa~ 
das para evitar que isso acontecesse. Agora, o que está 
ocorrendo é coisa muito mais séria: o Brasil está-se sub­
metendo, mmmetriéameii.te, a todas as exigências do 
Fundo Monetário Internacional, de tal maneira que a 
nossa econOJÍlia não é mais gerída aqui nem pelo PreSi­
dente da República nem pelos Ministros da área econô­
mica, e; sim, de fora. O centro de decisões, hoje, estájus­
tanienfe oilde fica a sede do Fundo Monetário Interna~ 
cional e onde estão os banqueiros estrangeiros, que a 
cada instante tentam impor maiores restrições aos finan­
ciamentos que porventura peça o Brasil-no rrlercado fi. 
nanceiro internacional, se bem que o nOSso" País, a esta 
altUra, jâ não teffi maiS- nem condições de consegui-tos, 
porque estamos a descoberto em nossas contas externas 
em mais de I bilhão e 500 mil dólares, como sabe_ V. Ex~ 

_O Sr. Sel·ero Gomes - Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA -Antes de permitir 
o aparte a V. Ex• já que o Senador Aloysio Chaves tam­
bém se referíu à- questãO de soberania naCional, eu 
lembraria a rápida intervenção do Senador Pedro Si~ 
mon, para dizer que hoje nós estamos em ótima compa­
nhia: não sou eu, como Uder do PMDB, que volta ao as· 
sunto nestU ·casa; é a Orde:m dOs Advogados do Brasil. 

-pelo seu Conselho Federal, que resolve representar ac 
Procurador-Geral da República contra acordos assina· 
dos, ao arrepio da Constituição brasileira, entre o Banco 
Central e os bancos estrangeiros. b a Ordem doS Advo· 
gados do Brasil, Seção do Rio de Janeiro, quem decide 
processar os Ministros da área econômica por crime de 

-respOnsabilidade, diante da assinatura desses documen­
tos à revelia da Nação. 

Ouç-o V. Ex•, nobre Senador. 

O Sr. Severo Gomes- Nobre Senador Humberto Lu­
cena, o Decieto..:lei -n9 2.045 teve como uma justificativa 
expressa a necessidade do combate a inflação. Não só 
isto estava contido nos termos da própria exPósiçãO di: 
_motivos, Como eia vem s_endo repetida até pela liderança 
do PDS. Ora, "Senador Humberto Lucena, se a redução 
dO salário ti v esse o condão de reduzir a inflação,-ela já 
estaria tomada no Brasil, -porque nós temos assistido à 
redução constante dos salários com a galopante inflação 
em que vivemos. E, maiS ainda, no setor da classe média 
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é um verdadeiro desastre; é o maior desastre histórico da 
classe média, que teve reduzidos os seus salários. Quer 
dizer, nós tivemos a redução dos salários e, concomitan­
temente, a elevação dos índices inflacionários, para mos­
trar sobejamente que não é com a contenção dos salários 
que vamos cont_er a inflação. A lógica çla_ contenção dos 
salários é outr-a; é a lógica do FMI para produzir uma 
violenta compressão sobre a economia brasileira e per­
mitir a extração de recursos para fora. E não é por outra 
razão que se posicionou o Presidente Mitterand, que em~ 
hora seja um presidente socialista, antes de tudo ele é 
presidente de um país industrializado, de um país cen­
tral, de um país credor do Brasil, cuja comunhão de inte­
resse em todo o mundo industrializadÓ é representado, 
hoje, pe!o Fundo Monetário Internacional. Muito obri­
gado. 

O SR. HUMBERTO Ll.lCENA - Muito grato a V. 
Ex' e eu lembraria, neste instante, o esforço que o Presi­
dente Mitterrand está fazendo, que a França tem desen­
volvido junto à comunidade internacional no sentido de 

_ .conseguir uma nova ordem monetária, justamente para 
atender às necessidades dos países mais pobres, sobretu­
do do Terceiro Mundo. Neste particular, tivemos uma 
conversa muito ilustrati_va com o Ministro das Relações 
Exteriores da França, quando nos deu a honra e o prazer 
de nos Visita!-, no gabinete do Sr. Presidente Nilo Coe­
lho. 

O Sr. Aloysio Chaves- Permite-r,ne V. Ex• um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Com muito prazer, 
nobre Senador. 

O Sr. Aloysio Chaves - É preciso, nobre Senador 
Humberto Lucena, acrescentar que o plano de austerida­
de do Governo M_itterrand fracassou em grande parte. O 
í_pdice de desemprego, na França, está superior a 9% e o 
plano de austeridade atinge, sobretudo da classe média 
para baixo. Os protestos públicos em Paris, e os feitos no 
campo, demostram a grande dificuldaOe do governo 
francês em implementar esse plano de austeridade. E V. 
Ex•._sabe que, ontem, o dólar foi valorizado e se troca, 
hoje, na França, por 8 francos, a mais alta valorização, 
de 100%. E V. Ex~ deve saber que, além da desvalori~ 
zação do franco, a França recorreu aos empré-stimos ex­
ternos ao mundo árabe; o último já à Comunidade Eco­
nômica Européia, de 4 bilhões de dólares, entidade que 
fez as mais duras exigências com relação a economia 
francesa. Fosse o FMI, estaria sendo atacado por ser o 
FMI. Foi a Comunidade Econômica Européia, da qual 
faz parte a França, que fez duras restrições, que ela deve 
cumprir para poder receber esse dinheiro. Isto V. Ex• 
deve acrescentar aos méritos do Governo Mitterrand. 

O SR. HUMBERTO LUCENA- Não procuro jul­
gar o Governo Mitterrand, nobre Senador. Estou aqui 
para debater os descalabros do governo brasileiro que 
está levando, cada vez mais, à situação de desespero a 
grande maioria da população brasileira, diante do evi­
dente fracasso das polítiCas adotadas pelo atual Governo 
no plano econômico e no plano social. 

Prossigo, Sr. Presidente. 

A nossa repulsa ao decreto já foi expressa em várias 
declarações à imprensa falada e escrita. Votaremos con­
_tra a sua aprovação porque não julgamOs que sejam os 
salários já ãchatados. os responsáveis pela inflação de­
senfreada e galopante a que nos levou essa equipe de go­
verno e, também, porque não devemos satisfações de 
nossas decisões aos senhores do fundo, que nem sequer 
conhecemos. 

Até hoje, Senhor Presidente, Senhores Senadores, não 
se sã.be o teor de mais uin adendo à Carta de Intenções 
que o Governo assinou com o Fundo Monetário Inter­
nacional. Querem, no entanto, que a Oposição diga que 
c_oncorda com. seus termos sem saber do que se trata e 
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sem ter sido chamada- como também não foi o PDS­
a participar das negociações que estabeleceram, com o 
Fundo Monetário, o seu próprio conteúdo. 

O Sr. José Fragelli- Permite V. Ex~ um aparte? 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Pois não, nobre 
Senador José Fragelfi: 

O Sr. José Fragelli -O qU-e o GovernO e a Maioria 
estão pretendendo é sim'plesrriente que ãs Oposições c(m_---­
cordem com as medidas do Governo, Como o PTB con­
cordou, dando tudo e não levando nada, nem sequer a 
favor do País. 

O SR. HUMBERTO LUCENA - Inclusive traindo 
seus compromissos com o povo, porque os que se elege­
ram pela legenda do PTB fizeram a sua campanha pre­
gando a mensagem oposicioriista e hoje aí estã-õ -nliina 
adesão pura e simples ao Governo que infelicita esta 
Nação. 

Continuando, Sr. Presidente: 
Não, Sr. Presidente, Srs. Seriadores, a Oposição não 

compactuarâ com mais esse. desvario do Governo. 

A solução, no campo econômico, urgente, é a mora­
tória, negociada, se preferirem os banqueiros que acena­
ram ao governo oferecendo polpudos empréstimos; uni­
lateral, se eles não concordarem com os prazos e as_con­
dições estabelecidas pelo Brasil, dentro de suas possibili­
dades reais de honrar os compromissos assumidos. 

Aliás, a concentraÇão pelo Banco Central das remes­
sas de câmbio para o exterior nos leva a concluir que o 
País não tem recursos para pagar a .. conta petróleo" 
que, segundo os fornecedores, terá de ser paga à vista e 
não mais a prazo. Por outro lado, pode ser a preparação 
do caminho para a moratória que, conforme tenho afir­
mado reiteradamente, já existe de fatO~ diãnte do atraso 
no pagamento das contas vencidas, do Brasil no exterior. 

Agora, a falta de petróleo_ para consumo interno é ou­
tro fantasma que ronda o quotidiano do País. Entre as 
afirmações de técnicos da PETROBRÁS de que isto 
ocorrerá se não houver dinheiro para pagamento à vísta, 
e os desmentidos dos Ministros Cesar Cáls e Delfim Net­
to, prefiro acreditar que, na verdade, os países produto­
res de petróleo resolveram dar um basta na política irres­
ponsãvel da PETROBRÃS de comprar petróleo a prazo 
- e por conseqüência mais caro - no Golfo Pérsico e 
revendê-lo à vista no "spot"- a preço mais baixo- na 
Holanda. 

Tudo iss-o reflete a situação a -que foi leVado o País pe­
los pseudo-tecnocratas da área econômica. 

Diante do impasse em que se colocou_a Nação, nota­
damente pelas últimas medidas governamentais, volta-se 
a falar, com insistência, nã necessldade __ de uma nego­
ciação _ampla. 

As oposições estão dispostas a dialogar, as oposições 
desejam a negociação nacional para superação do impas­
se. Mas, para que isto aconteça ê necessário e impres­
cindível que estejam presentes duas condições: primeiro, 
sejam as medidas e os planos submetidos previamente e 
não posteriormente à apreciação_ do Congresso Nacio­
nal; segundo, sejam substituídos os atuais gestores da 
malfadada política econômico-finanCeira do_ País. 

Sem o atendimento desses_ pressupostos, não se pode 
falar em negociação. A mínha proposta é no sentLdo de 
que haja negociação em torno de um programa mlnimo 
de emergência para superar a gr:.wíssíma_crise econômica 
e social em que estã mergulhado o País, com sérios riscos 
de desdobramentos no plano político-institucional. O 
que não se pode é continuar cobrando do povo, aqui, in­
ternamente, sobretudo das suas camadas mais pobres, 
mais desfavorecidas, dos assalaríados, um preço, um 
custo social altíssimo, que já não podem pagar e tudo 
isso em função do resgate de uma dívida externa astro-

nômica contraída a revelia do- Corlgresso NaciOnal e, 
portanto, do povo brasileiro. 

Fora disso, não vislumbro possibiHdade de nego­
ciação. 

Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

Antevejo um semestre de tensões mais graves. A co­
meçar pelo reflexo desse Decreto perverso no bolso raso 
do trabalhador que jã não poderá adquirir o mínimo in­
dispensãvel à sua subsistência. Com a inflação chegando 
aos índices anurlciados a seguir, as conseqüências inevi­
táveis das enchentes e da seca. Além disso, a presença tão 
incômoda quanto insólita das missões do FMI, a dita­
rem as regras do nosso comportamento econômico, ou 
seja, mandar reduzir salãrios, esvaziar o poteneiS.I das 
empresas estatais pela retração dos investimentos, facili­
tar o programa dos bancos internacionais, seja pelo alto 
custo do dinheiro, seja. pela garantia de pagamento a cur~ 
to prazo, etc. 

_Pretendo voltar ainda esta semana a tecer comentários 
sobre outras medidas do governo tomadas no curso do 
recesso que, a meu ver, têm reflexos também profundo 
na vida _e no destino da Nação. 

Era o que t_in~~ a dizer. (MuitO bem!) 

DISCURSO PRONUNCIADO PELO SR. AL· 
MIR PINTO NA SESSÃO DE 2-8-83 E QUE, EN­
TREGUE À REVISÃO DO ORADOR, SERIA 
PUBLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. ALMIR PINTO (PDS - CE. Pronuncia o se­
. guinte discurso.)- Sr. PreSidente, Srs. SenadOres:-

Desde ontem, reaberto o Congresso-Nacional, eu que 
estive presente à primeira sessão do Congresso, por sinal 
presidindo-a, não faltaram oradores, principalmente do 
Nordeste e do Sul, apontando o que de ruim acontecia 
naquelas duas regiões con!'lagradas do_ Brasil._ 

Um representante de Santa Catarina me perguntava 
como era a região Nordeste, e como ela se apresentava 
neste quadro tétrico de cinco anos de seca consecutiva. 
Eu então respondia àquele ilustre representante catari­
nense: "Há alguma diferença entre a situação do Nor­
deste e a situação do Cone Sul. Na verdade as enchentes 
causam um mal horrível; são traiçoeiras, levam de rol­
dão propriedades, vestimentas, casas. A seca é flagelan­
te, é uma flagelação permanente que a seca exerce sobre 
os habitantes do Nordeste. Vai matando pouco a pouco 
a gente e acaba com a vegetação. 

Sr. Presidente e Srs. Senadores, essa é situação dOloro­
sa, mais do Nordeste, porque ele é mais esquecido -
esta~ a_ grande verda_de e_eu vou cpmprová-Ja. Todos nós 
sabeni.os das dificuldades porque anda passando a ag-ri­
cultura nordestina, praticamente extinta, mas salvando­
se_ainda, em algumas partes, a agricultura sucroalcoolei­
ra. Pois bem, Sr. Presidente, e Srs. Senadores, todos nós 
sabemos do esforço inaudito que foi feito para se conse­
guir uma taxação de juros um pouco mais modesta, para 
os empréstimos da agricultura do Nordeste, 35%, já que 
desejavam cobrar naquela ocasião 55%. Pois bem, inclu­
sive o próprio Presidente da República, quando presente 
esteve à reunião da SUDENE, fez questão de recomen­
dar toda e qualquer espéCie de prioridade à Região nor­
des.tina. E o que vem acontecendo? Não sei se os Srs.Se­
nadores do Nordeste receberam este telex- que me foi 
dirigido cópia pelo Si. Gílson -Machado Guiffi.lrães Fi­
lho, Presidente do Sindicato da Indústria de Açúcar, da 

·cidade de Pernambuco, em que ele decepcionado, triste, 
desarvorado, endereçou à-SUa Excelência o Senhor Pre­
sidente da República, em exercício em que histeria a de­
satenção por parte do Banco Central, através de repeti­
das resoluções, vem gravando a agricultura nordestina 
brasileira, com juros insuportãveis. 

O Sr. Aderbal Jurema- Permite-me V. Ex• um apar­
te? 
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O SR. ALMIR PINTO - Pois não! 

O Sr. Aderbal Jurema- Quero me associar a V. Ex• 
na defeSa da agroindústria nordestina. Ainda há pouco, 

_no recesso, tive oportunidade de ouvir os líderes das elas~ 
ses empresaria~s do meu Estado, e eles me chamavam a 
atenção para a discrepância quanto aos critérios estabe­
lecidos: o Sul continuava com 45% e nós passávamos a 
85% de taxas sobre os juros. 

O SR. ALMIR PINTO - Isso estâ escrito aqui no te­
lex. 

Por af já o nobre Senador Aderbal Jurema antecipa-se 
um pouco à leitura que irei fazer, Sr. Presidente, Srs. Se­
nadores, ipsis litteris, deste telex que foi passado a Sua 
Excelência -o Senhor Presidente em exeicício, Dr. Aure­
liano Chaves. Porque, na verdade, é inconcebível que 
uma região sofrida como o Nordeste - hoje, mais 
lembrada por causa do que aconteceu com o Sul- essa 
é a grande_ realidade! O Nordeste há cinco anos vem. so­
frendo fome, sede, miséria, podemos dizer assim, e nin­
guém se lembrou de fazer uma campanha de solidarieda~ 
de, de amparo aos flagelados. Faça-se também SOS -
Nordeste, e não só o SOS- Sul. 

O Sr. Aderbal Jurema- Ilustre colega, sem querer me 
antecipãr à sua leitura deste documento que eu conheço, 
o telex ao _Senhor Presidente Aureliano Chaves, apelava 
para o seu espírito de justiça, de equanimidade, dizendo 
que aquilo não era apenas do Presidente do PDS de Per­
nambuco, o Senador do PDS, que eu falava como per­
nambucano, como nordestino, porque aquele pleito não 
deve ser defendido apenas pelo PDS, deve ser defendido 
por todos os partidos, porquanto o Nordeste precisa ju­
ros de acordo com a carência de sua região, assolada por 
secas. Ainda há pouco o Governador de Pernambuco me 
dizia pelo telefone que o Recife, aquela cidade heróica, 
iria entrar em racionamento d'água, porque a falta de 
chuvas estava afetando o fornecimento de água a Recife, 
com o TapacOrá e outras barragens e açudes. E dizia o 
Governador: O pior é que esse racionamento não vai re­
so.lver o problema; se não chover até fevereiro ou março 
do ano vindouro, a Capital do Nordeste, o Recife, pOi­
sua tradição histórica, ficará sem ãgua de beber. ~ esta a 
situação do Nordeste e nós não podemos culpar a nin­
guém, apenas dizer que temos de cuidar, com uma 
atenção especial, do Nordeste. Quando nós pedimos que 
o tratamento do Nordeste seja diferenciado é porque es­
tamos sentindo, independente de cor partidária, em nos­
sa carne, em nosso sangue, que o Nordeste ou será aju­
dado ou desaparecerá! 

O SR. ALMIR PINTO - V. Ex• tem inteira razão-. 
Essa coisa que nós sentiri:tos como nordestino tem sido 
tantas e tantas vezes reveladas no Congresso Nacional. E 
há pouco eu dizia que o Nordeste agora está sendo um 
pouco mais lembrado, não digo pelo Governo, porque, 
na verdade, o Presidente da República tem mandado 
auxílio em dinheiro, para a emergência, ír suste-ntando 
de pé aquela -gente sofredora. Mas, eu apelaria também 
para que se fizesse um SOS Norte-Nordeste e não só um 
SOS Sul. Na ve_rdade, pela primeira vez o Sul passa por 
uma catástrofe, de grande dimensão e estamos todos so­
lidários com os nossos irmãos do Rio Grande do Sul, de 
Santa Catarina e Paraná, procurando mitigar os seus sow 
frimentos. Já testemunhei uma inundação na minha ter­
nr natal, no Ceará ... vejam só quanto paradoxal que pa­
reça, no ano de 1947. Houve nesse ano no Nordeste, um 
grande inverno, _e a minha cidade que tem a barrá-la uma 
grande serra, a Serra do Boqueirão, e que é cortada ao 
meio por um valente rio, chamado rio Salgado. Grandes 
chuvas 'caíram nas cabeceiras desse rio, lá no Çariri cea­
rense, não tinha aquele talhado como dar va4ão e as á­
guas que refluíram para cima da minha cidade e quando 
nós acordamos já estávamos com água no fundo das re-
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desl... Todo mundo em azãfama procurando s_e salvar. 1:: 
a surpresa, esta é que é a grande realidade. 

A seca é cruel, é tétrica, porque como se traduzir por 
uma permanente flagelação, vai matando aos poucos, a 
pessoa vai ficando esquelética até chegar ao último sus­
piro de vida, Essa é que ê a grande realidade. 

Mas, Sr. Senador Aderbal Jurema, Recife está passan­
do sede e Fortaleza já vem há muito teinpo". Hoje, Forta­
leza está com quase l milhão e 500 mil habitantes. Por 
quê'? Por influência migratória, nobre Presidente. 

O Sr. Aderbal Jurema- Nobre Senador Almir Pinto, 
no sofrimento, Fortaleza e Recife são irmãs. -

O SR. ALMIR PINTO - Eu nãO diScuto. Eu quero 
falar ê do perigo da sede. Hoje, em cada edifício de apar­
tamentos, em Fortaleza, estão sendo perfurados poços 
profundos. 

Um pobre matuto dizia: •·MaS doutor, nós não po­
deríamos coar esta água do mar para tirar o sal?" Porque 
o único meio é este, é cOar a água dÓ ma·r, que é a âgua 
salgada, ou então usar o processo de destilação para ver 
se o Ceará não morre de sede. 

Mas, Sr. Presidente, eu vou ler e faço questão de que, 
lendo este telex do il,ustre Presidente do Sindicato da In­
dústria do Açúcar do Estado d...: Pernambuco, fique nos 
Anais do Senado, para que no futuro se veja como o 
Nordeste foi tratado pelos poderes públicos, principal­
mente, digamos assim, O seU Segundo escalão, porque, da 
ajuda presidencial e do MiniStro do Interior, o que posso 
dizer é que têm feito o mâximo, e como podem, porque a 
SUDENE, que é um órgão que deveria planejar, planifi­
car e programar as ações para o Nordeste, esta foi intei­
ramente descapitalizada, e por isso auxiliã- a região sem a 
programação desejada. Essa é que é a grande verdade. 

M:ts, Sr. Presidente, o teor do telex é o seguinte: 

611156SEFE BR 
812204SAEP BR 
Recife, 1" f ago /83 
TELEX SIAEPE NR. 357/83 
Exm~> Sr. 
Senador Almir Pinto 
Sen3.do Federal 
Brasília - DF 
Encarecendo o valioso apoio de V. Ex• levamos 

ao seu conhecimento o inteiro teor do TE.LEX subs­
crito pela unanimidade dos dirigentes de órgãos em­
presariais do N ardeste, encaminhado ao Presidente 
em exerdcio, Doutor Aureliano Chaves, e retrans­
mitido aos Governadores da regiâo,- que nãci têem 
faltado com a sua solidariedade à a classe empresa­
dai nesse procedente e justificado protesto. 

Cordiais saudações, 
Girson :Machado Guimarães Filho 
Presidente Sindicato Indústria AÇúCar EsiadO de" 

Pernambuco. 
.. Recife, 19 de julho de 1983 
TELEX SIAEPE NR. 324/83 

Excelentíssimo Senhor 
Doutor Antonio Aureliano Chaves 
DigníssiniO Presidente da República 
Brasília - DF 

A situação de calamidade atravessada pelo Nor­
deste é reconhecida significativamente pela un"anl­
midade da opinião pública, pela sensibilidade de ho­
mens públicos como- Vossa Excelência, e sempre 
motivou a boa vontade devotada do Presidente Fi­
gueiredo. 

Os fatos têem demonstrado, no entanto, a distân­
cia entre as intenções de rediinir tãO vasta extensão 
do território brasileiro e a execução das medidas ne­
cessárias à consecução desse fim. 
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Agora mesmo, não podemos calar diante de mais 
uma situação que penaliza injustamente a lavoura 
de cana nordestina. 

Os Parâmetros para as operaçõeS de ciédito rural 
estavam_ fixados na Resolução n~' 69, do Banco Cen­
tral do Brasil. Sua vigência expiraria no dia 30 de ju­
nho p.passado. 

Já em maio, p.passado, entretanto, essa normati­
zação constituía instrumento caduco, inaplicável 
aos produtores canavieiros do norte-nordeste. 

Naquela Resolução n~> 69, os juros de financia­
mentos rurais estavam fixados em 45% a.a., para o 
Centro-Su_l, e em ~% a.a., para o Norte-Nordeste. 

A entressafra canavieira da próspera agricultura 
~u.f!.sta foi .financiada em plena vigência da R-esO­
lução n\" 69 mencionada,- a custo financeiro de 45% 
a.a., pois ali o período de plantio e tratos culturais 
vai de setembro a abril. 

- --Antes de produzir seus efeitos para nossa regiãO, 
que tem entressafra de abril a setembro, a Reso­
lução 69/BACEN foi re'logada pela de número 773, 
·de 5 de maio de 1983, do mesmo Banco Central, ele­
vando o custo dos financiamentos rurais. No Norte­
Nordeste, o custo passou de 15.% a.a., que deveria 
vigorar- repita-se- até l~'/julho/83, para 60% 
a.a. 

Não- ficou aí, contudo, a mudança nas regras do 
jogo. Para inconformismo geral dos- re-sPOnsáveis 
pela economia álcool-açucareira nordestina, eis que 
o Banco Central, através de nova Resolução, a de 
número 827, de 9-6-83, atendendo decisão do 
C.M.N ., majora, novamente, o custo deis financia­
mentos agrícolas, elevando a taxa, no Norte­
Nordeste, para 70% do índice de variação das 
ORTN mais juros de 3%, ao ano. 

Esse custo, de novo, foi elevado a 85%_d0 índice 
-das ORTN, mais juros de 3%, ao ano, através da 

Circular 791, de 28-6-SJ;- do Banco CentraL 
Isto sucede, Senhor Presidente, apesar de, no dia 

20 de maio, em Recife, o Diretor do Banco Central, 
d~; Crédito Rural, em reunião com representantes de 
Bancos e produtores sucro-alcooleiros, na sede do 
Banco do Estado de Pernambuco- BANDEPE -! 
na presença do Pro f. Roberto Magalhães, Governa­
dor deste Estado, ter assegurado que os financia­
n1e:õt0s dB. -entressafra da indústria canavieira nor­
destina se fariam pela Resolução 773, de 5 de maio 
de 1983, daquele Banco. 

Mais uma grave injustiça se consuma, assim, 
contra os produtores canavieir-os desta sacrificada 
região. 

O Centro-Sul, mais favoreCido pela topografia, 
pelas condições climáticas, pelas proximidades das 
tndústrias de base e pela maior disponibilidade de 
recursos financeiros, foi financiado, no mesmo ano­
safra 1983/84, pela metade do custo financeiro (45 
por cento) que se pretende aplicar ao Nordeste. 

Temos nítida inteligêtlcia sobre a gravidade da si­
tuação nacional e o nosso esforço tem-se unido na 
luta para encontrarmos a saída. Comungamos com 
o mesmo sentimento de angústia com as dificulda­
des da NaÇão de que, por certo, Vossa Excelência 
está possuído e temos dado seguidas demonstrações 
de estar ao lado do Governo para vencer a difícil 
conjuntura nacional. 

PermitiniO-nos lembrar, contudo, que iniciativas 
dessa natureza se chocam frontalmente com os com­
promissos reiterados e peremptórios assumidos pelo 
Presidente Figueiredo com relação ao Nordeste, in­
clusive em pronunciamento incisivo feito no Recife 
em 10 de novembro de 1982. 

ReConheceu Sua Excelência, de fOrma categóri­
ca, "as dificuldades presentemente enfrentadas pe­
las indústrias do açúcar e têxtil" e considerou "'im-
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prescindível que se busque os meios para atenuares­
sas dificuldades, particularmente seus reflexos sobre 
o emprego". 

E, na oportunidade, anunciou: ''com esse objeti­
vo estou determinando aos Ministros da área eco­
nômica que adotem as medidas necessárias para 
contrabalançar os efeitos da atual conjuntura nacio­
nal e internacional sobre a indústria do Nordeste, 
configurando tratamento especial, de caráter dife­
renciado a esta região". 

Por aí se vê o cuidado, Sr. Presidente, mas, infe1!Zlnen­
te, o .segundo escalão, o escalão econômico, o Banco 
Central, extrapola aquelas recomendações de Sua ExCe­
lência o SenhOr Presidente e penaliza cruelmente os so­
fridos agricultores do Nordeste. 

Não podem calar, por isso mesmo, os industriais 
do açúcar e do álcool nordestinos quando se muda 4 
vezes a mesma situãção, em menos de 90 dias, 
abrupta e aceleradamente, em plena fase de plantio, 
penalizando justamente a região _cujas dificurdades 
demandam um trato díferenciado. 

Estamos há menos de 60 dias do início da colhei­
- ta da safra de cana 1983/84. Gra-nde parte das em­
presas não conseguiu até hoje contratar com a rede 
bancária privada _os fin~nciamentos, como havia 
sido assegUrado desde o final da moagem anterior 
pelos ministérios econômicos do Governo. 

Diante disso, cabe-nos buscar um último apoio 
diretamente a Vossa Excelência, pleiteando, como 
medida d~ eqUidade, que os financiamentoS da safra 
canavieira do Norte-Nordeste, para as usinas e des­
tilã.rias, recebam o mesmo tratamento dispensado 
ao Centro-Sul, com Custo financeiro de 45% ao ano. 
(Não 35%, conforme estaria em vigência à época da 
Resolução n"' 69 do aanco Central.) 

Acolha nossa confiança nas decisões de Vossa Ex­
celência, assim como os sentimentos do mais pro­
fundo respeito e sincera admiração. 

- Gustavo Perez Queiroz, Presidente da Fede­
ração das Indústrias do Estado de Pernambuco - Fer­
nando Luiz Gonçalves Bezerra, Presidente da Federação 
das Indústrias do Estado do Rio Grande do Norte -
Chafic Andari, Presidente em exercício da Federação das 
Indústrias do Estado da Bahia, -José Flávio Costa Li­
ma, Presidente da Federação das Indústrias do Estado 
do Ceará- Napoleão Barbosa, Presidente da Federação 
das Indústrias do Estado das Alagoas - Idalito de 0/i~ 
velra, Presidente da Federação das Indústrias do Estado 
de Sergipe.....:.. Agostinho Ve/loso da Silveira, Presidente da 
Federação d:1.s Indústrias do Estado da Paraíba- Lauro 
Correia - Presidente da Federação das Indústrias do 
Estado Piauí - Alberto Abdalla, Presidente da Fede­
ração das Indústrias do Estado do Maranhão -José da 
Cosfii Falcão, Presidente do Sindicato da Indústria do 
Açúcar, no Estado da Bahia- João Evangelista da Cos­
ta Tenorio, Presidente do Síndicatt. da Indústria do Açú­
car, no Estado de Alagoas - José Waldomiro Ribeiro 
Coutinho, Presidente do Sindicato da Indústria de Fabri­
cação de álcool, no Estado da Paraíba- Carlos Ribeiro 
Coutinho, Presidente do Sindicato da Indústria do Açú­
car, no Estado da Paraíba- Gilson Machado Guimarães 
Filho- Presidente do Sindicato da Indústria do Açúcar, 
no Estado de Pernambuco.'' 

O Sr. Humberto Lucena- Permite V. Ex• um aparte? 

O SR. ALMIR PINTO - Pois não, nobre Senãdor 
Humberto Lucena. 

O Sr. Humberto Lucena- Em nome do PMDB no Se­
nado, desejo sol!daxi~ar-me com as justas reivindicações 
dos produtores de açúcar e de álcoot do Nordeste, diante 
dessa perversa, odiosa e intolerável discriminação a que 



3140 Quinta-féira- 4 

foram submetidos pelas autoridades da área econômica 
do Governo Federal. Jâ t_ioha cqnhecimento do assunto 
e sobre ele espero, oportunamente, também, voltar a de­
bater da trib_una do Senado. Mas, nobre Senador, V. Ex~ 
sab~ que o que há em relação ao Nordeste não diz respei­
to apenas a esse acaso particular, o que há é, realmente, 
um menosprezo total. Agora mesmo vim do Estado da 
Paraíba, onde fiquei mais -de vinte dias no recesso, fui até 
o cenário da seca, no semi-árido do meu Estado, visitei 
vários municípios, inclusive Patos, Souza, Pombal, Caja­
zeiras e Catolé do Rocha, e neste último município; na­
sua sede, o abastecimento de água local está sendo feito 
através de jamantas qtie foram alugadas pela SUDENE 
que trazem água de sessenta quilômetros da ci~ade de 
Pombal, de vez que ali não havia como mais atender à 
população local, inclusive da área urban(l, o abasteci­
mento convencional da CAGEPA está sendo atendido 
por essa água que vem de Pombal e assim mesmo foi re­
duzido de apenas 30%. E o que mais me estarreiceu; num 
contacto com gerentes do Banco do Brasil e do Ba_nco do 
Nordeste, EM ATER, Projeto Sertanejo, e outras entida­
des ali sediadas, é que há uma absoluta falta de recursos 
na área daqueles estabelecimentos para atender aos fi­
nanciamentos das linhas de crédito previstos no PRO­
TERRA, no POLONORDESTE, no Projeto Sertanejo, 
no PROHIDRO, no PROV ARZEAS e quantos..-"•Pró" 

PIÃRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção ll) 

haja. O fato_~_o segUinte: nós temos lá muitas siglas, mas 
dinheiro que é bom para financiar, nem pai"il: os peque­
_nos a_gricultor:es~ nesta hora, absOlutamente existe: E nes­
se particular, pretendo trazer aqui ao Senado um depoi­
mento dessa viagem que fiz para, inclusive, oferecer al­
gumas sugestões que acho do meu dever indispensáveis 
serc;:m postas perante o Governo Federal, no sentido de, 
senão de resolver, pelo menos de atenuar o dramático 
desespero em que se encontram as populações do semi­
árido nordestino. 

O SR. ALMIR PINTO - Agradeço o aparte de V. 
__ )::x• porque O Estado da Paraíba, também nosso vizinho 
---do Ceará, sofre de igual com os demais do Nordeste. 

Sr. Presidente, tive a oportunidade de assistir no Fan­
tâstiéo àquela reportagem mostrando um carro-pipa dis­
tribuindo água na cidade de Juazeiro, na Bahia, uma ver­
dãdeira ·azâfama, o pessoaf par"tindo para cima, a -água 
·sendo derramada, aquela gente sedenta, com medo de 
não receber o precioso líquido para matar-lhe a sede. 
Essa cena, Srs. Senadores, repete-se em todo o N ardeste. 
V. Ex• - Senador Humberto Lucena, fez muito bem, 
como Líder do maior Partido de Oposição, em trazer 
justamente esse incentivo às autoridades, apoiando, 
como está apoiando, juntamente com o Senador Aderbal 
Jurenlã~-e acredito que todos os Srs. SenadOres aqui pre-
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sentes, es_te __ apelo dramático que os presidentes de sindi­
catos nordestinoS fazein a ·sua Excelência o Senhor Pre­
siden~e em exercício Aureliano Chaves, no sentido de mi­
nimizar a taxação de ferros para as indústrias do Nor­
deste, deixando permanecer a que jâ estava em vigor o 
cjue irá presidir a safra açúcar-alcooleira da região ou se­
jam 40%, e não 70%, mais os 3% nas ORTN. Isto, na ver­
dade, é uma afronta, ê um ·absurdo. 

Ao ler este telex passado a Sua Excelência o Senhor 
Presidente Aureliano Chaves, quero que fique como um 
marco do que vem acontecendo em relação ao Nordeste, 
principalmente na área econômica que desobedece inclu­
sive as determinações do p·róprio Presidente da Repúbli­
ca. Este ê um fato real. O Presidente dá uma autorização, 
e na sua ausêtÍcia é deso_bedecida, como está aqui fla­
grantemente comprovado neste telex que acabei de ler. 

Por isso, Sr. Presidente, eu não poderia nunca silenciar 
a mlithã. voz, diante de tamanho-- despautério -. Con­
tei com o apoio de colegas ilustres que dessem maior res­
sonância a ísto tudo que pleiteamos, junto ao Senhor 
Presidente da ~-R_"epública, em exercício, que examine o 
problema que lhe foi apresentado neste telex pelos presi­
dentes dos sindicatos nordestinos, e autorize de imediato 
Uma correção nesSa taxa de ju:i"os maldita que infelicitã a 
agricultura nordestina. 

Era-_o qu:e tii:iha ã dizer. -(Muito bem! Palmas.) 

-----------------~~-------


